
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hltps://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 31 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 3101001/2024. Com objetivo Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização dos

pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu, Letícia Bonfim de Oliveira

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 31 de janeiro de 2024

Letícia ̂ nflm de Oliveira

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD d" 3101001/2024

Pelo presente inslrumcnlo, encaminha-se ao Secretário Municipal de Educação, aos cuidados do Sr.°
David Winslon Lira Ximcnes . Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unídade/Setor/DepartameDto):

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

Responsável pela formalização da demanda:

MIGUEL TAVARES LEITE NETO

£-raall Institucional:

cducacaotmncdrciras.ma.uov.br

Ato de Nomeação

Portaria n° 068/2022-

GP

1. Descrição

1,1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização
de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreíras/MA.

2. Justificativa

2.1. Idcntifícação da demanda

2.LI. O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de cmpre.sa especiali
zada em prestação de .sen iços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secre
taria Municipal de Educação.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. Justificamos que contratação de uma empresa especializada em serviços de borracha
ria c vulcanização de pneus para os veículos da Secretaria Municipal dc Educação de Pedrei-
ras/MA se mostra essencial e estratégica, visando garantir a manutenção adequada da frota de
veículos utilizada para o transporte escolar e demais atividades relacionadas à educação no
município. Essa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a seguir:
2.2.2. Eficicncia Operacional: Manter os pneus em bom estado de conservação c efetuar a
vulcanização quando necessário é fundamental para a eficiência operacional da frota. Pneus
desgastados ou danificados podem comprometer o desempenho dos veículos, causar atrasos e
impactar negativamente no cumprimento dos horários dc transporte escolar.
2.2.3. Redução de Custos a Longo Prazo: Investir na manutenção preventiva dos pneus
representa uma estratégia econômica a longo prazo. A vulcanização adequada prolonga a vida
útil dos pneus, reduzindo a necessidade de substituições freqüentes, o que, por sua vez, resulta
em economia para os cofres públicos.
2.2.4. Prc.scrvaçüo do Patrimônio Público: A conservação adequada dos pneus contribui
para a preservação do patrimônio público. Ao evitar danos desnecessários c prolongar a vida
útil dos pneus, estantes zelando pelo investimento realizado na aquisição e manutenção da
frota de veículos.
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Rcsultados almejados

2.3.1. Garaniir a manutenção regular dos pneus é uma prática essencial para garantir a con
formidade com as normas de segurança e regulamentações vigentes. Ao contratar uma empre
sa especializada, asseguramos que os serviços serão realizados de acordo com as exigências
legais, evitando possíveis penalidades e garantindo a integridade das operações.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação;

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

01
serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo micro
ônibus e ônibus

Serviço 420

02
serviços de borracharia de pneus radial dos veículos tipo:
micro-ônibus

Serviço 60

03
serviços de vulcanização (lateral) de pneus dos veículos'
tipo micro ônibus c ônibus

Serviço 30

04
serviços de vulcanização (meio) de pneus dos veículos tipo
micro ônibus e ônibus

Serviço 30

05
Troca da Válvula para Pneus de micro ônibus e ônibus 16
X 58 mm

Serviço 120

06 Remendo tip top N" 01 Se 50

07 Remendo tip top N" 02 Se 50

08 Remendo tip top N" 03 Se 50

09 Remendo tip top N" 04 Sc 25

10 Remendo tip top N" 05 Sc 25

11 Remendo tip top N" 06 Se 15

12 Remendo tip top N*' 07 Serviço 15

13 Remendo tip top N° 08 10

14 Remendo tip top N" 09 10

15 Remendo tip top N° 10 10

Pedreiras-MA, em31 de janeiro de 2024.

Miguel Tavares Leite Neto
Diretor de Transporte
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n° 3101001/2024, a Secretaria Municipal de Educação atesta a
necessidade de conliataçào de empresa especializada em prestação de sei-viços de borraeharia
e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA, fundamenlando-se no art. Art. 18,11, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borraeharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se. for o caso, DESIGINO os seguintes agentes piíblicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretora do Departamento de
Transporte), Integrante Requisitante:

II. Ana Claudia Silva Agostinho - (Técnico Contábil), Integrante
Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6®, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras-MA. 31 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

DAVID mNSim LIRA XIMENES
Secretário Mumcípal de Educação

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-maii: cdiicacant/f^Dcdrciras.nta.eov.br
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Estudo Técnico Preliminar- ET?

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como
tratar sobre os estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.
A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada
em prestação dc serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer
a Lei n° 14.133/21 -Nova Lei de Licitações.

03 - Necessidade da Contratação:

Justificamos que contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia e
vulcanização de pneus para os veículos da Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras/MA se mostra essencial e estratégica, visando garantir a manutenção adequada
da frota de veículos utilizada para o transporte escolar e demais atividades relacionadas à
educação no município. Essa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados
a seguir;

03.1 ■ Eficiência Operacional: Manter os pneus em bom estado de conservação e efetuar
a vulcanização quando necessário é fundamental para a eficiência operacional da frota.
Pneus desgastados ou danificados podem comprometer o desempenho dos veículos,
causar atrasos e impactar negativamente no cumprimento dos horários de transporte
escolar;

03.2 - Redução de Custos a Longo Prazo: Investir na manutenção preventiva dos pneus
representa uma estratégia econômica a longo prazo. A vulcanização adequada prolonga a
vida útil dos pneus, reduzindo a necessidade de substituições freqüentes, o que, por sua
vez, resulta em economia para os cofres públicos.

03.3 - Preservação do Patrimônio Público: A conservação adequada dos pneus
contribui para a preservação do patrimônio público. Ao evitar danos desnecessários e
prolongar a vida útil dos pneus, estamos zelando pelo investimento realizado na aquisição
e manutenção da frota de veículos.

04 - A demanda está incluída no Planejamento da Secretaria Municipal de
Educação:

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pcdreiras/M A
c-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br
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Por se tratar de contratação necessária ao desenvolvimento de atividades visando a
prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, ressaltamos que consta na Lei de
Diretrizes Orçamentária - LDO e a e Lei Orçamentária Anual - LOA, sua previsão no
planejamento das contratações para o exercício de 2024.

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

06 - Levantamento das Diferentes Soluções que Atendam à Demanda

Contratação de uma empresa para realizar a manutenção dos pneus dos veículos da
Secretaria Municipal de Educação. A empresa contratada será responsável por realizar os
serviços de manutenção dos pneus, como troca de pneus.

,S/MA.

)\/202.

07 - Resultados Esperados

contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus é uma solução que traz diversos benefícios para a Secretaria
Municipal de Educação, como:

07.1 - Economia de tempo: a empresa contratada será responsável por realizar todos os
serviços de borracharia e vulcanização dos veículos, o que economiza o tempo dos
funcionários da Secretaria Municipal de Educação;

07.2 - Segurança: a contratação de uma empresa especializada em prestação de serviços
de boiTacliarla e vulcanização de pneus garante que os veículos da Secretaria Municipal
de Educação estejam sempre em boas condições de funcionamento, o que aumenta a
segurança dos motoristas e passageiros.

08 - Quantidade de Bens/Serviços a ser Adquirido
2.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos da
contratação:

ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT.
Qj serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo micro- ^

DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT.

serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo micro
ônibus e ônibus

Serviço 420

serviços de borracharia de pneus radial dos veículos tipo:
micro-ônibus

Seiviço 60

serviços de vulcanização (lateral) de pneus dos veículos
tipo micro ônibus e ônibus

Serviço 30

serviços de vulcanização (meio) de pneus dos veículos
tipo micro ônibus e ônibus

Serviço 30

Troca da Válvula para Pneus de micro ônibus e ônibus
16 x58 mm

Serviço 120

Remendo liptop N°0] Serviço 50

Remendo tip top N° 02 Serviço 50

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br



lproB.'ISoi<^.V202 ̂

Remendo
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Remendo
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tio top N" 03

tio top N" 04

tio top N°05

lip lop N°06

tio tooN" 07

lip lop N° 08

tip lop N° 09

tip top N" 10

Servi

Se

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Pedreiras - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Miguèl-TavSres Leite Netó
Integrante Requisitante

Ana CIau«B»S+TO^gostinlio
IntegranleTécnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

DAVID WINST^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação.

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrelras/MA
e-mail: educacaQ@pedreiras.ma.eov.br
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DESPACHO

Pedreiras - MA, 07 de fevereiro de 2024.

ITEMl

01

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da Contraiação dc empresa especializada em prestação de
serviços dc borracharia c vuícaiiizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras/MA, solicitamos ao Departamento dc compras que
seja realizada pesquisa de preços dc mercado, visando a proposta mais vantajosa para
município, conforme relação abaixo:
ITEMl DESCRIÇÃO UNIDADE | 'UNIDADE OUANT.

serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo
micro-ônibus c ônibus

serviços dc borracharia de pneus radial dos veículos
tipo: micro-ônibus

Troca da Válvula para Pneus de micro ônibus e
ônibus íf) X 58 mm

serviços dc vulcanização {lateral) de pneus dos
veículos tipo micro ônibus e ônibus

serviços de vulcanização (meio) de pneus dos
veículos tipo micro ônibus e ônibus

Remendo tip lop N" 01

Remendo tip top N" 02

Remendo tip top N" 03

Remendo tip top N° 04

Remendo tip top N° 05
Remendo tip lop N° 06

Remendo tip top N" 07

Remendo tip top N° 08

Remendo tip lop N" 09

Remendo tip top N" 10

Serviço 420

Serviço 60

Serviço 120

Serviço 30

Serviço 30

Serviço 50

Se 50

Se 50

25

Se 25

Se 15

Se 15

10

Se

Se 10

Atencioamente,

DAVID WINST^LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação.
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A Senhor

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação.

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, estamos encaminhando
em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado,
realizada junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto desejado,
para comprovação de preço praticado no mercado, objetivando a contratação de
empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus
dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 09 de fevereiro de 2024.

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

/1\'. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedrelras/MA
e-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br
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Hcsponsévcl' Lucas Ribeiro Oliveira

Dcportamenio; DIrelor do Departamento de Compras

Relatório de Cotação: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização dos pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras," "

(XIV3UU1133

Pesquisa realizada entre 09/02/2024 09:22:34 e 09/02/2024 10:37:29

i.T i: 40 41 an u m /Oj

Em conformidade com e Instrui^ Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático/^llcado: Média Aritmética dos preços obtidos-Preço calculado com basera média antméücs de todos oa preços
'selecionados paio usuário para aquele determhado Item.
,CítiiimmímuuçaBi*mminv/í'6S*0'<i!.'utoaeaai.m'VtvB3'.i»ptiquit»atp'^fmifii»uniU»*imaxwíirM^eeníãrÉ;iNCv*uto»mÊUmátiatfêcÊaBj)mÊ

I dtfní»wMD-eitvnMb

ko:' j I MI I •

Preço

Percentual Estimarlo
Preço

Estimado
Preços Quanudade

Ca cu ado

1) borrseharla de pneus doa vefculoB tipo míero^nlbus

e finibus

n$ 41.83 RS 17.568,60420 Serviços RS 41.83 (un)

RS 106.60 RS 63S6.0021 borracharia de pneus radial 60 Unidades RS 106.60 un)

RS 49,50 (un) RS 49.50 RS 6.940.003) Troca da Válvula paro Pneus carros pesados 120 Serviços

R$306,674) serviços de vulcanização (lateral) de onaua dos

veleulos tipo micro ãmbuseOmbus

SOServIc» RS30B,67(un) RS 9.^.10

5) serviços de vulcanização (melo) de pneus dos

veleulos tipo misto Ônibus c Onibue

SOSecvIços nS13833(un) RS 4.149.90RS 13833

R$27.12 RS 1.366.006} Remendo tip lop N' OI RS 27.12 (un)50 Serviços

RS 45,91 (un RS 45317) Remendo tip lop N' 02

R$4833 RS 241630B) Remendo tip lop N* 03 EOUróiades RS 48,33 (un)

RS 6137 (un) RS 61.67 RSl.S41.759) Remendo tip lop K* 04 26 Serviços

RS 72.00 (un) RS 7200 R$1300,0010) Remerdo tip tcp N' 05 26Savtços

RS 8236 (un) RS 8236 RS 13382611) Remendo bptopN"06 ISUnnadeB

RS 92.47 RS13S7.0S12) Remenda tip top K* 07 IS Serviços RS 9247 (un)

lOSetviços RS103.1S(un] RS 103.15 RS 1.0313013) Remendo lip top N° 08

RS 12881 un) RS 12631 RS 1.2681014) Rtanendo tw lop N' 09

R$1.444.00lOUnidades RS144,40(unl RS 144.4016) Remendo do lop M" 10

Valor Global: R$ 59.033,25

Rsiiie>«iivKunoiii*aaoiiri924i{i49.«i(ir>: »a.H.SB.rg)
cadse vrfdat^ ldUto4l«Va!aJCIiOlnC&!StV51IWECPfetiÍUEernRelMnPlin6VrA%3i»ad
hl|nV/<Miiwamcee«<i'DíOt.tOT.BiiCtBBe«dMV)l«nttMg4«ne*MTCMlJ»4>«WolBJOIOtiiC8ea»iõ1ltfieCPietdt|Cp«q«eWgnRBiilWn'M»3a%asad
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Item 1; borrechería de pneus dos vetculos tfpo mlcix^^nibuS e ônibus

Preço Estimado: RS 41,S3 (un) Percentusl: - Preço EsUmado Calculado: RS 4133 Média dos Preços ObUdos; RS 4133

Descrição

borracharia de pneus dos veículos tipo microônibus e Ônibus

Observação

Preço (ComproB GovcrrtamcntaiB) 1: Mediana das Propostas Rnais I

me IM. í'lllHH66lteO/aíMllnl»!M^I

Filuos Utilizados: Período: 09/02/2023 â 09/02/2024. Palavra Chave; remendo de pneus; Apenas Materiais; Operador.

IguolQidFornecedor.

OrgSo; Procuradoria da Repdbrca - CE Data: 03ri0/2023 14:00

ObjelK RegistrodePreçosparasquisiçâadcmaterioipermenefileedeconsumo.deuso Modalidade: PregãoEleirónico
comum ecspeciTico. para aierxleras demandas ds Procuradoria da Republica tv) SPP; sm

Estado do Ccarâ (Pfl-CE) e Procuradorias da Republica nos Municípios de Sobral, itíewirNraçâo. N«PregSo.32023 / UASG200082
JuazeirodoNoneeUmocirodoNoiie(PRM's)à<iuelavtnculadas.deacordacom . . ,

Lote/Item: 7/22
es puaniídadcs e espcciiicações constantes neste Termo de Referência..

Ata: llnItAta
Descrição: Remendo pera pneu -Remendo Pata PneuCaractenstieas AtScionais: A Frio,

Aié3Lonas.ApJ«3ção Rec«façãointerna De Pneus Radiais. Dimensões: 125X wvnv.comprasgovemamentais.gcrr.
11SMU,Tipo:MDnchãoRaâieinac2S

Quantidade: E

Unidade; Ifnidade

CatMat 610044-HEMEND0PARAPNEU

CNPd RazSo Social do Fornecedor Valor da Proposta Tmai

31140.118/0001-01 KEClA NAYARA BARBOSA DA SILVA RS 44.40

-VENCEDOR»

Mares: WE5TERN

FBbrican1e:VrESTERN

Modelo: WESTERN

Descrição: Reniendo Para Pneu Carscteristicas Adicioneis: AFrio, Até 3 Lonas. ApilcaçSaReparsçSoInterns De Pneus Radiais. Dlnieni9es:125X 115
MM, Tipo: Manctião Radiai Rac2S

Cidsde: Endereço:
Msrscanuii R JOSE BATISTA DOS SANTOS. 320

Telefone;

(85laS41-4012

Emali:

rafeaniabllldade9hotmBll.eam

30343.402/0001-19 DOIS K COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA

Marca: JEDAl

Fabricante: JEDAL

Modelo: TflTK-6 IMP-821006

Descrição: Com escareador de (uio fabricado emaça, com cabo maciço, aplicador de reparo em aço. com cabo maciço: reparo fabricadocom flce
ironçados iotslmenle envolioa por uma Tiga' vedante eauto Bdesiva;e lubnficanle para focilhar aplicação

Eslsdo: Cidsde: Endereço:

RN Mossofe AV FRANCISCO MOTA 4222

Nome de Contato: Telefone. Emalt.

KARLA (54] 994554827 doiskcamercio@9msilcom

Preço (Compras Govemamentais) 2: Mediana des Propeaias Fbiaís

muiAn s^dtmsstuoratModeJiai

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 ò 09/02/2024: Palavra Chave; remendo de pneus; Apenas Materiais: Operador
IgualQtdPomecedor:

RUUMl çerMO no ao OBiCCbaOM ia:4041 (f. mM,SD.70)
CedooVdUacAii iaLNp41Molo»OlnCScgediniPECPNBodUEeiTo4qr«jenPtnieWA'%3«%3e
hilpAW.hMslmiMeoxD<U>iiCmAaiO<Ai1<Mk)<Ma?lt*m*l<riJ4p4liIVofc>XaOir<Sc«lk$tIW>ECPNaidMEl<<V<4rejttPltneWAMSa]«^



ôraSo: eOVERNO DO ESTADO DO PARANA |
Prefeitura Municipal de Sâe Jorge D'Oesia 1

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura ou evenlta^re^i^o de senn^ajg-
consÉlrtc», desmoniagem, montagem, rodiaio de o^eJiT nnnhtctede gamara ■
ar, manchSo, bico e válvulas para pneus conforme a rteceesidadedas diversas

seoretorías do Município de S3o Jorge DOeste - Pr,.

Descrição: Remendo para pneu - Remendo Para PneuTpo: Manchão RsiSai Rac25,
Aplicação: Reparação interna De Pneus Radiais, DimenaSes: 125 X115 MM,
Caracterlstícas Adicionais: A Frio, Até 3 Lonas

CatMat 6100<U-fleMeNDQPAHAPNEU

26/09/2023 09:00

Pregão EJatrôniBO

^^je— SRP; SIM
Identificação; N»Pregêo;in2023/UASG;M6478

s diversas Lote/item: 2/37

Ata; UnkAta
ac25.

Fonte; www.compras90vemamenffll8.90v.

br

QuanUdade: 100

Unidade: Unidade

CNPJ Razão Social do Fornecedor

33J74.fBB/D00t-A7 MARCELO ANT0NIOCAPELEnO04253289979

^VENCEDOR*

Marca; CAPElfno

Fabricante; CAPELETTO
Modelo: CAPELEnO

Descrição; DESCRIÇAO CONFORME BOITAL PE 111 2023

Endereço:

ESTRADA UNHAVOUTA GRANDE SN

Telefone:

(<lfi]9906«»3

Valor dá Proposto Rnal

R$40.76

EmaII:

eapel«ttpmaTDdo®smBil.com

Preço (Outros Entes Püblioos) 1; Mediana das Propostas Flnsle RS
/nc lIAn. S'<lílfJ55deo7dfM!eclí2e2l

Filtros utilizados: Pertodo: 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave: serviço de borracharia veículos tipo ãnlbu^ Apenas Materiais;
Operador igualQtdPomecedor:

árgSo: Muniotpio de Porto da Estrele-MT Data: 12/04/202309:01

Objeto: RegistrosdePreçovisandaafuturaeeventuaicontratacâadeeinpresapara Modalidade: PREGÃOEIJTRONICO
prestaçãodeservIçosdeborraGharlaparamanutettçãodospneusdaFrotada SRP; SIM

PrefeituraMunicipaldePortoEsirela/MT. Identificação; 17762.0052023
Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AlfTOMOTiVOS-DO TIPO Loie/ltem; 17/1

SERVIÇO DE eORRACHARIA.TROCA DE BICO EM PNEU DE MICRO - ONlBUS

- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO SBIVICG

identificação: 17762.0052023

Lote/Item: 17/1

Ata; Link: Ala

DE aORRACHARIA.TRGCA DE BICO EM PNEU DE MICRO - ONlBUS
Fonte: hrtos://cwrpta8br.oomJ)r/

Quantidade: 50

Unidade: UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

18.196.125/0001-02 JOÃO BOSCO FERREIRA

•VENCEDOR*

Marca; Merca não informada

Fabricante; Fabricantenão informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Valor da Proposto Final

Item 2 boirachaiia da pneus taiiial

Preço Estimado: RS 1 D6,60 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 106,60

Descrição

borracharia de pneus radial

Média dos Pteços Obtidos: RS 106.60

ObservaçSú

RslaUrio 0orada no dlo 0002^2024 10.AO.4) {IR; 300.14.9.79)
CAdteoV^í^açte ldLNo4MiVo(oJDlOtnCâcglh51fhP£mB2dUEprT«49HUânPiniâWA%3d%^
hUp/^MVW.baued«pfOGOt.co(n.bnC«tireada^;t«nlU4«io?t0kan«ldLNp4MWoeDJOK)V>C6cgni5ltkPECPNBzdiyEprTq4(|HU9nPtm6WAWad%2$3d



P(eco(CatnprB8 Govetnameniais] 1;Me(U8na das Propostas rEfwis 1 - V -1 RS12(
mlAn.S'dalNSS*0rdeJuffn<le202l

Fillroa Utilizados: Período: 09/02/2023 ò 09/02/2024. Palavra Chave serviços de borracharia troca de pneus radial: Apenas Materiais;

Operador IgualQidFomecedor

ÕrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA Dera; 23/02/2023 0830

ComsndedoExetcIto Modalidade: PrcgioEletrdnlca
Comando Militar do Sul

6* Hegtao Militar Idenlificaçao; N''Pregao;/Z022 / UASG:160M1
lA^Brlgada de infantaria Molartzada

28°6rupo de Artilharia de Campanha Loie/licm. /3
Objeto: Eventual iwttroiDçSo de serviço para manutenção de viaturas do 28* GAC,.

Descrlçflo: Repatodopneu/cât™irade8r-ScrviçodeboTrachana:consistena AdjudIcoçaD. 17/03/202311.05
aubstitulçfiodf pneus, troca de bicos deenchimenio.consenode câmaras deare Homologação: 23/03/202316:41
Pncin radiais Parsdnibüse caminhões. Fonte: www.comp1a990ve1nafflent8iB.sov

CatSer t36B2-nEPAROD£PNEU/CAMARAOEAR

Quantidade: 120

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

06307.463/0001-87 GUSMÃO E SILVA AUTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA

•VENCEDOR*

Valor tia Proposta Final

Marca: Ivtama nio informada

Fabricante: Fabricante nBo Informado

DcsorigAo: Serviço de borracharia eonsiste na auttatitulçSo de pneus, trace de bicos de enchimento, ceneoto de eâmeraa de ar e Pneus rsdiaia Para Mbua
ecaminliSes

Cidade:

OuquedeCastea

Endereço:

RUDEJULHO. 146

Nwne de Contato:

Maria

Telefone;

(21)2776-2378

Emall:

euameoesi)va@yahoai.cam.br

38339-031/0001-B6 UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRai RS120

Marco: Marca nfio informado

Fabricante: Fabricante ndolntormado

Descrição: SERVIÇO OE BORruCHARIA; CONSISTE na SUBSTiruiÇÁO DE PNEUS TROCA DE DICOSOE ENCHIUENIO. CONSERTO DE CÂMARAS DEAR E
PNEUS RAOIAISPARAONISUS E CAMINHÕES

Cetado: Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone:
DF areelia STSCIAQUADRASCONJUNT011.23 Augusu (61)3466.4734

EmnII.

unlpecas2020^mell.com

07.582357/0001-74 MECANICA NOVA WGD LTDA RS 120.1

Marca: Marca nAo informada

Fabricante: Fabricente nBo Informada

Descrição: Serviço de borracharia consiste na substituição de pneua. troca de bicos de enchimento, conserto decâmaraa de ar ePneua radieis Para ônibus
e camintrSes. Validade da proposto: 60 (sessenta) días.Prazo de ezecuçõo/emrega 30 {irinls) dies.Carantia dos eervtços/peças: 90 (noventa) dias. As peças
utilizadas serio senlinas. e os tueços previstos nn labda d: Peças do Fstsicante' ou do orçamento do 'Sistema audalex'. Declinamos çue aceitamos e
concordamos plenamente com tortos os (ermos deste ErEtateseusanexose de que lemos lotai conhecimento rtelodss as condiçSes neles contidas. Nos
valores propostas estão ínchisoa Iodos os fretes, custos ceieTacicnais, encargos previdenciâtios. trabalhistas, tnbutlnoa. comerciais e oualsoueroutros rpje
incidam direta ou indiretamente no forncàmento dos bens. E cm cumprimento ao Acârdâo TCU n' 9^2007, publicado no DOU de 26/06/07. nio ettfio
embulides na proposta de preços os custos teialrvos ao iRPJTmposlo de Renda de Pessoa Uurtdlca e â CSa-Centrtnóçâe Sorria! sobre o Lucra Uqtrido.

Cidade:

Seiford floio

Endereço;

n CASTRO ALVES, 336

Telefone

{2I)2762<184

Emall:

mecanícsna<raHgd@yshoo.cambr

Preço (Oulroe Enlea Pdblicoe) 1; Mediana rias Propostas Finais RS 10(

Ine IIAn5*daM6S4e07dfM'>oaiT}a2l

Filtros Utilizodos: Período: 09/02/2023 õ 09/02/2024; Palavre Chave: serviços dc borracharia troca de pneus radial: Apenas Materiais:

Operador igualQtdPornecedor;

I FMMVBçndanetfieOBigZriaMIO.UMKIPiZaa.rr.Sa.TOI
COdpeVIMMo IA>ll>4MiVa<dJOIOtRCeq|ll>S11VP£CPietclUEanTi«aHlAithmmAMa%3d

! hiipj«iiii«»A«nje^)i»w».tgniiBC««»lc»i»»iuiiiea«e«7ioijn4dLNptMwofciJOiOinC8qiaatiiiPE<yrBat|6pim«aHU»nPtniBWA%aMerm3d



ÚraSo: PREFEITUnAMUMCIPALDECANARANA IpL-S.
Objeto: REGBTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E F\/FNTIlW^{^TnATAOAO DE ==W

EMPRESA PARA SERVIÇOS OE CONSERTOS DE pUS«rlÍvA&blírÍOUTflDS,
COM O FORNECIMENTO OE MATERIAIS DE CONSUMO, ATENDIMENTO DA

FROTA DO MUNICÍPIO DE CANARANA-MT

Descrição: SBtVICO OE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DD TiPO

S^VICO DE BORRACHARIA, TROCA DE PNEU DE MAQUINI^ PESADAS •

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS- DO TIPO SERVIÇO

DE BORRACHARIA, TROCA DE PNEU OE MAQUINAS PESADAS

CNPJ Ratôo Socisl do Fornecedor

14.9mM7A)001-46 MEF WANDEHLEICASSIANO SOBRINHO

•VENCEDOR'

Marca: Marca não Informada
Fabricante: Fabdcantenãoinformado

OescTiçfio: DesoriçSo tâo iniormeds

Endereço:

lOata: 01/12/202300:00

=«(fiSlidade: PreçiSopresenclal(abnseservíço8

Gcmuns)

SRP: SIM

IdentirrcaçSo: 510270-S436-2023

Lote/Item; i/27

Ata: N/A

Fonte: cidadao,tce.mt.gdvür/neitácad

Quantidade: 300

Unidade: Unldacte

UF: MT

Velar da Prc^Msta Final

RS 100,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Tmeis RS 9B,90
ma /'yW. B'd3lNCSá;07aiJullmde202l

Filtros Utilizados: Período; 09/02/2023 à 09/02/2024: Palavra Chave; serviços de borracharia troca de pneus radial: Apenas Materiais;
Operador IguaiOtdFomecedor.

órgão: Município dsPorloda Estrela-MT Data: 12/04/2023 09:01

Objeto: Registros de Preço visando a futura e eventual contratação de empresa para Modalidade: PRESAo ELETRÔNICO
prestação de seni'lços de borracharia paro rrianiitenção dos pneus da Frota da SRP: SIM

Prefeitura Municipal de Porto Estrela/MT, IdcntíficaçSo; 17762.0052023
Descrição: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS-DO TIPO Lote/item- 20/1

SERVIÇO DE BORRACHARIA TROCA BICO EM PNEU DE MAQUINAS . ̂
PESADAS • SERVIÇO OE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS- DO TIPO

SERVIÇO DE BORRACHARiA, TROCA BICO EM PNEU DE MAQUINAS PESADAS httpsV/eomprasürxomif/
Quantidade: 100

Unidade: UN

ÜF: MT

CNPJ Razão Social do Fornecedor

ie,l9&l26/0001-02 JÓAO BOSCÜ FERREIRA

•VENCEDOR»

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricanie não informado

Descrito: Descrição não Informada

Endereço:

Valor da Proposta Rnal

R$98,90

liem 3: Troca da Válvula para Pneus carros pesados

Preço EsUmado: RS 49,50 (un) Percentual: - Preço Estimõdo Calculado: RS 49,50 Wôdia dos Preços Obtidos: RS 49.50



Fieço (Outro» Entes Públicos) 1: Me<liana dns Propostas Fmais '
tm, a A/t 5*aa/N6S{kQ7atJifiiOtk2021

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 è 09/02/2024, Palavra Chave, serviços de borracharia de pneus de onibua; Apenas Maieriais:
Operador. IguelOtdForrtecedor

Orgío: Muricipb de Por» da Estreia-MT Data: 12/04/2023 09:01

Objeto: fteglstrosdePfeçovIsandoafutüiaeereniualcotttrataçâodeempresapafa Modalidade: PnEOiOELETRÔNICO
picaiaçflode serviços de borracharia para manutenção dos pneus da Froia da SRP: SIM
PreieituiB Municipal de Porto Estrela/MT. Identificação: 17762.0062023

Descrição; SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS-DO TIPO Loie/llem; 18/1
SERVIÇO 0£ BOHHACHARiA,TROCA DE BICO EM PNEU DE ÔNIBUS -

SEHViCO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS -DO TIPO SERVIÇO

DE BORRACHAHIATflOCA DE BICO EM PNEU PE ÔNIBUS hltp3://comprasbr.çom.br/

Ata: Uokâta

Fonte: https://co<nprssbr.çom.br/

Quantidade: 200

unWadc: un

CNPJ RBzBoSoeiaí do Fornecedor

iatgE.t2Ei/oooi-a2 joAososcoi^ReiRA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nlo informada

Fabricante: Fabncanie rtSo informada

Descrição: Oeierlçio rvto informada

Endereço:

Valor da Proposta Final

nSS270

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Prc^wsias Finais. RS 40,:
KlC KM fd» lUSSdeOráiJulKoáimt

Fillros Utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave: Serviço De Borracharia,Troca Oe Bico Em Pneu De ônibus; Apenas
Materlais;Operador IgualQtdFornecedor:

Órgão: Município de tbrto da Estrela-MT Data: 12/04/202309:01

Objeto: Registros de Preço visando a futura c eventual contratação de empresa para Modalidade: PREGAo ELETRÔNICO
prestação de serviços de borracharia para manutenção dos pneus da Frota da SRP: SIM

Preletiuto Municipai de Pono Eatreia/MT. lòeniificaçao; 17762J)0520Z3

Deacriçãa SERVIÇO DE MANITOVCAO DEVEICULOS AUTOMOTIVOS-DO TIPO LotO/item; 17/1
SERVIÇO DE BORRACHAftlA.TROCA OE BICO EM PNEU DE MICRO - ÔNIBUS . ,. ,

Ala: iJQliAta
-SEHVICO OE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS • DO TIPO SERVIÇO

OEDORFIACHARIATROCAOE BICO EM PNEU DE MICRO-ÔNIBUS htlps7/compraBbf»Oin.br/Fonte: htips7/campraabf4»cn.br/

CNPJ RszSo Social do Fornecedor

1B.19&12S/0D01-D2 JOÃO B05C0 FERREIRA

•VENCEDOR*

Marca; Marco nòo Informada

Fabricante: Faliricante nãoinformado

Oesciição: DescrtçAo não informada

Endereço:

Quantidade: 60

Unidade; UN

UF: MT

Valor da Proposta Finai

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana daa Propostas Finsis RS 55.<

me KM. S'ilolNSSth0rtteMhai»!2O2'

Filtros utilizados: Período: 09/02/2023 õ 09/02/2024; Palavra Chave: Serviço De BorrachDtlQ.Troca Oc Bico £rn Pneu: Apenas Materiais:
Operador IgualQtdFornecedor

Mota gndi ra «• OSrOi/SM I0.«a.41 (Sh 2oo.t4.sa.re)
CMOnVMMft lâLNatMnitfiMOIOInCecclliS1ILPECPNBtdUEeRQ<4HUanPlm6WA%3A3<)
nBaXMi«i«.bincad4prioo4.CBm.»4Ciittnaiclo4uanlldd«a<?leliBn*ldU*4IAVEfaJOIOInCec«asiniPeCPNteai{Epna44HUanPBreArA%2S3aK25M



ôrgSo. Município de Porto tfs Esifels-MT

Objeto: Regisiio8dcPicçovlsanaoafuluracevemualcanifa|^6.dét!lfíp^apara Mo
prestação dc servlças dc borracharía para manutençlo dos pnais da Frota da
Pretciiura Municipal dc Porto Esireia/MT.

Descrição; SBIVICO OE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO
SERVIÇO OE BOHRACHAHIA, TROCA BICO EM PNEU DE CAMINHAO -

SERVIÇO OE MANUTENÇÃO OE VEÍCULOS AUTOMOTtVOS-DO TIPO SERVIÇO

DE BOHRACHARIA TROCA BICO EM PNEU OE CAMINHAO

Dsla: 12/04/20230901

Modolldsdc: PREOAO ELETbOnICO

SRP: SIM

IdentifIcaçSo; I776ZJ10S2023

Lote/Item: 19/1

Ata: liDítAts

Fome: httpr//comptaB)9r,corTiJir/

Quantidade: 150

UnIdode: UN

CNPJ RbzSo Social do Fornecedor

18.195.125/0001-02 JOÃO BOSCO FERREIRA

•VENCEDOR*

Marca: Man» nSo Informada

Fabricante: Fabricante rrhi informado

DeseriçSe: Descriçlo nlo Informada

Endereço:

Valor da Proposta Final

R$GS.4S

Item 4: soviços de vulcanizaçSo (lateral) de pneus dos veículos tipo micro ônibus e õnibtis

Preço Estimado: RS 3Q6.57 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 306,67 Média dos Preços Obtidos: HS 30667

Quantidade Descrição

30 Serviços seivtços de vulcanizaçéo (lateral) de pneua dos veículos tipo micro ônibus c Ônibus

Observeçio

Preço (Outros Entes Pilbllcos) 1; Mediana das Propostas Finais RS 370,00
(lu /'Art. B'diilNeSitfO/deJij/ho<le!C2l

Fillroa Ulillzados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024, Palavra Chave: serviços de vulcanlzaçâo (lateral); Apenas Materiais; Operador:

igualQidFornGcedor

útgao: município DE 80QUIM/SE Data: 14/11/2023 0930

Objeto: REGtSTnODEPREÇOS,dolipomenorpreçopo'>iem.consignadoemAl3.pelo Modalidade: PREGÃOELETROnicd
prazo de 12 (doze) meses, para eventual prestação de ser^ços de manuten^o e SRP SIM
conservação dc vdoulos (forçti du pneu rccapagem e vulcanlzaçâo) pam atender tdaililicaçâo 75265
asnecessidadesdasSecretariasMuntctpaisdeAçâoSocialedoTrebalhQ. , ^

Lote/Item 40/40
Dlr^os tia Criança e do Adolescenie. Saúde e Bem Estar, Obras. Urbanismo e

Serviços de Utilidade PüWiea: Gabinete: Educação. Cultura, Esporte. Lazer e LtnitAla
Turismo e Açriculiura. Comércio e Meio Ambiente desta PrefeituTa. conforme Fonte HcrtaneLcombr
tUsposIçôesdesle EdilsIeinrormaçõesconsiBníes noAnezol-Termotie Quantidade: 20

Referência. Unidade: UN

Descrição: Serviço de Vulconizaçfio lateral do pneu-Serviço de Vulcancração lateral do Up. gg

pneu. vulcanização no ombro do pneu. viécaniza^o m^ do pneu (banda tie

rodagem), de oneupaucl, pneu 14.00/24.12 lonas-com câmara

CNPJ Razio Social do Fornecedor

21.1B6.B97/0001-66 J6M AUTOPEÇAS LTDA

•VENCEDOR'

Marca; Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não Informado

neacrlçlo: Oeacrlçíe tdlo Infwmeda

Endereço:

Valor da Propmta Final

R$ 369,00

ReUttna saradalU dia 0002/3024 u) 40.«i (■>: 2ga.14.sg.roi
CáiSeaVaUn;^ ldLNp4WIVo!iUDIO«iCecolkS1tlirtcr>NBtdUEs>n)4glftl8nPBneWA1USK3d
hBoi>i'MJancodapracoa.cc«i.lir'C>n>lcada>4ilanllcidida'7laliarv4dlNp4MVMiiJCI)OlnCeceaiS1fkPecm8tal|Eano44>IJIInPlinnvAMSartUB9d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

08.093.169/0001-45 (INOVADORA DE PN^JS SERGIPE ITDA

Marcai Marca r\6o ailornreda

Fabricante: Fabncanic nSa intormsdo

Descrito: Oucriçao nlo tnlormoda

Estado; Cidade;

SE Nossa Senhora do Socorro

Wts.

Vskir da PropostaFlnal

Endereço;

ROO BR 101 KM 92. S/N

Telefone:

(79) ZIDtaSOO/ (79)2106-3801

22.177.429/0001-91 JOSE CARLOS MARQUES OE FREITAS 24962M16B7

Marca: Marca rtSo Informada

Fabticanie: FebrtoanlenSoinformado
DescftçSo; Descrição rrto Informada

Eslado; Cidade; Endereço;

SE Boquim AVPAUl.OBARRETOnFMENEZES.940

Tetefone:

(79)g9«6«003

Pieçp (Ouuos Enies Ptibllcos} 2; Mediarta das Propostas Finais RS:

AKiVAn S'Ú3l>4ÍSde07ófJiaxit)l!tai

Filtros Ulilizados: Pcriodo: 09/02/2023 à 00/02/2024, Palavra Chave; serviços de vulcanização (lateral). Apenas Materiais; Operador;
IgualOldFomecedor:

Úrdão: município DE BOQUIM/SE Dala; 14/11/2023 09.30

Objeto; REGISTnODEPnEÇOS.dotipomcnorpreçoporitern.consignadocmAta,pelo Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO

prBZode12(doze)meses.psrBeventiialpreslacãodeserviçosdemBnuten98oe Spp; 311^
conservação de veículos (força dc pneu. recapagem e vulcanização) para atender MenUfitaçio 75285
as neceesidades das Secretarias Municipais de AçSo Social e do Tratralho;

DKeitos da Criança e do Adolescente; SaiMee Bem Estar. Obras. Urbanismo e Lote/Item. 41/41
Serviços de Utilidade Púttüea. Gabinete. Educação, Cultura. Esporte. Lazer e
Turismo e Agricultura, Comercio e Meó Ambiente desta Prefeitura, conforme Fonte; llcRanetcom.br

disposiçãcs deste Editai einformaçdes constantes no Anexo I - TernKi de QiMntidade; 21

ReferínciB. mi

Ata; LinkiUa

Fonte; llcRanetcomir

QiMntidade; 21

Unidade: UN

Descrição: Serviço de Vulcanização lateral do pneu - Serviço de Vulcanização lateral do

pneu. vulcanização no ombro do pneu, vulcanização meio do pneu (banda de
rodagem), de pneu retroescavodeita (dianteiro), pneu 12.5/80 - R18TL. (com

câmara]

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.185.S97/DOOI-66 d & M AlHOPECAS LTDA

•VENCEDOR*

Mares; Marca não informada

Fabricante; Fabricante não infomtado

Descrição: Descrição nlo Informada

Endereço;

Valor da Proposta Final

R$ 209.00

Oa093.169/0001-45 RENOVADORA DE PNEUS SERGIPE LTDA

Marca; Merca não Informada

Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

balado; Cidade;

SE Nosas Senhora do Socorro

RS 210.00

Endeeço:

ROO Bni01KM92,8/N

Teieíone;

(79) 2106^800/ (79) 21DM801

22.177^29/0001-91 JOSE CARLOS MARQUES DE FREITAS 249U6S169?

Marca: Marco não Informada

Fabricante; Fabricante não Informado

Ooscrfção: Descrição não Informado

Estado: Cidade: Endereço:
S  Boquim AV PAULO BARRETO DE MENEZES, 940

H$23a33

Telefone:

(79)99960002

Reliimagtraaa nadUOMZrZOM ICreidr <ÍF: ZOO.M.Sa.TCJ
COdlga VBlidaca». tdlN[i4UlVi>A>JDK>lnC8>;«lliSiniFECPNB<ilUEom}4qHUa<iPun6WA%3dMcl
Mla:>iiiiwi».li«>>ai»l>BiBeoi.B!ni.br/CimrrBiilmUilHMIiáIiitlii'>te»«niiilLMririiavrrfn.nit^i>fMf^*»iitgKmiM»Mi



Preço (Outros Entes Públicos] 3: Mediana das Propostas Finais

jite.llÁn.S'(IalNeS<le07deJ\jeKde!0!'

Filtros utilizados: Período: 09/02/2023 ã 09/02/2024; Palavra Chave; seryiçosde vulc£

Ooeradon IgualQtdFomecedor

OrgSo: MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS, do tloo menor preço por iierr, consignado em Ata, pelo

prazo de 12(4016} meses, para eventual prestação de serviços úemanutcrtção c

conservação de verculos (força de pneu, reaapagem e vulcanizaçSo] para atender

as necessidades das Secretarias Municipais de Ação Sociate do Trabalho,

Díteilos da Criança e do Adolesceme: SaúdeeBem Estar, Obras. Urtranismo e

Serviços de Utilidade Pública: Gabinete, Educação, Cultura, Esporte, tazcr e

Turismo e Agricultura, Comércio e Meio Ambiente desta Prefeitura, conforme

disposições deste Edita! e Informações constantes no Anexo i - Termo de

Referência.

Descrição: Serviço de Vulcanizeção lateral do pneu - Serviço de Vulcanização faterai do

pneu. vulcanização no ombro do pneu. vulcenizaçSo meio do pneu (banda de

rodagem), de pneu de trator New hoiland pneu (dianteiro), pneu 12.4/24,12 lanas

sem câmara

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.185.597/0001-66 J&M AUTOPEÇAS LTDA

■•VENCEDOR'

Marca: Marca nSoinfimngda
Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição: Descrição ráo Inforrrrada

Endereça:

rfiM^o íjateral) de aneu: ADêfi§5??t

Data: 14/11/2023 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; SIM

Identificação; 76285

l.ole/l(em. 37/37

Ata: LiakAta

Fonte: llcitaneteomif

Quantidade: 24

Unidade: UN

UF: SE

Valor da Proposta Final

Oa.093.169/0001-4B RENOVADORA DE PNEUS SERGIPE LTDA

Marca; Marca nio informada
Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição: Descrição nlo informada

Estado: Cidade:
SE Nossa Sentmra do Socorro

Endereço;
RODBR101 KM 92. S/N

Talefone

(79) 2106-3800/ (79) 21063801

22.177.429/0001-91 JOSE CWCOS MARQUES DE FREITAS 24962661587

Marca; Marca nãoInformadB
Fabricante: FabhcantenSo Informado
Descrição: Oescràjãe não informada

Estado: Cidade: Endereço:
SS Boquim AV PAULO BARRETO DE MENEZES, 940

Telefone;
(79)99960002

Item 5: serviços de vulcanização (meio) de pneus dos veículos tipo micro ônibus e ônibus

Preço Estimado: nS 139,33 fun) Percentual; - Preço Estimado Calcuiatfo; RS 13833 Média dos Preços Obtidos: RS 138,33

de Descrição Observação

09 serviços de vulcanização (meio) de pneus dos vEfmiIas tipo micro õnibuae ônibus

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
lK.'IArr.P<blfjeSdea7!)eJullK!iie}02l

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 ã 09/02/2024; Palavra Chave; serviços de vulcanização (meio) de pneu; Apenas Materiais;
Operador. igualQtdFornecedor

I RriaKragaiuIanodàiOatlZrZOM 10:40:41 (lP:20ai4U.7a)CÓ«a«VallC«cSalillNp4MWDtoJDiOlnC4caIXS1<l>P£Cfeec4U£om]<qHUSnPimnVAS3d%Sd
I htlp://MW,b«ncM«preEOt.corTU)r/C«'liflca(íaAii(on}lddsd«?ttkBn«ldLN^4MWoloJOKXnC6cglkS1iVPECPNBidlJ^m]4(;HlA)Ptm6WA%2S3tfK253d



ôrgSo: MUNICÍPIO DE BOQUIU/SE

Objete; HECismo DE PREÇOS, do Efw menor preço por Item. consignado em Ats, pelo

prazo tle'l2(0ozej meses, para eventual prestação de serviços de manutenção e
conservação de veículos (força de pnei;. recapagem e vulcanização) para atender

as necessidades das Secretarias Municipais de Ação Social e do Trabalho:

Direitos do Criança e do Adolescente; Saúdee Bem Estar, Obras. Urbanlsmoe

Serviços de Utilidade POblIca; Gabinete: Educação, Cultura. Esporte, Lazer e

Tufismoe Agricultura, Comércio e Meio Ambiente desta Prefeitura, conforme
disposições deste Edital e informações constantes no Arrexo 1 - Termo de

Referênoia.

Descrição; Serviço de Vulcanização lateral do pneu - Serviço de Vulcanização lateral do

pneu, vulcanização no ombro do pneu, vulcanização melo do pneu QiandB de

rodagem), ônibus, pneij 9.00/20- com câmara

Data: 14/11/202309.30

Modalidade: PREGÃO ELETRdNICO

SHP: SIM

IdentlEcação; 752SS

Lole/llem; 44/44

Ala- 1 ink Ala

Fonte: liclianet.camJpf

Quantidade: 15

Unidade: UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

21.1fl6iS7/0D01-66 J & M AUTOPOAS LTDA

•VENCEDOR*

Merca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço;

Valor da Proposta Final

RS 159,00

OB.093.169/0001-46 RENOVADORA OEPNEUS SERGIPE LTDA

Marca: Mares não Informada

Fabrioante: Fabricante não Informado

Descrição: Descrição nia Informada

Estado: Cidade:

SE Nossa Senhora do Socorro

Endereço:

ROO Bfil01KMB2,S/N

Telefone;

(79) 2105-3800/ (79) 2106-3SO1

22.177,429/0001-91 JOSECARLOS MARQUESDEFREITAS249626B1507

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabrinanie Informado

Desetição; Descrição não Informaria

Estado; Cidade: Endereço:

SE Boquim AVPAULOBARflErO0EMENEZ£S,940

Telefone:

(79) 99950002

Preço (Outros Entes POblicos) 2: Mediana das Propostas Finais R

lnc.llA:lS'dalN6SdeOTdfJuatodea3il

Filtros Ulilizados: Período: 09/02/2023 ã 09/02/2024. Palavra Chave: serviços de vulcanização (meio) de pneu: Apenas Materiâs:
Operador IgualQtdFomeccdor

órgão: MUNICÍPIO DE SDOUiM/SE Data: 14/11/202309:30

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por Item ccnrignatto em Ata, pelo Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
prazo de 12 (doze) meses, para eventual prestação de suíços de manutenção e SRP; s)tv1

oonservaçâo de veículos [força de pneu, reoapagem e vulcanização) para atender identificação- 78285
DsnecessidadBSdasSecfetarlasMunicipaisdeAçâoSoeialedoTrabflIho; ^ ̂  3a/3S
Direitos da Criança e do Adolescente: Saúdee Bem Ealar, Obras, Urbanlsmoe

SetviçosdeUU]idaciePdblioa,Gabineio:Educaçâo.Cultura,EspDrte.L3zere

Turismo eAgricuIlura, Comércio e Melo Ambiente desta Prefeitura, ctjnforme Fonte: licitaneLcomiK
disposições deste Edital e Infom-iações constantes no Anexo I - Termo de Quantidade: 35

Referência, Unidade: UN

Desofigão: Serviço de Vulcanização lateral do pneu-Serviço de Vulcanização lateral do UF: sE

pneu, vulcanização no ombro do pneu. vulcanização melo do pneu (banda de

rodagem), de pneu Caçamba/Snibus pneu 275/90 R2Z5, sem câmara

C Rdaierio gsníJa ns dta 0002/2024 ID:40:4t (ÍP:Z00.14SS.7a)
CAdlaaVili(le(ao:ldLN|i4IAVolsJOIOviCecalkS1<kFECPNBi!lUEpmi4aHt»TPlmaWA%3a%U

: nripUrMiiw,barctidepi«c».ec>n.B«Ceaillciido4ulenlleld«M7KAai-HUNp4MA'<iroJQIO«iC6oBlkS1A^ECPNBa£1£pnq44MtAiPtniaWMiaS3dXS3d



CNPJ RazSo Social do Fornecedor

Z1.í8aS9rA30Cll-66 Ji M AUT0PEC(1S LTDA

•VENCEOOB*

Mares: Mares n3o informada

Fabricante: Fabricante nSoinformada

Descrlçila: l3escriçSo nia Informada

Endereço:

da proposta Rnal.

RS1HQ0

08.ag3.1&9/0001-45 RENOVARA DE PNEUS SERGIPE LTDA

Marca: Marca não Informada

Fabrieantcr Fabricante nSo informado

Deacriçfio: Descrição nio Informada

Estado: Cidade:

SE Nossa Senhora do Socorro

RS 155,00

Endereço:

ROD BR 101 KM 92, S/N

Telefone:

(79)2105-3800/(79) 210M801

22.177,429/0001-91 JOSECARLOS fiARQUES DE FRETTAS 24962651687

Marca: Marca nSo informada

Fabricante: Fabilcanie n3e Informado

OescrIçSo; Descrição não Informada

Estado: Cidade: Endereça:

SE Boqulm AV PAULO BARRETO OE MENEZES940

RS173,33

Telefone:

(79)99950002

Preço (Outros Entes POblIcos] 3: Mediana das Propostas Finais

te HAH S'<íamsSl>e07á!Julho<leí0íl

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave: serviços de vulcanízaçSo (meio) de pneu; Apenas l/ateriais;

Operador IgualQtdFomecedon

ÚrgSo; MUNICÍPIO DE B0QUII4/SE Data: 14/11/202309:30

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por Item, consignado em Ata. pelo Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
prazode12(doze)meses,p9r8eventualpreslaç3odes»viçosdemarulefiçaoe SRP: SIM

conservação de veículos (força de pneu. recapagem e vulcanização) para atender identificação' 75285
asnecessldadcsdasSecreterlasMunielpalsdeAcâoSoclaíedoTrabaiho; , „

,  Lote/Item; 43/43
Direitos da Crença e do Adolescente: Saúde e Bem Estar. Obras, Urbanismo e

Seriflç08deUlilldadePúbllca:Gabineie;EducaçSo.Cuttut8.Esporte,L8zere

Turismo «Agricultura, Coméreto e Meio Ambiente desta Prefeitura.confòrme Fonte: lleitanet.eomía
dlsposiçõesdesteEdltaleinformsçBesconslantesnoAneirol-Tertnode Quantidade: 46

Referérwia. Unidade: UN

Descrição: ServiçedeVulcamzaçãolateraldopneu-ServIçodeVuicanjzaçãolateraldo UP;

pneu, vulcanização no ombro do pneu. vulcanização meio do pneu (banda de

rodagem), mioro-ônibus, caminhão Baú e caminhão carrocerla aberta, pneu

215/75 R17.5

CNPJ RazSo Social do Fornecedor

21.18S.S97/0001-66 J & M AUTOPEÇAS LTDA

«/ENCEDOR*

Marca: Merca nlo Informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição: Oescriçâo não Informada

Endereço

Valor da Proposta Final

08.093.169/0001-45 RENOVADORA DE PNEUS SERGIPE LTDA

Marca: Marca nãolnformsda

Fabricante: Fabricante não intermadu

Oeacrição: Oescnçãonia.ln/ormada

Estado: Oldode:

S  NossB Senfiora do Socorro

Endereço:

ROO BR 101 KM928/N

Telefone:

(79) 2106-3800/ (79) 21063801

Rtfterio sateo na eiB C&02>20M 10:40:41 |IP:rao.14.Se.70|
CadkgaVoTidgçb): ldLNo4MIVaIoJO)OtnCa<ell3iaPECPNBaLiEprrn4qKUSnPUneWAMilKkI
rit&iVr«mw.bancodDprecoa.eom.brrC4riri»dcAjtmlJca3Bd4?tiAan44LNp4MrrsfaJE>K^tnCecofl<41SiPEDPNazdUEpnq4qmrenPlin6WA%253dVá2634



CNPJ Razão Sodsl do Faineeeder

22.177.429/0001-91 JOSE CARLOS MAROUES OE FreTAS24g62E51587

Maroa; Marca rdo Informada

Fabricante: Fabncamenflo informado

Oeaoiidlo: Oeacricão não Informada

*— pédrSíRÃsTmã
Proc.5iOSOi./202jd. yalor dB Proposta Final

RS 101.67

Endanço:

AV PAULO BARRETO DE MENQ^ 940

Telefone:

(7g)S99frOOOZ

Item 6: Remeniio tip (op N* 01

Prece Estimado' RS 27,12 (un) Pereentuat- Preço Estimado Caleuiado: RS 27.12 Média doa Preços Obtidos: RS 27.12

.de Deacrição Observação

os RemendotiptopN^OI

Preço (Compres Govemamenlais) 1: Mediana daa Propostas Finais

inc/Àrt5'tiHNei»o?(ieJu>ioae2ini

Filtros Utilizados: Penedo: 09/02/2023 ã 09/02/2024; Palavra Chave: Servl(;o Remendo Tip Top; Apenas Materiais; Operador
tgualQtdFomecedor:

O/gSo: PREFEITURAluiUNICIPAUDEPIAIVAUTO Data; 19/12/202309:00

Objeta: Registrodepreçosvisandoacontrataçãodcempresa parapresisçâode Modalidade: PregãoEietrdnlco

serviçosdeconscrto.recapagcmevulcanlzaçãodepneus.destjnadoã SRP: SIM

manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto iijentlItesçSo' N''PtcgSo:672023 / UASG'
PR. '

Modalidade: Pregão Eietrdnlco

SRP: SIM

ldentltK»çSo: N°Picgão:672023/UASG9

Deecíigão: Rccnuchulngcm /Recapagem / Montagem Pneus-SERVIÇO DE CONSERTO

DE PNEU VEICULO LEVE ARO 15* PNEU 15* COM REMENDO SEM GAMARA

•ESPAGUETE* OU TOPTIP VOS A ViO, COM E DSMONTAGEM DE PNEU

S777g

Lole/liem: 44/114

Ala; LMAta

Fonte: wvrw.comprasgovcrramentais.gov.

br

Quantidade: lOO

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

13B35.760/0001-26 ALSTAC2EWSKIE RLHO LTOA RS20,OO

•VENCEDOR*

Marca: Marca nSo informada

Fafarioanle: Falxfcanle não informado

DeieriçBe: SERVIÇO DECONSERT(}D£PNEUVSCULOLEVEAR015'PNEU1&'COM remendo sem CAMARA'ESPAQUETrou t1>P tipvos amo. com
E OESMOHTAGEM DE PNEU

Cidade:

Capancms

Endereço:
AV BRASIL. 9T0

Telefone:

(46) 33S2-137S/(46)99T2-a4S3

Emaii;

douglst^lncom.br

16.102341/0001-Ce VLFLESCHBORRACHARIA flSa,'

Marca UorcanSo informado

Fobrlconle: Fabricante nSo informado

Descrição. OTRVIÇO OE CONSERTO DE PNEU VEICULO LEVE ABO 15 PNEU tS' CDM REMENDO SEM GAMARA'ESPAOUETE'OU TOPTIP VOS A VIO, COME
DESMCNTAGEM OE PNEU Tratamento Diferenciado. Tipo I-Participação Exclusiva de ME/EPP/EnuInarido Aplicabilidade Decreto 7174'-Aplicabilidade
Margem de Preferência NSoQuanlIdade. 100 Utddade de lorrrecimento. UNIDADE

Cidade:

Capanema

Endereço:

AV RIO GRANDE 00 SUL. 3633 (46)9953-0637
Emall:

pedroadoneg^gmailcom

Preça (Compras Governomentaia) 2; Mediana das Propostas Rnais
Pu IM S'dâlN6Saf0rthMf>ode}t>?J

IW*iamatraaaiw9«i PWPbTOU 1040-41 (IP. 20O.l4Aa.7a)
CSdeolMdKaa WlNp4)M(iWOIOInC«tofkS1ÍM>ECPNB^UE»TB«qHUBnPlniaWA%34U4

; lil»-//»>in».baiicod«P'»cneennBr(C«rtet«ilo'«ilen(ie0«a471ceati-1diJp4liWri»gllCilnC6cçlli51ltf6CPt4atdUEpnii4aMUBi#UiieWA!USMHasaa



Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024;

IgualQtdFomecedor

órgão: PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTD WtÔ®
Olijeto: Registro de preços visando s contratação de empr^ ■prestwátíeF^^

serviços de ccnsertOi recapagem e vulcanização de BlHòj^flaãmrago ã
manutenção regular da frota de mãQUitTas e veículos o^uniclpio de Planalto
Pa

Descrição: Recauehutagcin / Recapagem / Montagem Pneus -SERVIÇO OE CONSERTO
DEPNEU VEICULO LEVE ARO 14* COM REMENDO SEM CAMARA 'ESPAGUETE'

OUTIPTOPV05AV10, COM DESMONT AGEM E MONTAGEM DEPNEU

^fÇéM<>^íin»p; Apenes Materiais; Operador:

19/12/2023 09:00

Modalidade; Pregão Elelrãnico

SRP: SIM

Identificação: N''Preglo:672023/UASG;9B7775
Lote/item: 43/111

Ata: link Ata

Fonte: www.comprasgoverrtaitieniais.gov.
b(

Quanlidaile: 1S0

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fotuecedor

13,835.750/0001-25 A LSTACZEWSKi E FILHO LTDA
•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

Cidade:
Capanema

Endereço;
AVBRAS11-9T0

Telefone;

(46)3362-1376/ (46) 9912-S483
El?tíll:
deugias@wln.com,br

RS 2500

Marce: Msrcanãoinformada •?'
Fabricante: Febricante nSo IrrfDrmede
DesiuIçaot^VlÇODECONSERTOOg FNEU VEICULO LEVE ARO 14'COM REMENDO SEM CAMARA'ESPASUEli* OU T1PTOPV05 A VIO.COM
OESMONTAOEM EMONTAQEM DE PNEU

16.102.341/0001-08 V L FLESCH BORRACHABIA RS 25,38

Marca: Marca não Informada
Fabncanle; Fabricante nâo Informado
Descrição; ^RVIÇO DE CONSERTO DEPNEU VEICULO LEVO ARO 14'COM REMENDO SEM CAMARA "ESPAGUErF OU TIPTOP VOS AVIO, COM
DESMONTAGEMEMONTAG&tOE PNEU Tratamento Diferenciado: TIpo I-Participação Exclusiva de ME/£PP/£dUiparadaApncabifidatleOe«eto7174;-
Aplicabilidade Margem de Ptefeiénde: NBo Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Cidade;
Csoaneme

Endereço:
AV RIO GRANDE 00 SUU 3633

Telefone:

[46)9933-6637
Email:
pcdroadDnes@gmailjum

Preço (Compras Governamentais] 3: Mediana das Propostas Finais
te /AT. «• d» W S5* S7<fe ,4s»0 ite 2327

Filtros Utílizatfos: Período; 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Ghave: Serviço Remendo 'ripTop; Apenas Materiais; Operador.
IgualQtdFomecedor

Órgio: PREFEÍTURAMUNICIPALDEPLANALTO Data; 19/12/202309:00
Objeto: Regístrodepreçosvisandoacontrataçãadeempresaparaoresiaçãode Modalidade: PregãoEletrãnico

senriçosdcconserto.recapagemevulcanizaçãodepneus.dcsúnadoã Snp; SIM
manutenção regular da frota de máquinas e veículos do município de Planalto M»Prc«a«-Rranna/1 rMsrs iIdentificação; N°Preg9o:572023/UASG:9

Descrição: Reeauchutagem / Recapagem / Montagem Pneus ■ SERVIÇO DE CONSERTO
DEPNEU VEICULO LB^ ARO 13' COM REMENDO SEM CAMAflA'ESPASUETE'

OU TIP TOP V05AV10.

67775

Lote/Item: 42/108

Ata; UoluAia

Fonte; www.comprasgovemamentals.gov.
br •

Quantidade: 150

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

13.835.750/0001-26 A L STACZEWSKi E FILHO LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

Marca; Marca nao Informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição; SERVIÇOOECONaflTOOEPNEU V0CULO LEVE ARO 13'COM REMENDO SEM CAMAftA "ESPAGUETE* OU TIP TOP V06 AVIO,

Cidade;

Capanema
Endereço:
AV BRASIL 970

Telefone:
(46) 3362-1373/ (46) 99124483

Email;
douglae@wKGom.br

1 RalaldmsWBdonodiaOSrOZrzOZA 10.40:41 (IP: 2M. 1469.70)
C4diee\Mda9So: liflNp4l,MoloJOIOtnCSoglliStflireCPNairiLl£prra4eH«nPlineWA«3dMd

: tHlpV/Wi»w.baiicoaepwco».COT.bHC«rt«lcado<>ilerllcidade?lol«»wldlJip4>iW»roJDIOUiC6ogliaieiP6CPWBnajEpire4<|HUanPtni8WaMS3aMS3a



PEDREIRAS/MA ,

Proc.B.tol 00^ /20? ^
CNPJ Razao SDCíel do Foínece<lof

1B.101341 /00G1 -00 V L aESCH BOftflACHARIA

Valor da PropostS' Final

RS27.56

Marca: Marca nSo informada

Fabrícanta; Fabricanic rtSo informado

Descrição: SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU VEÍCUU5 LEVE ARO 13'COM REMENDO SEM GAMARA ESPASUETE OU TCPTOP VOS AVIO. Tratamento
Diferenclado:Tipoi-PanicipeçSo Exclusiva de ME/EPPrEfluIpsrada Aplicabilidade Decreto 7174:-ADilcabIlidade Margem de PreferdncarKISc Quantidade:
1EO Unidade de romecimenio: UN IDADE

Cidade:

Capanema

Endereço:

AV RIO GRANDE 00 SUL. 3633

Telefone:

(4619983-8637

Emall:

padroattunes@tgtT)all.com

Itém 7; Rémerido lip top N" Ò2

Preço Estltiiado: RS 45,91 (un| Percentual:- Preço Estimado Calculado: RS 45,91 Mddia dos Preços Oblidoa: R$46.91

Descrição

Remendo lip top N® 02

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 43.67
me fyVt. S'i)alNSSdc07íleJjlxademi

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024; Peiavra Chave: repara pneu tip top; Apenas Materiais; Operador IguaiQtdPomecedor
Úrgio; SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL AGUAS Data: 16/111/2024139:00

Objeto: Ccntrstação de empresa especializada para prestação de serviços de Modalidade: Pregão Elettdnico

borratharia- SRP: NÍO

Descrição: Reparo de pneu / tsâmara de ar - SERVIÇO 0£ TIP TOP -TAMANHO 5. Identificação; N=Pregâo:222G23 / U.WG;929307

Loie/ltem; /6

Ata: I Ink Ata

Fonte: www.comprasgovemamentaisgov,

br

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Sticlal do Fornecedor

30.635.147/0001-19 (HENRIQUE LEAL DE SOUZA

«VENCEDOR*

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante nSoInlormade

Descrição: SERVfÇO DETIP TOP -tamanho 6

Valor da Proposta fTnal

RS 43,67

Endereço;

AV ADEMARSORNIA1329

Telefcne:

(44)30368511

Preço (Compras Govemameniais] 2: Mediana das Propostas Finais RS 40,75

ina lAit.S'<límS.'ideOrí^MI>KH)eí02l

Filtros utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024: Palavra Chave: reparo pneu tip too: Apenas Materiais: Operador. IguaiOtdFome.cedor:

nelal6noserWonodacemzC3124 10.4S<1 (IP. 20a.14.SO.rOl
CCddo VWdsçAa ldl>lp4fAVoMOIOtnC6calV51fU>ecpNB<dUE|>ffli4qHU8nPUTiSVVAMdK3d
btt8VNmw,b8r>«odepfDcos.co>n.bf/Certneado4utenUeldada7tdcen'ldLNp4M4(<XaJOIOtnC&cafl(S1lhPecr'NB2dUEpnq4qHUanRmCWAtC25Silt43S3(f



Órgicr. PREFEITURAMUNICIPALDOSALTOKJLONTFWPfl Oala; 31/10/2023 09:00.

Objeta ConlrataçiofleServiçoedebarrachariacmatendlmcnioasBecréttlse Modalidade: PregãoElet/ônlco
departamentos do município de Salto do Lonlra/PR.. SRP: NAO

Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar- COI4SERTO DE PNEU, ACRECIDO DE TIP-TOP identificação: N''Pregão:6T2023 / llASS:987837

CalSor; 13562-REPAROOEPNEU/CAMARADEAR ^Lote/item: 2/5Lote/item: 2/5

\  Ata: llnitAta
\  Fonte: www.comprasgovernamenitó.gov.

i  "Smtidade: 10O

Unidade: UNIDADE

CNPJ Ra^o Social do Fornecedor

18.643.059/OOOi-63 CLODOALOO QE0LI\^IRAB2S7CM77916

•VENCEDOR*

Merca: Marca iiãolnfomeda

Fabricante; Fabricante nSo Informado

Ocsoriçfio; CONSERTO DE PNEU, ACRECIDO DE TIP-TOP

Valor da Proposta Final

R$39,30

Cidade:

Salto do Lontra

Endereço:

AVBEfrriNO WARMUINO, 196

Telefone:

(46)9101-8638

463E4S62/0001-82 DANIELLI APARECIDA SO/tRES DE OUVEíRA 06226ZQ1966

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrfçâa CONSERTO DE PNEU.ACHECIOO DETip-TOP

Endereça:

RS 42,^

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Rnais R$ 53,30

»K r4lT.S"iÍ9/IVl5id?ff7*.Wrio*í!M(

Filtros Utilizados: Periodo: 05/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave; reparo pneu üp top; Apenas Materiais: Operador IgualQtdForneeeclor:
ÚrgSo: PREFEmjRAMUNlCíPALDOSALTODOLONTRA/PR Data; 31/10/202309:00

Objeto; ContrataçãodeScrviçosdebarracharlaemalertdimentoassecretaise Modalidade; PregãoSctrOnico

departamentos do município de Salto do Lantre/PA. atP: nJo

Descrição: Reparode pneu/câmara de ar-CONSERTO OEPNEU.tóREClDO.OrriP-TDP identificação: N°Pre9ão:572G23/UASG:987e37
CatSer 13SS2 • REPARO OE PNEU/CAMARA DE AR Lote/Item; 3/11

Ata; LlnlcAta

l^nte: www.comprasgove'namentais.gov.

br

Quantidade: 100

Unidade: UNIDADE

CNPU RezãoSocial do Fornecedor

T&643.059/0001-^ CLODOALOO DE OUVEIRAe257Q47791&

•VENCEDOR*

Mates; Mares não informada

Fabricante: rabrlcantc não Informado

Deacrição; CONSERTO OE PNEU, ACRECIDO DE TIP-TOP

Valor da Proposta Fhtal

RS 49,00

Cidade:

Salta do Lwitra

Endereço;

AV BERTINO WARMLING, 196

Telefone:

(46)9101-86^

I MaUno gondo ns dia oaweczí 10.40:41 (!>: 200.14.58.70)
I CódigoValkla«SKldtM|>4MWDrDJOIOIiiC8cgni5tniPECPNBrdL{Epni)4aHU8nPlmeWA1«ari»3d
: imp://imiwiiaiKed«irei»s.ct>n.tirrC«ercadaAiilBiü6iUds1l>4wn4dL(«i4M(Viili>a)IOV>CacsM1M>GCPNBnigEpng«ciHuenPiraSWA«2»d«S3d



CNPJ flszSo Social do Fornecedor

46S54.e&2/0001-e2 DANIELI.IAP<!iFIEGIDAS0M^ESDEOUVEIRi\0a228201966

Marca: Marca não infernada

Fabricante: Fabricante nSo informado

DeacilçSe; CONSERTO DEPNEU.ACREGIDODETiP-TaP

Endereço:

PÉÕR6Í^?^^\T'

IFLS.
Rub •_-=====^^^

Item 3; Remendo típ top N» 03

Preço Estimado: RS 4Sd3 (un} Percentual: - Preço Estimado Calcdado: flS 4B33 Média dos Preços Obtidos: R$4a33

Quantidade

50 Unidades

Descrição

Remendo Irp top N° 03

Observação

Preço (Compras Qovernamenlsls] 1: Mediana das Propostas Finais

Ml IM PHamSSeleOreleMhnileíOil

Filtros Uüllzsdos: Penodo: 09AI2/2023 ã 09/02/2024, Palavra Chave, serviços reparos pneu tip top;
.tgualQtdFomecedor:

órgão: SERVIQOMUNíCIPALUESANEAMENTOAMBIENTALAGUAS Data:

Objeto; Contratação de empresa especializada parapiestaçãodeserviçosde Modalidade:

borracharla. g^P;

Descrição: Reparodepneu/câmaradear-SEHVlÇODETiPTOP-TAMANHOa Identificação:Identificação:

I.ote/ltem:

Apenas Materiais; Operador:

16/0l/'2024 03:00

pregão Eletrônico

NÃO

N°Pregão:222023 / UASG:929307

Quantidade:

Unidade:

www,sonvras90vemamem8ls.gav.

br

50

UNIDADE

CNPJ Razão Sodial do Rirnecedor

30.639.147/000t-19 L HENRIQUE LEAL DE SOUZA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não Informado

Descrição; SERVIÇO DE RPTOP - TAMANHO 1

Endereço:

AV ADEMAR BQRNIA1329

Valor da Proposta Final

R$£0,00

Telefone:

(44)3036-2511

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 60,00

IK lAit. S'dilH65iisCriieJiM)iMÍ02l

Filtros utilizados; Período: 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave, serviços reparos pneu tip top: Apenas Materiais: Operador:
IgualQtdFornecedon

RdaUra suado no da 09/a2f20M 10A0.4t (IP; 200.14,9.70)
Cddige \«iila(4a )dLNd<MWatdJDIOtnC6csíU1lkPECPNaidUEpmg4qHUSnPlrTiSWA%ad9Uif
hllp-;ViWi>.ba>cadwiecca.com.br(C:eftrcadoAut<nllcldade7tsken:MLNp4UWsIsJOIOInC8eBniS1lkPECPNaidl4E?fTq4sHUSnPVi>nVA!U$3dMS3d



(  PÊDRÊÍRÃ5IMA

Orgaa PREFEITURAMUNICIPALDECACHOEIfliNHABS IfLS. ~ AT.jBla: 13/06/202309:00
Objeto: rtn pa-T. ■ Mmtnlirinri..- PregflO EletrflnteO

borrachaiia, para vefeukK leves, medlos/pesadose máquinas da íioiamuníeioal SRP: NÂO

de Cachodrinha/RS, pelo perfedo de 12 (toe) meses, podendo ser renovado por ,dentífic8çia N»PregSo:121Z023 / UASG;988S61
iauat iKrtodo. conforme cdttal e ancsos..

Lote/Item: 1/19
Descrição; RepafodePneu/CâmafadeAr-BcpsrodePneu/CâmatadeAr-SERVIÇOS linkAta

TIPTOP M» 40 . PÁ CARREGADQfWBmO/MOTONWêUOOBA/CAMlNHÁO

une/Item: 1/19

Ata; ünIsAta

Adjudicação; 16/06/2023 16:22

Fonte; wwwxomprasgovernainentais.gov.

br

Quantidade: 12

Unidade; UNIDADE-

UR RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.489.678/0001-68 FABMNO RAMBURGER VAUDA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informaria

Fabrioame: Fabricante nSo informada

DesctIçSo; ffim/IÇOS TIP TOP N" 25 - PA CARBE6AOEIHA/HETRD/MOTON1VELADORA /CAMINHÃO

Endereço:

Valor da Proposta Final

R$ 60.00

Preço (Compras Governamentais] 3: Merllana das Propostas Finais
mc lAn S'ailN&(íe(ircleJiaade!02l

Filtros Utilizados: Período: 09/0772023 à 09/02/2024, Palavra Chave: servirmos reparos

IgualQtdFornecedon

QrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIHINHA RS

Objeto: Contratação de empresa especialiiada para prestação desetviços de
borracbarla, para velrPilos leves. mMIos/pessdos e máquinas rlA frota municipal

de Caehoetimha/BS. pdo ptirtodo de 12 (toe) meses, podendo ser renoimdo por

Igual período, conforme edital e onexos-

OéKdçSo: Reparo de Pneu / Câmara de Ar - Reparo de Pneu / Câmara de Ar- SERVIQOS
TIP TOP - VEÍCULOS PESADOS

pneu tip top: Apenas Materiais: Operador:

Data; 13/06/2023 09.00

Modalidade; Pregão EietrOnIcd

SRP: NÁO

Identilícaçeú: Nopre«ão;1212023/UAS&g8e561

Lote/Item; 1/28

Ata: LitiÍLÃta

Adjudicação; 16/06/202316:22

Fome www.campras80vem8mentais.gov.

br

Quantidade: 60

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14489.578/0001-68 FABIANO RAMBURGER VAIADA

•VENCEDOR*

Merca: Marca não infonnada

Fabrtoanta: Fabdcanta não informado

Descriçto: SERVIÇOS SOCO^O -QUALQUER VEICULO

Endeeço:

Valor da Proposta Final

1 FUatOtogmlonoMOen&l»» 104041 (IP: 20014.58.70)
C4<»aaVtM*cax lilli«rfMWcil<>JOOtnC6celV5trkPE1>NBi]]L|E»rri]4<iHl»PtniBWAWd1Ud



Item 9: Remendo tip top N° 04

Preço Estimado; RS 61.67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculada: RS 61,67 Média dos Preços Oblidoe; RS 61,67

UcscriçSo Observação

Remendo tip top N° 04

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

HK lAn PdalNSSdteTdeMhodellOtl

Filtros utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024, Palavra Chave: serviço de reparo tip top; Apertas Materiais; Operador
IguáOtdForrtecedor

órgão: SEnVICOMUNlCIPALDESAKEAMENTOAMBiENTALAGUAS Data: 16/01/2024 09:00

Objeto: Coniratsçâoaeemprcsaespeciailzadaperopresiaçftbdeserviçasdc Modalidade: PregãoEletrúnico

borracharis.. cop. M2n

Modalidade: Pregão Eletrúnico

SRP: NAO

Oaaição: Reparo de pneu / câmara de ar -SERVIÇO OE TIPTOP - TAMANHOS. Identiricação; N°Pregao?22023/UAS6.929307

i^te/ltem: /7

Ala: ilpitAia

Fonte: www.comprasgovernamenlsls.gov.

br

Quantidade: 50

Unidade UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

30,635,147/0001-19 L HENRIQUE LEAl OE SOUZA

•VENCEDOR»

Marca: Wsrca nío Informada

Fabrlcanle: Fobricanie nSoIníormsde

Descrição: SERVIÇO DE TIP TOP - TAMANHO B.

Valor de Proposta Final

RS 60,00

Endereço;

AV ADEMAR UORNIA. 1329

Telefone

(44}3CI3&-2611

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS

lK.iAn:s°tia iNKOtarrieMnde 2011

Filtros Utilizados: Período: 09/G2/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave: serviço de reparo tip top, Apenas Materiais; Operador.
IgualQtdFomecedor

órgão- PREFErrURAMUNICIPALDFCACHOEIRINHAflS Data- 13/06/2023 03 00

Objeto: ContrsiscsDúeempresacspecializadaparaprcstsçâodeserviçoade Modalidade: PregãoSetrdruco

borracharla, para veículos levGS. médios/pesados e máquinas da frota municipat SRP: NÃO

de Cachoeifinhs/RS. pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por ,dentlflcaçlo: N«Pre9Íc:12l2CI23 / UASG:988S61
Igual período, conforme edital e anexos,

Lote/Item: 1/19
Descrição: Reparode Pneu/Câmara de Ar-Repaiode Prteu/CãmarsdeAi-SERVIÇOS

TIP TOP N» 40 - PA CARREGADEIPA/flETR0/M0T0NIVEL«»flA/CAMINH&0

Lote/Item: 1/19

Ata: UnKâlfl

Adjudicação: 15/06/202316:22

Fonte: www.comprasgovem8rnent8ls.gov.

br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

[  gwvdo no dk tBfíOfga» 10 40.41 (IP. m).1ASS.70)
I CWgoVal«a4eo:ldl>to4UWotoJD«lnC6e«nStAF>ECPrei«LiEpm>44HUenPU>6WA«3d%ad
: nnoJiW«Aiw«t»l«p'«t04.con.»>C4íiee«aoAiJlnnian4e»nt*«n'lgU»4MWolBjpiOlnCB(BM1>PeCH«mL|EpnB4aHU>it'liiie»V*t>?ad1BSW



CNPJ RazSo Social do Fomecedoi

14.489.578/0001-68 FABIANO RAMBUHGER VAUDA

•VENCEDOR*

PÊÕrEÍRÃSÍMÃ .
lproc.3iüSÍÍ)^02_^
FLS._âS
Rub.

Marca; Merca nlo informada

Fabricanie; Pabrtcanie nSe informeds

OetcrloAo; SERVIÇOS TPTOP N° ZS - PA CARREQADEIRA/REmO/MOTONIVEüUIORA/CAMINHÃO

&idereç4:

Valor da Proposta Final

RS 60,00

Preço {Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ftic n/\a i'<isme5deo7dcMS>cbíon

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024. Palavra Cliave. serviços de remendo tip top; Apenas tviateríais. Operador

igualQidFomecedor

OrgSo: MUNICIPIDOESmOOABADIA Data: 21/08/20231340

Objoio; PRESTAÇAODESEHVIÇOS,OESTINAOOSAMANU1ENÇAODAMAOUINA Modalidade: Dispensa de Licitação

PESADA RETROESCAVADQUA, SRP: Não

Ocsçrlçflo: SERVIÇO REMENDO TIP TOP-SERVIÇO REMENDO TIP TOP IdentificocSa 01740489000108-1-00076'

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificaçãa 0174048900010S-1-000764-2023

lote/Item: l/l

Ata: N/A

Homologação.

auanildade:

21/08/202300.00

https://www.aov.br/pncp/pi-bT

CNP4 Razão Social do Fornecedor

10.921.447/0001-57 ANTONIO RIBEIRO DE PAlVAe CIA LTDA

•VENCEDOR*

Marca; Marca não Intormads

Fabricante: Fabrlcamenio Informado

Oescrição: Deacrição não Informada

Endereço:

Valor da Pr^iosta Final

Item lO;HemendoliptopN''0&

Preço Estimado: RS 72/]0 (un) Percentu^ • Preço Estimado Calndaclo: RS 72,00 Média dos Preços Obtidos: RS 7200

de Descrição Observação

os RemendotiptopN°OS

Preço (Compraa Governamentais) 1: Mediana daa Propostas Finais
te IM. S*«WM*07rfcUJtoi*ZDZI

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023à 09/02/7024, Palavra Chave serviços de reparo lip lop, /^nas Materiais, Operador

IguaiQtdFornecedtK;

I RiMíregtrailonoMIWQazaM 1040:41 (P. 20014.S0.70I
U<SeeVW>Ia(4aiaNo4WAtcftUCIIOtriC«c«lliS1AiPEeFreii)UCi>m]<aHU6nPln«IVA%3i»30

: nilp/NmJ>an»Mx«ciiaxBTib<A:enraM>ulvic<ula7akvi-Ul7*>4MWo>aJOIOmC«calliSIIU>eCI>MeiriUEeRQ4>)KUM>lraeWA%2SMS2S3d



Õrggo: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Sul

5' Regl&o MlIUar

14*Brigada de Inraniaila Motorizada

2a°Bataltiso de Infantaria

Objeto: Registro d« pregos para eventual presiaçéotle serviços de manutenção de

viDtutas, com fomedmcnio de peças, pertencentes ã frota do 23° Batalhão de

Infantaria.

Descrição: Reparo de pneu / eãmata de ar - Serviço de tiorraciwía compreendendo

desmontagem. rrtontagem e conserto de ptveus o câmaras de ar com utfizaçSo

de remendos quentes (tip lop / vulsonização). para viaturas LEVES, com aros de

t3 o 16 polegadas das seguintes marcas: Fiai Chcvrolei Citrden, Nissan,

Renauli Toyota, MiUubishi, Agraie e Ford.

CatSer I3&52-RERAflO DEPNEU/CAMARADEAR

Data; 17/08/2023 1 0.00

Modalidade: Pre^oEleirOnico

SRFh SIM

identificação: N°PregSo: 162023/ UASQ:1SQ4A0

Lote/Item: /31

Ala: i ink Ara

Fonte: www.compraa90vemBmenials.gov.

br

Quantidade: 16

Unidade: UNIDADE

CNPJ Rozão Social do Fornecedor

02.013111/0002-49 RCPNEUSLTDA l—— FlSl
•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricente não Infonnado

Descrição: Serviço de bonacharlo compreendendo desmoniigem, montagem e conserto de pneus a eãmarss dearcom utilização de remendos guenies
(lio loa / vulcanizaçSoX para viatuiaa LEVES, com aros de 13 a 16 polegadas das seguintes marcas: Fiai Chevrolel Citrden, Nissan. Retiaull Toyota.
Mitsubi^i, A^ale e Focd.

Endereço:

28.1T4.440/OOOVB4 PR COMERCIO DE AUTO PECAS E IMPORTADORA LTOA BS1

Marca: Marca nSo Informada

Fabricante: Fobrlcanie não Inlormado

Desotição: Serviço de betrachsrra compreendendo desmontagem. montagem e conserto de pneus c câmaras de ar com utilização de remendos quentes
(liplop/ vulcanizaçãe). para viaturas LEVLS.com aros de 13 a 16 polegadas das aegulffles marcas: Fiai, ChevioieLCilrden, Nissan, Reneidt To/ota.
Mitsutiishi, /tgraJe e Ford.

Cidade:

Blumenau

Endereço:

RODan470.7887

Telefone:

(47}921D4E49

Emall:

atendimcnio@piidl'strUiuldor«ocmJir

35.339.031/0001-66 UNT PECAS £ SERVIÇOS AUTOMOTIVOS BREU R$7

Marca: Marco não Informada

Fabricante: Fobricanie não informado

Descrição: 'Serviço de borracharis compreendendo desmontagem, mentagem e conserto de prteui a câmaras dearcom utíGzsção de remendo* quentes
(tip top / vuteanuaçSo), psta viaturas LEVES, cem aros de 13 a 16 polegadas das seguintes marcas. Fiat, Cliévretet. Cllrden, Nissan. RenaulL Toyota,
Milsubishl. Agrole e Ford.'

Estado: CIdodc; Endereço: Nome de Cometo: Telefone:
DF Braslla SrSCIAQUAORABC0NJtJNTO11,23 Augusto (61)3465^734

Emall:

untpeca5202O^maiLecm

21.932461/0001-72 PBEMIERPECASESERVlCOS-EinEU RS78

Marca: Marca nãoinformada

Fabricante: rabrimnte não ínfotmtMlD

Descrição: SERVIÇO DE BORRACKARIA COMPREENDENDO DESMONTAGEM, MONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR COMUTIUZAÇÂO
DE RWENDOS QUENTES(TIP TOP/VULCANIZAÇÂO). PARA VIATURASLEVES.COM AROS DE 13A I6P0LE6A0AS DASSEGUINTES MARCAS FIAT,
CKEVflOLET.CimOEN.NISSM^. RENAULT.TOYDT*. MtTSUBISHL AGRALE £ FORD.

Estado: Cidade:

MS Campo Grande

Endereço.

RCHAAOISCAFF, 336

Nome de Contata

Defmar Leonlr Huppes
Telefone'

(67) 3355^117

Emall.

picmietcgms^içmaicom

Preço (Compras Governamentais) 2 Mediana des Propostas Finais

íe/AT S'«alN6l'rlep7ilfMhoae20!l

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 B 09/02/2024, Palavra Chave serviços de reparo tip top; Apenas Materiais; Operador;

IgudQtdFomecedor

I lUaUmomdonsiWOMZiTaZr 10 40:41 (P: 200.1400.70)
! CeoiBoVdideçaD.ldLNmMWafoJOlOIrCacanrSIAPECFNBnlLlEomiZçtftjenPtineV/AMdlUd
f lutp'i/M<w.bnnad4p>Km.cam.OtiCcrunu<loAuliinlV>(fido'>tc4u>n-4UlNa4li«ValoJOIO(r<C6cgMllhi>ECPNBtaLJEBrn]4qKU»>ninfiWAMUotUS3d



órgío. PflEFEmjRA MUNICIPAL DE Dala; 13/06/2023 09 00

Objeto: ConireiBçio ae empresa especializada para presta^ do serviço» de Modalidade: Pregèo EletrSnlco
borracharla.psravelculosleves.módlos/pesatlosemâquInasdB/iDlamunícIpal SrP: nSO

de Cachoeififtha/RS, pelo peitodo de 12 (eioze) meses, podewfo ser retwvado por ae„aficaç8o: N»PregSo:l2I2023 / UAS6S88S61
wualperíodo.confotmoeditaieanexos- . .

Lote/Item; 1/19
Oesciiçao: Rqwro de Pneo/Câmara de Ar-Reparo de Pneu/Câmara de Ar-SERVIÇOS LinkAia

T1P TOP N»«)- PA CARREGAOEIRA/HETRO/MOTONIVElADORA/CAMiNHiO

Oala: 13/06/2023 09 00

Modalidade: Pregão EletrSnlco

SRP; nSO

Lote/Item: 1/19

Ata' LinkÃia

Adjudicação: 1^06/202316:22

Fonte; wvvw.comptBSBOvernarnentais.gov,

br

Quantidade: 12

Unidade: UNIOAOE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

i4.'ta9.s7B/oooi-ea fabiano ramburcer valada

•VENCEOOff

Mares: Mares r<Ao infamada

Fabrieanie' Fabricante nSainfotmade

Descrição: SERVIÇOS TIPTOP N''25 - PA CARREGAOEIRA/HETHO/MOTDNIVELAOOftA/CAMlNHAO

Endereço:

Valor da Proposta Final

RS 60.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

MílM i'd»IN65<>e07deJulhodeZ02l

Filtros Utilizados: Peticdo: 09/02/2023 & 09/02/2024; Palavra Chave: serviços de reparo lip top; Apenas Materiais; Operador
ígualOldFofnecedor.

OrgBo: FUNDACAO NACIONAL M IMDIO Data; 01/04/2023 00:00
COORDENAÇÃO REGIONAL OE CACOAL/RO Modalidade: Dispensa de Licitação

Objeto; ContrstaçiodlretadossDrviçosdeborTBcharis.paraalenrierosvelculosonciais SrP; fvÃO
destaCoordenaçSoRcglonaleCoorderaçbesTécnfcaíLocaisvincutadas. identineação: DispensadcLk3taçâoN»2/2023/

DesaiçSo: REPARO DE PNEU / GAMARA DE AH • SERVIÇO DETIP TOP EM PNEU ARO UASG: 194003

1D.OO-20.CAMINHAO i«-/i,«n,- ts/rLote/Item: 36/1

CatSet: ia5S2-REFARODEPNEU/CAMARADEAR Ata: N/A

Fonte: wwwcomprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 5

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.0t4.92S/0001-48 ADEMIR LUCIANO PBtEIRA

•VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabiicsníe: Fabricante nSo informado

Desalção: SERVIÇO DETIP TOP EM PNEU ARO tO.OO-2Q. CAMINHÃO

Enderoço:

Valor da Proposta Final

RNalM «aradclM dU IWaZ/Zm 10 <d.41 (IP. Ud.lZSS.Tin
CMeoViMiKtakllNeUiMcileSlOInCaccIliSIILPECPNBiifiJEiiiTqZqHJBnPtmeWMUinUd
! »BBJr»w..li«mii4«et«gs.cmiJ'(Cmfc»4o*vanuaii»r«7iai»'-MLrte4MiVas«ll01nC6coltai>J'eCHet4UE[»ni4<MlletiPim»W*1t»Sim2S3d



Uem 11: Remendo tip top 0&

Proco Estimodo: n$ 02^5 íun)

OO^ '20

Pereentusl;- Preço Estimado CalculsktaHS 02^6 Mídia dos Preços Obtidos: RS S2.55

Quantidade

ISUnidedes

Descrição

Remendo lip top N° 06

Observação

Prcçó (Compras Governomenlals] 1 Mediana das Propostas Finais

inc lAit B^dalUtSdeOrileMfvdcXil

Filtros Utilizados: Período: 09/Q2/2023 à 09/02/2024, Palavra Chave: serviços de reparo tip top; Apenas Materiais; Operador
IgualQtdFomecRdor:

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 17/08/202310:00

Comando do Exército Modalidade: PrcgSoEieiíflnico
ComsndoMilllardoSul g^p. g|y
5* Região Militar

U-DrígadadcInfantariaMotorlzada Idenbficaçâc: Nop,„a,:,6,023/UASG:160440
23''Batalh&> de infamaria Loie/liem: /33

Objeto: Registro de preços para eventual presteçêo de serviços de manuten^ de

«aturas, com fornecinwnto de peças, pertencentes h frota do 23* Batahão de Fonte: www.comprasgovemamentais^.

Infamsils. M

Descrição: Reparo de pneu/câmara dc ar-Serviço de borrachana compreendendo Quantidade: 1S
desmcntagem, ritontagem e conserto de pneus e câmaras dearcom uufização Unidade: UNIDADE

derernendos<tuente3(ilptop/vulcanização),parBvlatwasPES/d>AS.eomaiDS UF: sq

de 1S B 22,6 polegadas das segiántes marcas- Meroedes Benz, VolkBwagen e

Ford.

CatSer 13S52-flEPAnODEPNEU/CAMARAKAH

CNPJ Razão Social de Fornecedor

28.174.440/0001-84 PR COMERCIO DE AUTO PECAS E IMPORTADORA LTDA

♦VENCEDOR'

Valor da Proposta Final

Marca: Marca rdo Informada
Fabricante: Fabricante níd informado
DL-auriçao: Serviço cie taorratdiarla compreendendo desmonisscm.rnoniageme conserto de pneus eGãmaraada ar com utiUuçBo ds remendes qucntâ
(llp top/vulcsnizaçío), para viaturas PESADAS, com aios de l&a 2Z5 potegadssdas seguintes marcas: Mereedes Bent, VolkswsgeneFord.

Cidade:
Blumenau

Endereço;
ROD BR 47a 7887

Telefone:
(47) 92104)543

Enisil:

aiendimentoSipridlBltibuldora.camjir

35339.031/0001-56 UNI PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIREU R8 9

Marca: Marca não informada
Fabrieanie: Fabricante nbo informado
Oescriçfio: 'Serviço de bortacriatia compreendendo desmonlsgem. montagem a conserto de prnusecamaras de ar com uiiluaçto de (emtmdos quentes
(llptoo/vulcanuscjls). paravisturasPESAOAS.com aros de 15 a 22.Spi:degadsB das seçunles marcas-McrcedetScfU.V^l3wa|jeneFord'

Estado: Cidade: Endereço:
OF Braslia STSCIAQUADRASCOMJUNTO 11.73

Nome de Contato. Telefone: CinsiT
Augusio (61)3465-4734 untpeca9?070@9mail.com

21.332.461/OOD1-73 PREAAIERPECASESBtVICOS-EIRELI RSSI

Marca: Marca nlo Informada
Fabricante: Fabiieanle nSo Informado
Deterição; SERVIÇO OE BORRACIlfdttA CQMPREENDENDO DESMONTAGEM. M0NTAGQ4 E CONSERTO OE PNEUS E CAMARAS DE AR COM t/TlUZAÇAO
DE REMENOOSQUENTCSrriP TOP/VUlXANtZAÇAO], PARA VIATURAS PESADAS.COM AROS OE 16A223 POIEGAOAS DAS SEGUINTES MARCAS:
MERCEDES BENZ. VOLKSWAGEN E FORO.

Eslade: Cidade:
MS CempoOrsnde

Endereço Nome de Contalo; Telefone: Emall:
nciiAADiSCAFF.336 Oelmar leonir Huppes (67)3355-6117 premietegmsigigmsiLcom

Preço (Compras Governamentais] 2' Mediana das Propostas Finais
(nc r/rr. 5' dn W SSOr yzoV.iUrVw ofcSMf

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 è 09/02/2024: Palavra Chave: serviços dc reparo lip top; Apenas Materiais; Operador.
IgualQtdFomocedor

Rgl>l«rt>pmlono(M0a>CI2«ai4 10.40.41 (Pi: ilN. 14^0.70]
COdiOoViMaçaa ldNp4MVcroJOIOeiCacqlkSllliPECP>Bti»Ano4aHlJO<Plin«WAtUdKSd
hllp.ffiiie»UiBcaa«pi«co»Join.btit>n»lc«do«»iHnlKi9ia»?inla«iWdLWpi|MWia:iJDPInCIICBlli5llliracPHBtaL)6pim4qHüBiiHiTiWlM>ZMaiasM



ÔrflSo: MINISTÉRIO OA DEFESA \ ílVXj
Comando Bo Exército \
Comando Militar do Sul FLS.

5* Região Militar \ Rub- —rjsg
14*8rigad3 de ItiFanlatta Motorizada

23'Baialhão de Infantaria

Obieio; Heglstrode pregos para «ventua! presiagéo de serviços de manuleiiçfio de

viaturas, com fornecimento de peças, pertencentes fi frota do 23° Batalhão de

Infantaria.

OeacrIçSo; Reparo de |Hieu I câmara de ar-Serviço de ttorracharla compreendendo

desmontagem, montagem c conserto de ptteus e câmaras d« ar com utitizaçSo

de remendas quentes ((>p top / vidcanizoçâo}, paro viaturas LfVES. com aros de

13 a 16 polegadas das segiántes matoaa: FiaLChevroteiCitrõcaNiBsan,

Renault Toyola, Mitsubishi. Agrale e Ford,

CatSer 13S52-REPAROOEPME1J/CAMARAOEAR

CNFJ Razão Social do Fornecedor

02.0)3.111/0002-49 RCPNEUSLTDA

•VENCEDOR*

^^^^/28Sa:\La2310.00
ModalIdeeterT^^o Eletrtnico

Identificação; N°Pregão:l62023 / UASG:160440

Ule/Item: /31

Ata: t ink At»

fonte: www.comprasgovernaméitals.gav.

br

Quantidade: 15

Unidade: UNIDADE

Valor da Proposta Final

Marca: Marta nSo informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviço de borracharla compreendendo desmontagem, tnontagemeccniertodepneuse câmaras de ar com lAIIizaçBo de remendos quentes
(tip (op / vuleanizaçSo). para viaturas LEVES com aros de 13 a 16 polegadas doa cegulnles marcas; Flat. Chntolet. Ciltden, Nlssan, Renault, Toyots.
Mitsutklshi, Agrale e Ford.

Endseço;

26.17A440/0001-B4 PR COMERCIO DEAUTO PECAS EIMPORTAOORA LIDA RSl

Merca: Mares nAo informada

Fabricante: Fabricante nSo informado

Descrição: Serviço de berracharia compieeidetde desmontagem. montagem e eonscno qe pneus e câmaras Oe ar com utilização de lemerslosquentes
(ilplop/vulcanlzaçao), para viaturas LEVES.comaiosde t3B lEpolegadasdas seguintes marcar FiaLChevrelel, Cltrben. Nissan, Re)aun.Tayata.
Mllsulvshi, Agrale e FortL

Cidade:

Blumenau

Endereço:

flOD BR 470, 7887

Telefone:

(47)9210-9549

Emall:

atendimcniOi^rlaistrSauidora.com.bt

3S.339.D31/0001-S6 UNI PECAS ESERVtCOS AUTOMOTIVOSEIREU R$7

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informodo

Descrição:'Serviço de barracharta compreendendo desmoniigem, montagem ecanse/io de pneuse câmaras de arcom utilização de remendos quentes
(IIp top/vulcanizacao), para viaturas L.EVES, cem aros de 13a.l6poJegad88dassegulnlHmarC8s:FlBt.Chi!vnilet, Citrden, Nitsan.Ranaull Toyots,
Milsulrishl, Agrslee Ford.'

Estado: Cidade: Endereço; Nome de Contato: Telefone:
□F BrasUa STSCIAQUA0RABC0NJUNTO11.23 Augusto {B1)346&4734

Emall:
untpecas30209ema(Loam

21.932.461/0001-72 PREMIER PECASESERVICOS-EIREU RS7a

Marca: Marca nãainfarrnadB
Fabricante: Fabricante não Informado
Descrição: SERVIÇO DE BORRAChARlA COMPREENQENEX) DESMONTAGEM. MONTAGEM ECONSERTO DE PNEUSE CÂMARAS OE AR COM imUZAÇiO
OE REMENDOS QUENTES rriPTOP/VULCANIZAÇÂO). PAAAVIATURASIXVES.COM AROS DE 13 A16P0LEGA0AS DASSEGUIHTESMARCAS: FIAT.
CHEVROLET, CITRâEN, NISSAN. RENAULT. TOVOTA.MITSUSISHI. AQRAIXE FORD.

Estado; Cidade: Endereço;
MS Compo Grande R CHAAOISCAFF, 336

Nome de Contato. Telefone: Email:
Delmsr Leonli Huppes (57)33666117 piemiercgmsSIgmaíl.com

Preço (Compras Governâmenisis] 3: Mediana das Propostas Tinals
AiCfArr i^dalHUdeOTdeJiOKxleJOlt

Filtros utilizados: Período: 09/02/2023 ã 09/02/2024: Palavra Chave: serviços de reparo tip top. Apenas Materiais; Operador
IgualQtdFornecedor

ReUUregoraMnoOuOimraOM 10041 (IP. 200.1400.70)
COiteoVdálactcr lijLN»4UVr«>JDIOInCec«W1IM>EcnSejLíEarR]4aHUanPln<eWA%ãflUd

: m(pyM.<..ti«na>fep>Km4iimJMC«uncai)iA>lwiUiMU«7Wm«Lr«.<MWc4iaaOtnC6epaiS1BiPECPNB<dM£|ni)4aHt»PlmeWAW63S«S3d



\proc.
ôlgaa FUNOACAONACIONAL DO tNDIO \FLS.

COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAC0AI7H0 1
Objeto: Contratação blieta dos serviços de trarrscberla, pare atender os veículos orictatr~

desta Coordenação Reçronsle Coordenações Técnicas Locais vmcuiadas.

Descrição'. REPARO DE PNEU / GAMARA DE AR - SERVIÇO DET1P TOP EM PNEU ARO

10.0CI-:20. CAMINHÃO

CatSer: 13BGZ-HEPMtODEPNEU/CAMARADEAn

g^^_-Det»-lTT7C472023 DO j>0
' ''•liaçKn

SflP: NÃO

Identificação; Dispensa de Llcilação N' 2/28231

UASG: 194003

Lote/Item; 35/1

Ata; N/A

Fonte; www.cotnprssgovernamentBÍs.gav.

br

Quantidade; 5

Unidade; UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

27.014.925/0001-46 ADEMIR LUCIANO PEREIRA

•VENCEDOR*

Marca; Msrca nio informada

Fabricante: Fabricante nSe Informado

Desi^çjor SERVIÇO DE TIP TOP EM PNEU AR01QDO-20. CAMINHÃO

Endereço:

Valor da Proposta Rnal

RS 60,00

Item 12: Remendo tip top N" 07

Preço Cstimadn HS'J?.''/(un) irerccntuat • Preço rstimado Caicubdo' RS 93.-'.7 Mídia das Preços Obtidoa: RS 92 47

Quantidade

IfiSenriços

Ocsciição

Remendo ttptopN^O/

Observação

Preço (Compras Govefnanmilals] I: Metbatta das Propostas Finais RS 9
it: iAa.i'dêmeide0^d>Jiil>odeí02l

Filtros Utilizados; Perii^jo; D9/02/2023 â 09/02/2024; Palavra Chave: reparo tip top; Apenas Materiais; Operador IgualQtdFomecedor

úrjio; PREFEtnjRA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS Data: 10/11/202305:00

Objeto: CanustaçãoOeempresaespccIalizadaparaapiesiaçâaOeserviçosde Modalidade: PregãoQetiOnlco
borrschgrifi,comft)tn(KimentoderTuiierial,destinDdo$amanuti!nçfiodeveIciãos SRP; SIM

e maquinas que integram a frota da município de JaniopoTis-PR. identificBçSo: NoPregfedSZOZS / UASGSe7637
Descrição: Reparo de pneu/cAmaro de ar-CONSERTO COMAPUCAÇÃOOETIP TOP EM Lote/Item- /14

PNEUS ARO 25 ,. , .
Ata; Link Ala

CalScr 13SS2-REPARO DE PNEU/CAMARA DE AR ^ .
Fonte: wwwxomprasgovernBmcntais.gov.

br

Quantidade; 40

Unittade: UNIDADE

CNPJ Razão Soalal do Fornecedor

49,479.517/0001-02 49.479.617 ÁUREO PACHECO GAMA

•VENCEDOR*

Marca: Maica não informada

Fabricante: Fabricantenão Inlnmado

Descrição; CONSERTO COM APUCAQÃO DE TIPTOP EM PNEUS ARO 25

Endereço;

Valor da Proposta Final

Rdalbo aoiMo no M CM)ZrZ02410.«M1 (f : iDa.i'Ae.ro]
C4dv VWUM*). UNpCMVcIMOlOInCeeilIMitAiPECtrieiãuEarniaaHUanPlineWAMdkSa
hae3lr»i'«i«Jic.>t«tii«r».ianiJiiC»«ft:M>a«UI»nUdd«d»Tia»Br-lclLNp4»iWolaglOlncatqtliSlAPEePN8aAlEflna4eHUfciPlnigWAiaS3a*2S3d



CNPJ RazSo Social do Fotnecedor

22.185,196/0001-24 CLOVIS MENDONÇA MACHADO 60770462987

Merca. Marca nSoinronnaoa

Fabricante: Fabricante nSe inlcmtado

OeSCiicBo: CONSERTO COM APUCAÇAO OE TIP TOP EM PNEUS ARO U

Endereço

Valor da Proposta Final

RS 98,00

Preço (Compras Govematnenlais] 2: Mediana das Propostas Finais RS
iBci*jtS'iitmes<ie07iSfJuUM»mi

Filtros Utilizados: Período: 05/02/2(123 ã 09/02/2024; Palavra Chave: reparo tip lop; Apenas Materiais: Operador IgualQldFomecedor
ÔrBSo; PREFElTURAMUNlClPALDEJANiOPOLlS Dota: 10/11/202309:00

Objeto; Contrataçãodeempresaespecieilzadapatasprestacãodeservicasde Modalidade: PregloEletr&rtlco
borracharia. com fornecimento de material, destinados a mamnertcío de vefcijos SRP: SiM

e maquinas que integrom a frota do município de JarwJpoSs-PR. Identificação: N«Preg5o:432023 / UAS6:9e7637
Oeacriçaa Reparodepneu/cSmaradear-CONSERTOCOMM^UCACAOOETIPTOPEM Lote/Item'/18

PNEUSAR030 .. .
Ata: Unki

CalSer: 135S2-F1EPARODEPNEU/CAMAnAf%Afl

Lta

Fonte; www.compra8gQvemamentais.90y.

Quantidade: 10

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razio Social do Fornecedor

49.479.517/0CH3I-O2 49.479.517 ÁUREO PACHECO GAMA

•VENCEDOR*

Marca: Marca nao Informada

Fabricnntc: Fabricante não Informnda

Degcrlcao: CONSERTO COM APUCAÇAO OE TIP TOP EM PNEUS ARO 30

Endereça:

Valor da Proposta Final

22.185,195/0001-24 CU3VIS MENDONÇA MACHADO S0770462S97

Marca: Marca nloinformada

Fabricante: Fabricante nSo Informado

OesctiçAo: CONSERTO COM APLICAÇÃO DE TIP TOP EM PNEUS MIO 30

Endereço

Preço (Compras Goventamentais) 3; Mediana das Propostas Finais

Sv lAit S'atlN6Sdf07drJJhoaemi

Filtros Ulílizados: Periodo; 05/02/2023 à 09/02/2024, Palavra Chave reparo tip top; Apenas Materiais: Operador: IgualQtdFornecedor

RaitfíR) Mfwa «o OB oaozai» io.4<i.<i(iP: na lAss.nq
CMOaVUkSa^ lâMMMiHolòJOIOtiiC«c«<UI<VPeCPNaidL^prre4«>USi>PlfoWrMUdMd

: nBpJ^WiwrA<K*ootf<ip<i>coa.ecrn-brfCwttoOtt'ül»rrtíoa<{a?Kteft*WLWp<fc>iViiCuJOlOtftC&4^li3tB>HiáH<artlj6pffq*^HU8nP»nPWA%3S>rf%a3d



ârgSa MINISTÉRÍO OA D^ESA
Comancfo do Exírcito

Comando Militar do Sul

S* Região Militar

1A*Brig3da de infantaria Moiorizsiia

23>Batalhão de Infantaria

Objeto; Registro de pregos para eventual prestação de serviços de manutenção de

viaturas, com (crnecirnento de peçss, pertencentes 6 fruta do 23° Saialltão de

InfantsríB.

Descrição: Reparo de pneu / câmera de ar - Serviço de bórracharla compreendendo

deamontagem. montagem a consarto de pneus e câmaras de ar com utilização

de remendos quentes (tip top / vulcanização). para viaturas PESADAS.com aros

de 16 a 22,6 polegadas dos seguintes marcas Meicedes Beiz. Volliswagen c

Fort,

CatSer 13552-REPARODEPNEU/CAMARAOEAR

Modalldaile:

Data:

daile: ^ê^Ele
BjJb. _

pREIRAS/MA
[0AÇOly202 H

Idemiflcaçao: N°Pregeo:162023/UASQ:1S04AO

Lote/Item: /33

Ata: LinkAia

Fonto: www.comprasgovcrnamentals.gov.

br

Quantidade: 16

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

2S.174.440rOOQ1-fl4 PR COMERCIO DE AUTO PECAS E IMPORTADORA LTDA

•VENCEDOR»

Valor da Proposta Finei

Marca: Marca rtSe iniormads

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviço de bomchsriacompreeitdendodesníontagem. montagem eeonaertodepneuie câmaras de arcom utíizaçlo de remendos quentes
(tip cop / vulcaninçSoX para vieturaa PESADAS, com aras de 16 a 22.6 polegadas das seguintes marcas: Mercedea Seu Votawagen e Fcrd.

Cidade:

Blumenau

&ideieça:

RottendTo.rssT

Tefeforw.

(47)g21(MMg

Email:

otendlmento@pildletrltnildaia.eQmJir

35,339.031/0001-56 UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS BRSJ RSS

Marca: Marco não informada

Fahriconle; Fabricante nãoinlotmotio

Descrição: 'Serviço da borrachetia compreendendo desmonlegem. montagem ecenserto de pneus e câmaras de ar com uiiliiaçiki de remendas quentes
(tiotop/vulcaniznçao).p3raviniwrcsPbSAi>AS,eom srDSdei5s22.5poleçada5 das seguintes marcas:Mercedes 8«iz.Vol)(SwageneFor(f.'

Estado: Cidade: Endereço:

OF Brasília ST SCIAQUAORASCONJUNT011.23

NomedeCorilalo Telefone: Emall

Augusto (61)3AE5vt734 untoccas2O20lS)gm8li.com

21.932461/0001-72 PREMIERPECASESBIVICOS-EIREU RS91

Merca: Marca não informada

Fabricante: Fabricattie nío Inforrnado

Oescrtçêo: SERVIÇO OE BORfUCHARIACOMPRSNOENOO DESftlONTAGBA MOMTAGEM ECONSERTO liE PNEUS E CAMARASDEARCOM UTtUZAÇAO
OE REMENDOS QUENTES (TIPTOP/VULCANIZAÇlSO]. PARA VIATUftASPEaADAS.COM AROS DE 15 A ZZBPOLEQADAS DAS SEGUINTES MARCAS:
MERCEDES 8ENZ. VOLXGWAGEN E FOftD.

Eatado: Cidade; Endereço:

MS CampoGrande HCHAADISCAFF.336
Nome de Contato: Tolelone. Emall:

O^mar Lecmir Huppes (67)33666117 pnemiercgma^gmeLcom

Item 13; Remendo lip top N" 08

Preço Estimado: RS tOS.tS funl Percentual, • Preço Estirrtedo Calculado; RSiOS.tS Mídia dos Preços Obtidos: RS 103.15

de Descrição Observação

os Remendo ilp lop N° 08

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 12

«K iJnt s'eiiNe5»07atMhadtfo:'i

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024, Palavra Chave: reparo tip top. Apenas Mateiials; Operador: IgualQtdPornecedor.

RaáItMgondo no eu 004)2120» to 40.«1 <P. 200.U.S9.70)
I cadaeV4<Uça<r.MI.Np4IMcili>JOIOtnC«4eiStlliPECPreiirUEi>m)«iiHUÍnfnmeWMUd%3d
: linorrmrw.lianecriepmeDinmlvCulA^anulTiUe^^rusi^eLTeieMWtfaJDIOUiCSceAailtPECPNaTdUEcna^aHUãnPtn^WAWSUKSSd



âfgSo: PREFEmjRAMUNlCíPALtX)SALTODOLONmA/PR Dala: 31/10/202309.00

Objeto: ConiratagãD de Serviços úetarracharia em atendimento as sectelsise Modalidade: Pregto Et^réniMi
departamentos do município de Salto do Lontra/PR.. SAp:

OescfiçBo: RepBrodcpneu/cdmBradear-CONSERTOOEPNBJ.ACF^CIDODETIP-TOP identificaçSo: N°PrcQão:E72023/UASG:9S783T

CetSer ISSSZ-REPAROOEPNeU/CAMARADEAR Lote/Item: 5/23

Ala: LÍDitAla

I  ̂ oTqO V/' 02 ̂  Fonte: vfww.comprasgovornameniBls.gov.
IfLS. Quantidade; 50
Iniih i' Unidade; UNlUAOe

CNPJ RazfiaSodlal do Fornecedor

16.643.059/0001-53 CLOOOMJX) OEOLIVEIHAe267D4r7915

•VENCEDOR*

Maroí: Man» réo Iníormads

Pabrloante; Fabricante nSo informado

Desorlção: CONSERTO OE PNEU. ACRECIDO OE TIP-TOP

Cidade;

salto do Lontra

Enderiçe:

AV8BITIN0 WARMUN6.196

Valor da Proposta Final

RSn4,74

Telefone:

(46) 9101-6638

46.864662/0001-82 OANIELUAPAR£CIOASOARESOEOUVE1RA0822e201966

Marca; Marca nSo informada

Fabricante: Fabricante riAo informado

OeSCXiçAo: CONSERTO DE PNEU. ACRECIDO OE TIP-TOP

Endereço:

RS 136.00

Preço {Compras Governamentais) 2: Mediana das Propoataa Finais RS 9
ma lAa.S'dalN6Bdf07<)fJuitmiSei0}'

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024. Palavra Chave reparotip top; Apenas Materiais; Operador IgualQldPornecedor;
úroBo: MINISTÉRIO OA DEFESA

Comendo do Exército

Comando Militar do Sul

5* Reçifio Mihtar

14*Srígsda de Infantaria Motorizada

23*BatalhBo de Infantaria

Objeto; Regisvo de preços para eventual preslaçBo de seivrçoa de manidençBo de

viaturas, com fornecimento de peças, pertencentes B frota do 23° Batalhão de
infantaria.

Oeacriçio: Reparo do pneu / câmara de ar - Serviço de Dorracharia compreendendo
desmoniagem. montagem a conserto de pneus e címarasde ar com uidização

de remendos quentes (lip lop / vulcaniiaçâo), para viaturas PESADAS, com aroa

de 15 a 2ZS polegadas das seguintes marcas: Mcrccdee Bcnz. Volkswagen e

Fwd.

CatSer 13SS2-REPARODEPNEU/CAMMlADEAn

Data; 17/08/202310;00

Modalidade; Pregão QetrOnico

SflP: SIM

Identificação: N°Preg9o:162Q23/UAS<3:160440

Lote/Item: /33

Ata; UoílAib

Fonte: wwwx!omorasgovcfnamcntals.sov.

bf

Quantidade; 15

Unidade: UNIDADE

CNPJ RazBo Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai

20.174.440/0001-84 PR COMERCIO DE AUTO PECAS E IMPORTADORA I.TDA RS 91.65

•VENCEDOR*

Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante nSo Informado

Desciiçio: Serviço de botracfistis compreendendo desmoniagem, montagem econserlo de pneus o câmaras de ar com utilização de remendos queitea
(tiplap/vulcsnluçaol.pars viaturas PESADAS, ccm arosde 16a22:6polegadas dss seguintes mBreas;Mercede3 Bcnz.Volk3WBgeneFa<iL

Cidade:

Blumenau

Endereço:

nODBR 470.7887

Telefone:

{47)9210-9649

Emnil:

atendimeflto@p(ídittnbuidoraoeinJ>r

RateUm amos ne Ob MtOfSSH lO.rari (P. zno.l4.SB.m)
CUteVWaactol(fljrp4limolt>«<0*tCecglUlítfEC(>NB(dlAim)4eHUM>tmaWA%ad»3d

I hltp'/lwi*i>.ti«iaiag(ii«»>.civi>.biVC«tiacBlaAiitv<1tSilMeAotini4«urp«MWeto«KnnCScga«IIIPECPNB>dL|Esnq<qMUtnPlniaWAWSM«2Sad



CNPJ Rszao Social do Fornecedor

35.339.031/0001-66 UNT PECAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS QRQJ

Valor da Proposta Final

n$9l.6S

Maros: Marca nSo Inlorniada

Fabrinnie: Fobilcsníc nSo Inlwmado

Desctiçfio: 'Servifo de borrachaiis comotKndendo dcstnoniagem. montagem c conieno de pneus e cámoros de ar com utIKiaçao de remendos ituenlea
(tro Icp / vulcanuaçáo). para viaturas PESADAS, com an» de 1S a 22.S polegadas das seguintes mamas: Mercedes Beit^ VoStsvragei e Ford'

Calado; Cidade: Endereço: NomedeConiata Telèfone:
DF Siaslla STSCIAQUADPASCaNJimTOlI.aS Augusto (61)3466-4734

Email:

un|pcco82020$grnsil.coni

21.932.461/0001 -72 PREMIER PECAS E SERVIÇOS • EIRai R$91.6S

Marca: Marca nSo infonneds

Fabricanle; Fabricante não informado

DesorMo: SERVIÇO DE BOPRACflAniA COMPREENDENDO OESMONTAGEM. MONTAGEM ECOHSERTO OE PNEUS EGAMARAS DE AR COM IHIUZAÇAO
DE REMENDOS QUENTES [IIP TOP/VULCANIZAÇAOX PARA VIATURAS PESADAS, COM AROS OE 16 A 33.6 POLEGADAS DAS SEGUINTES MARCAS
MERCEDES OENZ. VOLKSWAGEN EFOHO.

Estado Cidade: Endereço. NomedeConlalo Telefone Email:

MS CampaGrande RCHAA0ISCAFF,336 Delmar Leonir Huppea (67)33554117 prerrnefcgms^maa.com

Prego (Compros Governamentais) 3: Mediana dos Propostas Finais RS 5

JnclAítS'dalNI6íitOTdfMhodeX2l

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave, reparo lip top; Apenas Materiais; Operador IgualQldFornecedor

Orgao: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDOi PR Data: 10/04/2023 05:30

Otijelo; Reriisirodepreçodeservigâscieconseriodeoneusdosveiculoseméguinasda Modatidade; PregãoEletrOníco

Dota munIcipaL SRP SIM

Descrição: Reparo de pneu/cftmsro de ar-Conserto com apIcagSo de tiptopn* 10 em identlficaçio: N°Pre930l 72023/UASG.SSSdOS

lote/Item: 13/55

CatSer 13552-REPARODEPNEU/CAMARAOEAR .uu*.-

Data: 10/04/2023 05:30

Modatidade; Pregão EletrOnloo

SRP SIM

Identllicagio: N°Pre930 l 72023/UASG.SSSagS

lote/Item; 13/55

Ata: t lnVAtii

Adjudicação: 10/04/2023 17:13

HomolOgaçio: 14/04/202310:17

Fonte: www.carT^asgwematTtenláis.gev

Jjf

Quantidade: 70

Unidade: UNIDAOE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

49.125.950/0001-31 49.125.850 JOÃO CARLOS SMDLAK

•VENCEDOR'

Marca: Marca nSo Informada

Fabrieaaie: Fabricante não Informado

Descrição: Conserto eom epUcação de tip top tt* 10 em pneu aro 24

&iderego:

Valor da Prr^osta Final

Item 14: Remendo tip lop N' 09

Picço Estiinndo RS 125.31 (uni Percentual: • Pruçu Estimado Calculado. RS 126.61 Mídln dos Preços Obtidos. RS 125.01

Descrição

Remendo tip top N° 09

Observação

MiiarioaafMaiiadíatMMOaM ia4Ci:4l{lp:3l».l4a0.70)
Cddleo VMdifta. IdtNDtMWcMDIOInCacgASIAPECm8altjEom)4i^1U8«PlmSWA1UdH3d

: )>Bpjnnw.bWKal«w>i<ua>nJnC«nfiQ>1e\ilMiai]id»7iukir»tdLr<>ri«VeilajaC>nCSi^)IM>eCPNB2dL|Epm}<aHuenPlmeiiVA%3aUUSU



Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 12

kKlArt S'iiiNa<le07deMI<oi<r70SI

Filtros Utilizados: Período: 09/02/2023 ã 09/02/2024. Poiavra Chave; reparo tip lop: Apenas Materiais: Cperadon IgualQldFomecedor

ÔrflSo: PREFEITURA MUNICIPAL 1>0 SALTO DO LOtitTRA/PR Dota: 3}/10/Z02309;00

Objeto: ComreiacSodcServiçosdeborrachariaemaicndimenioassDcretBlse Modalidode: PregãoEietrPrico

úepsrtsmentosdomunicrpledeSallodoLontfa/PR. SRP: NÁO

Descrição: flcparodepncu/cémaradesfCONSERTOOEPNEU.ACREClOOOETIP-TOP idemifieaçSo: N^PregãoieTZOZS/UASG.gSTaa/

Cetsen 13552-REPARCDEPNEU/CAMARADEAR

CNPJ RaiBoSodnidoFQrríKed^r'''''^'^^^^'''''''^''^''"'''''^
1&643.059/0001-63 CLODOALDO DEOLJVEIRAe2S7047791S

•VENCEDOR*

Marca: Mares f\ão Informada
Fabricante: Fabricante nSo informado

Descrição: CONSERTO DE PNEaACRECIOO DETIP-TQP

ij)teAtem: 5/23

Ala: llnV Am

Fonte; wwwxompra5gevernamenlais.gov.

br

Quantidade; 50

UNIDADE

Valor da Proposta Final

RS 114.74

Cidade:

Salio do Lontra

Endereço:
AV SERT1N0 WARMLIMG. ISS

Toltrsne:

(46)91014533

46.SS4462/0001-82 OANIELU APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA 0822S20I986

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nio informada

Oeacrição; CONSERTO OE PNEU, ACRECIDO ÜE TIP-TOP

Endereço;

RS 135,00

Preço (Compras Governameniais) 2: Medions das Propostas Finais RS 12
ImJM.PdalNfSOfOrdeJulDocleXlil

Filtros Utilizados: Período; 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave: reparo tip lop; Apenas Materiais; Operador; IgualQldFomecedor

órgão: PREFEFTUftA MUNICIPAL DE CMJDOt PR Data; 10/04^023 08:30

Objeto: RcgisirodeDreçodesendçosdeconsenodeprteusdosvelculosemãduinssda Modalidade; PregãoElctrãnico
frota munidpal, SRP: SIM

l>eacrlçfia: Rep&rodepncu/eflmsredear-ConsertocomapIlcaçãodetiptopn^lOem ideniiricaçSo: N*Pregío172023/UASG98S499
pneu aro 25-com água completo Lote/Item: 14/60

CatSer 13662-HEPARODEPNEU/CAMAflADEAR &ra' iinl-A«a

SRR SIM

IdenliricaçSo: N*Pregío172023/UASG98S499

Lote/Item: 14/60

Ate: UnkAta

Adjudicação: 10/04/202317:14

Hemotogação; 14/04/202310:17

Fonte; www.comprasgovemarTtent8is.gav

br

Quantidade: 50

Unidade; unidade

CNPJ Rezão Social do Fornecedor

49.125550/0001-31 49,126.950 JQAOCARLOSSMtJLAK

•VENCEDOR*

Marca: Msrco nSuinfDnnada

Fabricanle: Fatulcante não informado

□escrição; Cortaecto cem splieação de tip lopn* 10 em pneu aro 25-com Sgua completo

Endereço:

Valor da Proposta Final

Rtlittntsawlgfladiaawzra&l 10:40.41 (IP: 200.1450.70)
C««goVdU8C*xl<nNp4liaVriOJOIOInC6cglU1M¥CPNa<dUEprra4<gHUtnPlinmVA»3(m3d

: htlp:r/Mw.b(incixlmiai»ecarüi4Ca4lfkivla4iilmtkMiide7li*an41LNp4MW<)lnLetOU>C8<«liei1ltf>ECI>f4BtajE>in«<<|HUanPeiiSWA1ua3d«asSd



PEPREIRAS/MA

3i^l^\/202Íj_|

Preço (Compras Governamcrrtais} 3: Mediana das Propostas Finais [RUb.
m l*fí. S'ii>tN6Sde0réeJiíhoae!0!l

Pilt/os utilizados: Período; 09/02/2023 à 09/02/2024; Pidavia Chave reparo (ip top; Apenas Maieriais; Operador: IgualQiúForttecedor

ÓrgSo; PREFEITURA MUNICIPALDECANDOI PR Data: 10/04/2023 0830

Objeto: nepIstrodeprcçDdcscrviçosdeconscrlodepncusdosvéiculoseínaqurnasda Modalidade: PregãoEleirPnico

frow municipal, SAP; siM

Oesorfçío: Rcpsrode ptteu/cSmaradear-ConsertocomaplIcaçSòde trptopn' 10 em identilIcoçSo: N<'Pre9ão:172Q23/UASG.9S5499.
Biwuero26-comâgiMComnletD Lote/item: 15/64

CatSer 13662-REPARODEPNEU/CAMARAOEAft ....

Data: 10/04/2023 0830

Modalidade: Pregão Eldrdnico

SRP: SIM

identificação: N°Pre9ão:172Q23/UASG.9S5499.

Lote/Item: 16/64

Ala: UnltAta

Adjudrcação: 10/04/202317:14

Homoiogsção: 14^4/202310:18

Fonte: www.eompra6governamentels.gov

ir

Quantidade; 20

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ Rszão Social do Fornecedor

49.125.950/0001-31 49.125950 JOAOCARIOSSMOUK

•VENCEDOR*

Msrca; Marca não Informada

Fabricanle: FabrtcsníenSornfotmado

Descrição: Conseno com epilcagis de tip t^ n° 10 cm pneu aro 26 • com Sgus completo

Endereço:

Valor da Proposta Final

Item 15; Remendo tip top N" 10

Preço Estimado' RS 144.40 (un) Percenluat- Preço Estimado Calculado: RS 144.40 Medis dos Preços Obtidor RS 144.40

Quaniidade

10 Unidades

DcsctíçSd

Remendo típ topN°10

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana dss Propostas Finais R$177.S

«e /Art 3'iM INfSoeOrdeMfoilemi

Filtros utilizados; Período: 09/02/2023 à 09/02/2024; Palavra Chave: Remendo D'p top; Apenas Materiais; Operador IgualQtdFomecedor

Õrgao: PREFEIIURAMUNICIPALDE PUNALTO Dato: 19/12/202309:00

Objeto: Regisirodepreçosvisandoacaniralaçãode empresa para prestaçãode Modalidade: Pregão Eleudnico

serviços de conserto, recapagem e vulcanização de pneus, destinado ã SrP: SIM

maiwtençãoregulardalrctademáquInaBevefCLtesdomunícipiodePlenatto identificação: N"Pregio:672023/UASG-9S777S
pa

Ulc/llem; 46/120
Descrição: Recauchutagcm/Recapagem/Montagem Pneus-SERVIÇO DE CONSERTO . .. ..

Ata: Link Ata
DE PNEU 20.5 R2S, RADIAL (L-2) COM REMENDO SEM CAMARA'ESPAGUETE'

ou TIPTOP VOS A VIO. COM OESMONTA6EM E MONTAGEM OE PNEU. «ww.conlprBâgovernamentBis.gov.
br

Quaniidade: 80

UnIdBde: UNIDADE

RdaUrio gv»]» nedU SBWZaM ICMMI <IP. 200.14ae.T0)
Ca4a»V«lid«;«criatN(HMrMaJPIOinCangimitPECPtgrtgeecTi>4gHUBftPtiTigW**M%34
>,..p lA.^ K<r-— W—UI 1%—r"T"



"PÊDRÊÍRÃSÍMA

CNPJ RazAo Social do Pomecedor

16.102.341/0001-00 ViaESClIBOanACHARIA

wsta pnal

RS17T.O0

Marca: Marca cio informada

Fabricante: Fabricante nSo informado

Descrição: SEflVIÇO DE CONSERTO OE PNEU 20.Sn2S, RADIAL (L-2) COM REMENDO SEM CAMARA'ESPAGUETE'OU TIPTOP VGB AVIO. COM
DESMONTAGEME MONTAGEM DE PNEU. Traiairenlo Oiter«nclado:Tinel-PBrtfoipaçao ExohjsivodeME/EPP/EquItnniiIg/^iicabliktDde Decreto 7174:-
Aplicabllldede f/argem de Prcferirida: NSoQuanlidade; fiO Unidadede {omecimento; UNIDADE

Cidade: Enderago:
Capanoma AVRI0GRAN0E0CISUL3633

Telefone:

(46) 99634637

Emall:

pedroadonea^gmalliCom

13.635.750/0001-26 Al STACZEWSKI E FILHO LTDA

•VENCEDOR»

Marca: Marca rdo informada

Fabricante: Fabricante nSo Infatmedo

Descrfcéo: SERVIÇO DECONSERTOOE PNEU 20.SR:E.RAOtAL(L-2) COM REMENDO SEM CAMARA •ESPAGUETE'OU T1P fOP VOb AVIO. COM
OESMONTAGEM £ MONTAGEM DE PNEU.

RS 176.00

CIdede:

Capanema

EnderefO'

AVBnASIl.970

Telelone:

(46) 3352-1376/ (46) 9912-6463

Emal)

douglas^iwliLcom.or

Pteco (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 12

CK lAn s^diiNôSatoyàrJüihoatiPii

Filtros UtilizaOoB: Período: 09/02/2023 è 09/02/2024, Palavra Chave: reparo liplop ;r^)Gnas Materiais, Operador: IgualQidFomecedor
ÚrgSo: PREFEITURA MUNICIPAL 00 SALTO 00 LQNTRA/PR Data: 31/10/2023 09 00

Objetix Contratação de Serviços de borracharia em atendimento as seeretaise Modalidade: Pregão Eleirdnieo

departamentos do município de Salto do Lontra/PR.. SI^P; tgjig

OescricSo: Reparodepneu/cfimaradear-CQNSERTODEPNEU.ACREClOOOETiP-TOP idcntifioagSo: N°Prcg8a:672023/UASG.987837

CatSer iaB62-flEPARODEPNEU/CAtiWHADEAR Lolc/llem; S/23

Ata: UolLÂlB

Fonte: www.comprasgovemBmentata.gov.

br

Quantidade: 50

Unidade: UNIDADE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

lB.64aD59A)001-63 CLODOALOO DE 0UVEIRAB257047731S

•VENCEDOR*

Marca: Merca não Informada

Fabricante: FMvIcante não informado

Descrição: CONSERTO DE PNEU. ACRECIOO DE TIP-TOP

Valor da Proposta Final

RS 114.74

CIdadr

Salto do Lontra

Endereço:

AV SBUINO WARMUNG.196

Ttfafana:

(46)9101-6638

46.654.662/0001-82 DANIELU APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA 06226201966

Mnica Marca não informada

Fabricante: Fabricante não ínlarmado

Descrição: CONSERTO DE PNEU ACHECIDO OE TIP-TOP

Endereço

Prego (Compras Governomeniala) 3: Mediana das Propostas Finais RS I3i

Inc lAft í»abflV«*C/i<rJutteflleK>2/

Filtros Utilizados: Pcnodo: 09/02/2023 â 09/02/2024; Palavra Chave reparo tip lop. Apenas Materiais. Operador: IgualQtdFcrnecedor.

Riuâm amo ne sa aenarsot 1O40.4I (». nD.i4.sa.Ta)
CMço viMacao: iiaNe4Mvvor(UOioincaca<baifu>acraBtaLiEcna44HiitnPtm8WA%3irMd
httpirKww.tiana3aapr<en.corn.liirc«tjncada4iilinnDa«l«?Ioki>»ldLNp4UIAIoraJDIOInCSIglliSinü>«CPNBlflL|Esnq4qHUSnP«TiOWAUS3d«aS3d



ÓrgSCK PREFEITunAMUNICIPALDECANDOlPn

Objeto: Regisuo de oreço de serviços de conserto de nnetis dos veículos e mdQutnas da

FroUi municipal

□esetição: Reparo de pneu / câmara de ar - Conserto com apilcaçSo de tip lop n* 1D em
pneu aro 26-com agua completo

CatSer ISSBZ-REPAnODEPNEU/CAMARAOEAn

CNPJ Rezfio Social do Fornecedor

4g.12S.960/0001-31 49.126.960 JOÃO CARIOSSMOUX

•VENt«)OR*

Marca: Marca nâo Informada
Falincsrrte: FebrKante r4o Informado
Oeaerlçia: Conaets com splíeaçto de tJp top lA 10 em pneu Bie26- een água eampiMo

Eitdeceço:

Oata: 1 :^lj«^0290B.30 ^
Modalidade: i'")

SRP: SIM

Identificação: Nopregão lTaoZS/UASG.gSSAgg

Lote/Item: 16/64

Ata: UnltAia

Adjudicação: 10/04/2023 17:14

Homologação: 14/04/202310:18
Fonte: www.coniprasgavemamental9.gov

.br

Quantidade: 20

Unidatie: UNiOAOE

UF: PR

Velor de Proposta Finai

RS 130.83

RolaliViogmIonadIaOWDZ/ZO» (m. 200.14^9.70)
CMqo Vidiiadk). li>LNi>4MVi9oJDIOInCeq]lld11W>ECPI«idL|Epm|44HuaiiPUneWA%3(l%3d

: htIp//<«mAaixi>d«iKae.carn.Dr/(>tllk»iti>AiilBnti«lado?takon>l<lir4|>4MVVaiaJt]«nCScalliS1IW>ECPNBMlJEpin|4<|HUSnPnieWMUSMUSU



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

^DREIRASfMA Jj,Pmc.3iOÈ^202jÍ
Rub.

ATENÇAO-0 Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes,
Instruções Normativas, Acórdãos, Pegulomcntos, Decretos c Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes govcmamentaís,
compJcmentartts o siteo tíe dominb omplo, o sistema nSo é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizados de forma segura, õgil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras BR

httpsy/comprasbr.com.br/

2-Compras MT

cldadao.tce.mLgov.br/ticitacao

3-ComprasNet

www.camprasgovemamcnlsls.gov.br

4 - Licítartet - LjcitaçSes Eletrônicas 4.0

licitanet.com.br

5 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://www,gov,br/pncp/pt-br

Data: J2/05/2023 11:47:18

Acessar a fonte aqui

Daü^-25/07/2024 10:36:15

Acessar a fonte aqui

Data:25/04/202311.00:23

Acessar a fonte aqui

Data: 07/02/2024 10:27:06

Acessar a fonte aqui

Data:09/02/2024 10:17:01

Acessar a fonte ̂ pii

fUMno gnfo no <U oaWTfM 1IfciO.<l (f. mi4,sa.ro)
CMto VMaqkt. HU«>4MVolaJDIO«<Cee«lk9llkP£CPNBtdUEBn«4oHl«iP»naVA«3i»M
liilii iinnnlinml(i|imimniilii«i»lll«ilii'iilnillliHil(illi*iii lill Hilll>lli*i I»«iii"lln|lli lUtlM I i miiilll |iiii|li|IIIWiiri|iiilWlil >1 mu llilil



PEDREiRAS/MA

Proc.-

FLS..

Rub..

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: iittns://\vw\v.nedreirjs.nia.g(iv.l)r/

DESPACHO

Pedreiras (MA), 15 de fevereiro de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da existência
de Dotações Orçamentárias e impacto llnanceiro, suficientes para a Contratação de empresa
especializada em prestação de seiviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA. para exercício de 2024.
Tendo sido o valor total é de R$ 59.033.25 (cinqüenta e nove mil, trinta e três reais e vinte
cinco centavos).

Secretaria Municipal de Educação: RS 21.718,65 (vinte e um mil, setecentos e dezoito reais e
sessenta e cinco centavos).

FUNDEF: R$ 37.314,60 (trinta e sete mil, trezentos e quatorze reais e sessenta centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reitcrando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciofiamente,

DAVID WINStÔNÍLIRA XIMENES
Secretário Muniéij)al de Educação.

Ali. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.72S-000. Mutirão-Pedreiras/MA

e-mail; educacaoii8pedrei1as.ma.20v.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

ProG.

iFLS.
Rub.

Secretário Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a prestação de serviços de
borracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 Gestão do ensino fundamental - Fundeb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fra^o Silva Viana
Contadorá^

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n''33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso 1 e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo iicitatório, tendo como objeto a prestação de serviços de borracharia e

vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0219 Fundo de Desenv. Da Educação Básica

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 OOOS 2.087 Gestão do ensino fundamental - Fundeb 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos

Valor da despesa: RS 37.314,60

Origem dos Recursos; Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0239%

Orçamento do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB: R$ 42.128.481,98
Impacto Orçamentário: 0,0885%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0239% do Orçamento Municipal e sobre o Fundo de Desenvolvimento da

Educação Básica - FUNDEB corresponde a 0,0885%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Atenciosamente. j

Francisca Beamz-Fra;rco Silva Viana

Contadora——'

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n"33/2Q21 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N® 06.184.253/0001-49

PEDRElBASfMA
í?\O\QOL/202jd_

Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação do Secretário Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a prestação de serviços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

Francísca BeatrizTranM^lva.Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9-Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

li DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a prestação de ser\'iços de borracharia e
vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Pedreiras - MA, conforme o

desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0205 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 Gestão da Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
Fonte de Recursos: 1500100100- Receitas de Impostos e Transi. Educação

Valor da Despesa: R$ 21.718,65

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0139%

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: R$ 2.500.250,00

Impacto Orçamentário: 0,8686%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0139% do Orçamento Municipal e sobre a Secretaria Municipal de
Educação Corresponde a 08686%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Atenciosamente. >—n a

Francisca BeaWiírfr^co^^Iva Viana
Contadoraí__--^'

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: litli)s://w\vw:jie(lrt'iras.nia.2ov.br/

Proc.í

FLS.'
Rub.

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E HNANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei
Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a Contratação
de empresa especializada em prestação de .serviços de borracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veí
culos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, possui adequação or
çamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano PIu-
rianual (PPA) c com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará
os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024.

Pedreiras (MA). 15 de fevereiro de 2024.

DAVID WlNSTl^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Av. Zeca Branco, n* 134. CEP: 65.725-000, Mutirão—Pedreiras/MA

e-mail: cjucacao@Dedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

SItc: httDs://wM>v.ncdrcira.s.ma.eov.l>r/

PEDREIRAS/MA

PfOC.;
FLS. _
Rub.

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. DAVID WINSTON LIRA XIMENES, no uso dc minhas atribuições legais e em cumprimento
às detenninações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qua
lidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequaçüo orçamentária e financeira para
atender o presente objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços dc borra-
charia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 - Fundo dc Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros serv, de lerc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 - Transferência do Fundeb - impostos
VALOR R$ 37.314,60 (trinta c sete mil. trezentos c quatorze reais e sessenta centavos)

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal dc Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 - Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de lerc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100 - Receitas de Impostos e Transferenciada Educação
VALOR RS 21.718,65 (vinte e um mil, sctecentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei dc Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 59.033,25 (cin
qüenta c nove mil, trinta e três reais e vinte cinco centavos).

Pedreira.s - MA, 15 de fevereiro de 2024.

DAVID WINSTQN LR^A XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedreIras/MA

e-mail: ettiicacao@De(ireiras.ma.eov.far



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site; litlns://\vww.ne(lreiras.ma.i!Ov.l)r/.

Proc.a

FLS. _

Rub.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 3101001/2024, a Secretaria Municipal de Educação do
município dc Pedrciras/MA. atesta a necessidade de uma Contratação de empresa
especializada em prestação dc serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos
da Secretaria Municipal dc Educação, fundamentando-se no art. Ari. 18, II, da lei
14.133/2021:

a) Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Muni
cipal de Educação do Município de Pedreiras/M A.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

I. Miguel Tavares Leite Neto - (Diretora do Departamento de
Transporte), integrante Requisitante:

II. Ana Claudia Silva Agostinho — (Técnico Contábil), Integrante
Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos lermos do Art. 6°. do Decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, 15 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

DAVID WINSilt
Secretário Mur

p LIRA XIMENES
;ipal de Educação

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

e-mail; educacao@nedreiras.nia.BOV.bT'
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ESTADO DO MARANHÃO Proc.Sj^^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ̂ LS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ^

CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: hllns://«mv.|)filreiiiis.mii.oov.ltr/.

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

1 .1 Contratação cic empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamosqueconlratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia
e vulcanização dc pneus para os veículos da Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras/MA se mostra essencial e estratégica, visando garantir a manutenção adequada da
frota de veículos utilizada para o transporte escolar e demais atividades relacionadas á
educação no município. Essa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a
seguir;

2.2 - Preservação do Patrimônio Público: A conservação adequada dos pneus contribui para
a preservação do patrimônio público. Ao evitar danos desnecessários e prolongar a vida útil
dos pneus, estamos zelando pelo investimento realizado na aquisição e manutenção da frota
de veículos.

2.3 - Efíelêncía Operacional: Manter os pneus em bom estado de conservação e efetuar a
vulcanização quando necessário é fundamental para a eficiência operacional da frota. Pneus
desgastados ou danificados podem comprometer o desempenho dos veículos, causar atrasos e
impactar negativamente no cumprimento dos horários de transporte escolar;

2.3 - Redução de Custos a Longo Prazo: Investir na manutenção preventiva dos pneus
representa uma estratégia econômica a longo prazo. A vulcanização adequada prolonga a vida
útil dos pneus, reduzindo a necessidade dc substituições freqüentes, o que, por sua vez, resulta
em economia para os cofres públicos.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base cm cotação realizada nos termos da Lei Federal n". 14.133/2021. Com
base cm tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 59.033.25 (cinqüenta e nove mil,
trinta e três reais e vinte cinco centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL
serviços dc borracharia de

01 pneus dos veículos tipo micro- Serviço 420 41,83 17.568,60
ônibus e ônibus
serviços de borracharia de

02 pneus radial dos veículos tipo: Serviço 60 106,60 6.396,00
I  micro-ônihus | | | |

.-1»'. Zeca Brancif. it' 134. CEP: 65.725-000. Afiilirõo~ Pedreiras/MA

e-mail; cducacao@Dedreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: hlli)s://«v\->v.nc(lrcirjis.iHa.í'«v.br/.

Proc^

serviços de vulcanizaçâo
(laleral) de pneus dos veículos
tipo micro ônibus c ônibus

serviços dc vulcanizaçâo
(meio) dc pneus dos veículos
tipo micro ônibus e ônibus

Troca da Válvula para Pneus de
micro ônibus e ônibus 16 x 58

Remendo tip

Remendo tip

Remendo lio

Remendo tip

Remendo tip

Remendo tip

Remendo tip

Remendo tip

Remendo tip

Remendo tip

tOD N"-'OI

topN"02

topN-OS

tOD N" 04

top N'' 05

top N" 06

top N° 07

top N'' 08

top 09

top N° 10

Serviço

Serviço

Serviço 49,50

92,47

103,15

Se

Serviço

306,67 9.200,10

138,33 4.149,90

5.940,00

2.295.50

2.416,50

1.541,75

1.800,00

1.238,25

144.40

1.268,10

1.444.00

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (tré.s) dias para entrega dos serviços a partir do recebimento
da ordem dc serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, c de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciáría, comerciai, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos

exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas
contratadas;

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão~Pedreiras/MA
e-niaU: cducacaofg)Dedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO p
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS pls
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO '

CNPJ: 06.075.255/0001-08 '
Site: IU(»5://ww>v.i)e(lreiras.tiia.üov.hr/.

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fomcccr os serviços. no.s locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns)
de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar á CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposio apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo dc seus representantes legais, propostos ou empregados, cm decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATAN TE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a e.xecuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, alem dc provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;
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5.17. Fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer
após o término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respcctivo(s) contralo(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Veiar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n" 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n® 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada dc acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n® 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;
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6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que Julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos prcestabelccidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fomecimcnio dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito â CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, íixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço por ítem.
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus
anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrc.siado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento á contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que SC decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto

a regularidade fiscal c trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optanie pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Ar. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA
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8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adiinpleincnto da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

1 = (TX) !=(6/IOO)/365 1 = 0,000164TX = Perc^iugi^a taxa

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de

compras da Prefeitura Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao

disposto no AVISO c as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste

instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos
do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais.
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
lO.l. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em nt^o do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte:

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) cmprcsa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

I l.l. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura

do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106, da Lei Federal n° 14.133/2021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da

despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n" 14.133/2021.

12.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas
por escrito c dirigidos ã agente de contratação c entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas ãs impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de
três dias úteis para ínterposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da

ata, SC presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele sc dará ciência aos demais proponentes que poderão

imputá-lo no prazo previsto na Lei Federal n'. 14.133/2021.
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13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução c determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
oart. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento do Secretaria Municipal de Educação, classificada

conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 - Transferência do Fundeb - Impostos
VALOR R$ 37.314,60 (trinta e sete mil, trezentos c quatorze reais e sessenta centavos)

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017- Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00- Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100- Receitas de Impostos c Transferência da Educação
VALOR R$21.718.65 (vinte e um mil. seiccentosc dezoito reais e sessentae cinco centavos)

15. DO REAJUSTE
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15.1. Os preços são fixos e irreajustávcis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexccuçào parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa a inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente
justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. N'lulta de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência.
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16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, c 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

16.5.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previ.stas neste Ternio de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que;

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude
de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrehas/MA
e-mail: educacaoí5iDedreiras.ina.gov.br
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16.9.1. Caso a Conlraianie determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente Judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l°dc agosto de 2013, como ato lesivo
á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos c prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1.0 AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo

principalmente documentação relativa a:

17.1.1.

17.1.2.

17.1.3.

Habilitação jurídica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

Cumprimento do disposto no inciso XXXllI do arl. T da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
Av. Zeca Branco, n' 134, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-mail: educacao@nedrciras.ma.eov.br
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19.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no AVISO e seus anexos.

19.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou dc qualquer outra condição que indu2:a o julgamento a ter
mais de um resultado.

19.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,
de forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou

menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.

Pedreiras (MAL J6 de fevereiro de 2024.

Migueríavafes Leite Neto
Integrante Requisltante

Ana C^iajíáta^flva Agostinho
Integrante Técnico

Aprovo o presepm Termo dc Referencia

DAVID WINSpSN LIRA XIMENES
Secretário Munjcipal de Educação.

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, MutlrOo - Pedrelrox/MA
e-mail: cdiicacao@Dedrciras.ma.gov, br
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO VISANDO A CONTRr\TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA E VULCANIZAÇÃO DE
PNEUS DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3101001/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na lorma da lei n". 14.133/2021. visando a Contratação dc empresa
especializada cm prestação de serviços de borracharia c vulcanizaçao de pneus dos
veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA. conforme
despesa constante no autos do Processo Administrativo n° 3101001/2024,

Pcdreiras/MA. 16 de fevereiro de 2024.

DAViD wm

Secretáriol
fTON LIRA XIMENES
dunicipai de Educação

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-maii: educacao@pedreiras-ma-aQV.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n® 3101001/2024, com Documento
de FormalizaçSo da Demanda datado de 31/01/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, DAVID
WINS TON LIRA XiMENES, Secretário Municipal de Educação, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar-ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidade de licitação, nos
lermos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada em prestação dc serviços de
borracharia c vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do
Município dc Pedreiras/MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 59.033,25 (cinqüenta e nove mil,
trinta e três reais c vinte cinco centavos).

Âv. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedrciras/MA
e-mail: cducacao@i>edreiras.nia.gQv.br
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorreines da execução dos ser\'Íços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação do Município
de Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0219 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00- Outros scrv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 - Transferência do Fundeb - impostos
VALOR R$ 37.314,60 (trinta e sete mil, trezentos e quator/.c reais e sessenta centavos)

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 - Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros serv, de terc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500100100- Receitas de Impostos e Transferência da Educação
VALOR R$ 21.718,65 (vinte e um mil, seiecenios e dezoito reais e sessenta e cinco
centavos)

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n®
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedreiras/MA, fevereiro de 2024.

DAVID WINSÍW lira XIMENES

Secretário MunWipal de Educação.

A V. Zeca Branco. «' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-maii: cducacao@Dctlreiras.ma.gov.br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA. 16 de fevereiro de 2024

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
procc.s$o administrativo n° 3101001/2024, para Parecer da Dispensa de Licitação
001/2024, lendo como objeto a Contratação de empresa especiali/ada cm pre.stação de
serviços dc borracharia e vuicanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Educação do Município de PedreIras/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 72,
Inciso III da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos c subscrcvemo-nos.

Atenciosamente,

DAVID WINSTO^IRA XIMENES
Secretário iMuitíc.pal de Educação.

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Peüreirax/MA

e-mail: educacaot^oedreiras.nia.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" /2024.

OBJETO: Conlralaçào dc cniprc.sa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pcdreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RSXXXXXXXXXX

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XXX/02/2024

Até XXX/02/2024

Email: contratacaodircla@pedrcÍras.ma.g6v^J}r

\

Av. Zeca Branco, n* 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA
e-mail: educacaofgiDcdreiras.ma.BOv.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N"

"ART. 75, INCISO il, §3" DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MLJNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n® 06.075.255/0001-08. situada na Av. Zeca Branco, n® 134,
Mutirão, na cidade de Pcdrciras/MA, Estado do Maranhão, nos termos do art. 75, inciso li
combinado com o seu § 3°. da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público
que tem interesse em realizar aConiraiaçào de empresa especializada em prestação de
sen'Íços de borracharia c vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos constantes no
AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Mimicipal de Educação do
Município de Pedreiras/MA. TORNA PÚBLICO o interesse da Administração cm obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° xxxx/2024

PROCESSO ADM: N°. 3101001 /2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: xxx/02/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços c documentação deverá ser entregue os dias xxx/02/2024 à
xx/02/2024 na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Avenida Rio Branco, n° III,
centro. Pedreiras - MA. no horário das 08:00hs às I4;00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contratacaodiretafáinedreiras.ma.uov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada
cm prestação de serviços de borracharia c vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxx).

Av.Zeca Branco,'n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA
e-maii: cducacao@DedrcÍras.ma.EOV.b
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitcm 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte:

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contraio, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nós casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa. ITsíca ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Educação,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n°
14.133/2021.

4. DO .lULGAMENTO

/i iv Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-maU: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empiesa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Educação, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação^ nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas;

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou Jurídica(s) interessada(s) cm participar da presente
dispensa de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos
dociunentos de habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de c-
mail: contraiacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata
de proposta de preços/colação e documentação necessária para participação no procedimento
de Dispensa de Licitação n° /2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no
preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da
razão social, esteja escrito;

Razão social:

CNPJ n°:

Razão social:

CNPJ n°:

A V. Zeca Branco, n" 134, CEP: 6S. 725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: educacao(^pedreiras.ma.eov.br
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Endereço: Endereço:

Secrelaria Municipal de Educação
Avenida Rio Branco, n° I I I, centro.

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 12024
Envelope I - "Proposta de preços''

Secretaria Municipal de Educação
Avenida Rio Branco, n° 111, centro.

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 12024
Envelope 2 - "Documentação para
habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n". 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n®. 2
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no
item 6 deste AVISO.-

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 11;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da
execução do objeto;
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5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo 1 do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura.
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do AMEXO I,
mencionando as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas c fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/colação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. FIABILITACÂO JURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima),
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.
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6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária". emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 do setembro de 2014
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Ceitidào Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
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6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal:

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o
proponente inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco. cuja
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉJHOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo 1 do Presente AVISO.

/I c. Zeca Branco, ii' !34, CEP: 65.725'000, Mutirão - Pedreiras/MA
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acercado pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo III do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
II.l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrâo por conta dos recursos
específicos consignado.s no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE; 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 - Transferência do Fundeb - impostos
VALOR R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx)

ORGÃO: 02 Poder E.xecuUvo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE; 12 122 0002 2.017- Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: I500I00I00- Receitas de Impostos e Transferência da Educação
VALOR RS xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx)

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do Instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa (Tsica ofertante
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até xxxxx meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos lemios do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos deconentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n® 14.133/2021.
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12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referencia, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2.0 fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) emprcsa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS EIMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante
á habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, iiiclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposios, de conformidade com o
art. 120 da Lei n°l4.l33. de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, detemiinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especillcações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos c condições previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c aplicar-lhe às penalidades
cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos peta CONTRATADA, que estejam em confoimidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;
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16.1.11. Recusar com a devida juslificaliva qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
in-egularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei nM 4.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de

contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordemfns) de
Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;
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16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la Junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contraio;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
por culpa ou dolo de seu.s representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato. .

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar os serviços empregados que julgar Inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
Contratação Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

/tv.Zeca Branco, n' 134, CEP: 6S.72S-000, Mutirão-Pedreiras/M A
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16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a
vigência do contrato, ainda que o fomecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o
término de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do arí. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, á
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar á
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão~Pedreíras/MA
c-mail: educacao@Dedreiras.ma.gov.br
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17.2.2. Multa de 0.5% (meio por cenio) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta c será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no ájnbilo da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste AVISO. •

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamenle a Lei n" 9.784, de 1999.

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-00», Mutirão-Pedreiras/MA
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17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de l''de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposiçõK do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

Av. Zeca Branar, n° 134, CEP: 6S.725-0U0, Muiirão - Pedreiras/MA
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18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO c às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

(8.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Secretaria Municipal de
Educação, situada à avenida Rio Branco, n° 111, centro. Pedreiras - MA. de 2' a 6° feira, dias
úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às ]4:00hs (quarioze horas) onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do
Portal da transparência httDs://ww'w.pedreiras.ma.gov.br/ e o email
{contraiacaodircta@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

Í9. ANEXOS

19.1. Fazem parle do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo 111 - Minutado Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em de 2024.

DAVID WJNSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação

Av.^eca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ^/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Contratação cie empresa especializada em prestação de serviços de borracharia e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justifícanios que contratação de uma empresa especializada cm serviços de borracharia
e vulcanização de pneus para os veículos da Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras/MA se mostra essencial c estratégica, visando garantir a manutenção adequada da
frota de veículos utilizada para o transporte escolar e demais atividades relacionadas à
educação no município. Essa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a
seguir:

2.2 - Preservação do Patrimônio Público: A conservação adequada dos pneus contribui para
a preservação do patrimônio público. Ao evitar danos desnecessários e prolongar a vida útil
dos pneus, estamos zelando pelo investimento realizado na aquisição e manutenção da frota
de veículos.

2.3 - Efícícncia Operacional: Manter os pneus em bom estado de conservação c efetuar a
vulcanização quando necessário c fundamental para a eficiência operacional da frota. Pneus
desgastados ou danificados podem comprometer o desempenho dos veículos, causar atrasos e
impactar negativamente no cumprimento dos horários de transporte e.scolar;

2.3 - Redução de Custos a Longo Prazo: Investir na manutenção preventiva dos pneus
representa uma estratégia econômica a longo prazo. A vulcanização adequada prolonga a vida
útil dos pneus, reduzindo a necessidade de substituições freqüentes, o que, por sua vez, resulta
em economia para os cofres públicos.

3, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo dc referência foi
determinado com base em colação realizada nos teimes da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total dc R$ 59.033.25 (cinqüenta e nove mil,
trinta e três reais c vinte cinco cenlavo.s).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE OUANT. VL.UNIT. VL.TOTAL

01

serviços de borracharia de pneus
dos veículos tipo micro-ônibus e
ônibus

Serviço 420 41,83 17.568,60

Av. Zeca Branco, n' IJ4, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA
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02

serviços de borracharia de pneus
radial dos veículos tipo: micro-1
ônibus '

Serviço 60 106,60 6.396,00

03

serviços de vulcanização
(lateral) de pneus dos veículos
tipo micro ônibus c ônibus

Serviço 30 306,67 9.200,10

04

serviços de vulcanização (meio)
de pneus dos veículos tipo
micro ônibus e ônibus

Serviço 30 138,33 4.149,90

05

Troca da Válvula para Pneus de
micro ônibus c ônibus 16 x 58

mm

Serviço 120 49,50 5.940,00

06 Remendo tip top N° 01 Se 50 27,12 1.356,00

07 Remendo tip top N° 02 Serviço 50 45,91 , 2.295.50

08 Remendo tip top N" 03 1  Se 50 m^m 2.416.50

09 Remendo tip top N" 04 Serviço 25 61.67 1.541,75

10 Remendo tip top N" 05 Serviço 25 72.00 1.800,00

um Remendo tip top N" 06 Se 15 82,55 1.238.25

12 Remendo tip top N" 07 Se 15 92,47 1.387,05

13 Remendo tip top N" 08 Se 10 103,15 1 1.031,50

14

15

Remendo tip top N" 09

Remendo tip top N" 10

Serviço

Serviço

10

10

126.81 '

144.40 '

1.268.10

1.444.00

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos serviços a partir do recebimento
da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição,
sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si. quanto
ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos .serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos
impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas
contratadas;

Av. Zeca Branca, n' 134, CEP: 6S. 725-000, Mutirão - Pedreiras^A
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5.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido:

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

5.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.1 l.l Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá podcres para sustar o serviço, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-009, Mutirão - Pcdreiras/MA
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5.17. Fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens, objeto da presente contratação, às suas expcnsas, dentro do prazo de
entrega estabelecido:

5.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser dc primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contraio, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer
após o termino dc sua vigência.

5.21. Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Teimo dc Referência e no(s) respectivo(s) conlrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisltanle do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego dc quaisquer serviços que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar .seus bons patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da
Contratada caso a mesma nSo cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

6.4. Intervir ou interromper o fomecimemo do serviço do objeto nos casos e condições
previstos na Lei n° 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n° 14.133/2021;

6.7. Modificar ou rescindir linilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021;

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

Av. Zeat Branco, ii' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
e-maii: educacao@pcdreÍras.nia.gov.br

Pigine 21 de 4S



"pÉdreírãsTma

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httDs://www.Dcdrciras.ma.gov.br/.

6.9. Receber os serviços fornecidos peia CONTRATADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

6.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

6.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação,
objeto não tenha apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos precstabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no
fornecimento dos serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fornecimento do serviço da presente
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nrcco por
item, cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus

anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
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8.4. Havendo erro na apresentação da >Jota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrcslado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento u contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-sc a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que. no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a
regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público

dc alta relevância, devidamente Justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.1 1. A Contratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
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financeira devida pela Conlralante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: •

l = (TX) l = (6 / IOO)/365 : = 0,0001 (TX = Perc^n^gi^2

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de
compras da Prefeitura Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ào estritamente às disposições deste

instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do
An. 105 datei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no arL 124, da Lei n® 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.
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10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
lO.I. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de

referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

10.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá{à)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO

de Dispensa.

n. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106, da Lei Federal n*" 14.133/2021,

sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da
despesa.

12. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do

art. 165 da Lei nM4.I33/2021.

12.1. As impugnaçõcs ou dúvidas quanto ao AVISO e seus^exos, deverâo ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação c entregue mediante protocolo, durante o

expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de

três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da

ata, se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E nSCALIZAÇÂO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas
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as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

I3J. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, detenninando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento do Secretaria Municipal de Educação, classificada
conforme abaixo especificado;

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 —Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 - Transferência do Fundeb - impostos
VALOR R$ xxxxxxx (x.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017- Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100 - Receitas de Impostos e Transferência da Educação
VALOR R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A v. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. darcausaà inexccução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa á inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos .serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexccução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
Justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
Justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de l®de agosto de 2013.

16.2. Pela inexccução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta c será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 16.1.2ao 16.1.7 desteTermode Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas Infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que
juslillquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
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indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

16.5. O atraso ínjustillcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação dc qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos cm favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal c cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
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16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l®de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846,
de l°de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a;

17.1.1.

17.1.2.

17.1.3.

Habilitação Jurídica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no AVISO e seus anexos.

19.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo à seqüência dos itens,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter

mais de um resultado.
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19.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,
de forma a se evitar "jogo de planilha'", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou
menor, o que poderá ensejar na recusa da proposta.
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ^/2024

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA

■  ~^OReiRAS/MAPm«.Cj\OyüO\./202_±
Rub. ■ ^

Secretaria Municipal de Educação
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de borracharta e
vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,
temos pleno conhecimento das condições cm que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções c critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...),

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome;

Av.Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-maiU eilucacao@oedreifas.ma.eov.br
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Cédula dc identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:

E-mail:

(DDD) Telefone; (....)

3. Proposta de Preços; RS ....
Valor global: R$ (.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

VALOR
DESCRIÇÃOITEM

GLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Decim-ainos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais c quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
licitação.

..( ) de de

Av.Zeca Branco, n' 134, CEP: 6S.72S-OO0, Muiirâo — Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ^/2024

ANEXO HI

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" um que
ENTRE S! CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n" 06.075.255/0001-08 com sede na cidade de
Pedreiras/MA. Estado do Maranliâo, situada na Av. Zeca Branco. n° 134 Mutirão, através da
neste ato representado pela Sr. David Winslon Lira Ximencs, Secretário Municipal de
Educação, portadora do CPF n° 931.635.413-72, doravante denominado CONTRATANTE,
do outro lado a empresa , inscrita no CNPJ sob o N" ,
sediado na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Sr. portador do CPF
n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo
N® um, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® /2024, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 3101001/2024, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal
N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ORIETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada cm
prestação de serviços do borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" Iim.

PARAORAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.JETO

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mulirão - Pedreiras/MA

e-mail: cducacaofÃ^Dcdrcinis.nis.eov.br
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PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de entrega estabelecido

.CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos ser\'iços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$
(  ).

ITEM DESCRICAO

01

serviços de borracharia de pneus
dos veículos tipo micro-ônibus e
ônibus

02

serviços de borracharia de pneus
1 radial dos veículos tipo: micro
ônibus

03

serviços de vulcanização
(lateral) de pneus dos veículos
tipo micro ônibus e ônibus

04

serviços de vulcanização (meio)
de pneus dos veículos tipo
micro ônibus c ônibus

Troca da Válvula para Pneus de
05 micro ônibus e ônibus 16 x 58

mm

06 Remendo lip top N° 01

07 Remendo tip top N" 02

08 Remendo tip top N° 03

09 Remendo tip top N'' 04

10 Remendo lip top N" 05

11 Remendo tip top N" 06

12 Remendo lip lop N" 07

13 Remendo tip top N" 08

14 Remendo lip top N® 09

15 Remendo tip top N° 10

UNIDADE 1 OUANT. | VL.UNIT. | VL.TOTAL

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

A V. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-maih educacao(^Dedreiras.ma.eov.br
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PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO; Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadintplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO; Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja cm situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos lermos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000. Mutirão - Pedreiras/MA
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que a Contratada não lenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimpiemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = f X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

Banco:

Agência:
Conta-corrente:

CLAUSULA OUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação do município de
Pedreiras/MA. classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219- Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de tcrc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 - Transferência do Fundeb - impostos
VALOR R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx.xxxx)

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 - Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de lerc. Pessoa jurídica
FONTE: I500I00I00- Receitas de Impostos e Transferenciada Educação
VALOR R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso dc prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente.

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 6S.72S-000, Mutirão-Pedreiras/MA
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devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal
n" 14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
Incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários:

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n^M. 133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

Av.Zeca Branv», n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/M A
e-mail: e(lucacao@i>edreiras.ma.i!Ov.br
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PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar coin a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não lenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos prcesiabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocoirências de
imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referencia;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdcnciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus. tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

4\\ Zeca Branco, n' 134. CEP: 6S.725-000. Mutirão - Pedreiras/MA

e-mail: educacao@Dedrciras.ina.gov.br

Págine 38 de 45



ESTADO DO iMARANIíAO \p
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIrAs
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httDs://www.Dcdreiras.ma.gov.br/.

proc

iFL-S.

\bo^

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar á CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO; Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da flscailzaçào ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,

Av. Zeca Branco, n'134, CEP: 65.725-000, Muürõo-Pedreiras/MA
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apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados c identificados por meio de crachá, além de prove-los com os Equipamentos de
Proteção individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de e.xecuçào estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas á
execução do objeto, tais como frete, .seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as nonnas c exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o termino de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contraio(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO; dar causa á inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO; dar causa á inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
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devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846,
de r de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante:

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subiiens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de muita, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referencia.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e ÍV
da Lei n" 14.133. de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO; As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal c cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
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prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARÁGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA; Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na
unidade administi-ativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
scin a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades. Imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabllidade da Administração ou de seus agentes e propostos, na
vigência do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. I I7,
da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
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conveniemes.

CLAUSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 c 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, de T de Abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, llie aplicando
supletivamente os princípios da teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do ait. 117 da Lei n"
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
fonnalmente, o(s) servidor(cs) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposlo da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias á execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
prcposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA;

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como
fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar
eventuais comunicações, citações, inlimações e/ou notificações, sob pena de respon.sabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OiMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/2l,
a Lei Complementar irí 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contraio com e.KcIusâo de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA de

DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação.
CONTRATANTE

Testemunhas:

Contratada

, CPF n"

■^;CPFn°
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Sr. Davíd Winston Lira Ximenes

Secretário Municipal de Educação

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO n° 3101001 /2024

ORIGEM: Secretário Municipal de Educação
OBJETO: Contratação de empresa especializada cin prestação de serviços de borracharia e

vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II. DA
LEI N° 14.133/2021.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME
DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 75. INCISO 11, DA LEI U"

14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°.
INCISO IENE ARTIGO 72. INCISO IIl,

DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-sc de solicitação exarada da Secretaria Municipal de Educação, acerca da Contratação de
empresa especiali/ada cm prestação de serviços de borracharia c vulcanlzação de pneus dos
veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, de acordo com
os documentos que integram o processo administrativo 3101001/2024. o qual requer o
processamento de dispensa de licitação com Fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei
n''I4.133/202l).

É o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MÉRITO DA CONSULTA

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S.72S-000, Centra-Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria(^pedreiras.ma.gov.hr
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Preambularmentc é importante destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso f e
II e o artigo 72, inciso 111, que assim dispõem:

"Art. 53. Ao finai da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
Jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise Jurídica da contratação.

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento Jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação c com exposição dos pressupostos de fato e
de direito levados em consideração na análisejurídica."

"Art. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e parecercs técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
(l,da Lei n". 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-sc-á à
dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o e.xercício de conveniência c discricionariedade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conciusivas
sobre lemas não Jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejtnzo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
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E-mall: procuradoria@pcdreiras.nia.gov.br ^



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA MUNICIPAL

CNPJ: 46.834.787/0001-98

Site: hlli)s:/Avuw.nmlrcini.s.m:i.i2HV.>ir/

Iproc.r
FUS..

reconiemiações sobre lais questões, aponuimio tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
cfuestão Jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto
técnico deve apontar c esclarecer qual a situação Jurídica
e.\isienie que autoriza sua manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham esiipulações que contravenham à
lei, posto que, o preceito da legalidade é. singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame právio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que. a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade c Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras c alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização do Secretário Municipal de
Educação, e considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida
Secretaria, faz-se necessário a realização da Contratação de empresa especializada em prestação
dc serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras/MA. trazendo dessa forma a prestação de serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fomecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame c a regra,
contudo, a própria lei de licitações prevê situações cm que é mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75. II. da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 1 1.87! de 29 dc dezembro dc 2023. para R$
59.906,02 (cinqüenta c nove mil novecentos c seis reais e dois centavos).
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Com efcilo. conforme previsto na norma relrocitada, os critérios se aplicam no caso
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75. inciso II. da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação direta de
aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de ato R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor
atualizado por Decreto I I .871 de 29 de dezembro de 2023. para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

An. 75. E dispensável a licitação:
// - para contratação que envolva valores inferiores a
RS 50.000.00 (cinqnenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras: valor atualizado por Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02
(cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais c dois
centavos).

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais c dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no
sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples c compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos lixados
no artigo 72, da Lei x\° 14.133/21 a saber;

"An. 72. O proces.so de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e. se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto bá.dco ou projeto executivo;

IJ - e.stimativa de despesa, que deverá ser calculada naforma
estabelecida no ari. 23 desta Lei:

III - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demon.slrem o atendimento dos requisitos exigidos".

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a .ser assumido;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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F - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido â disposição do público cm sítio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, inciso 1, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de

precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, e a realização de procedimento licilatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 59.033,25
(cinqüenta e nove mil, trinta e três reais e vinte cinco centavos), é forçoso concluir pela
possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso
em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso 11, da Lei n°
14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
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significa burlar aos princípios adniinistrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais Tomecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3°. da Nova Lei, as contratações diretas,

pelo valor, serSo preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade à intenção dc realizar contratação com a divulgação de aviso
em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

IIL DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n" 14.133/2021, uma questão jurídica dc
grande relevância veto à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n" 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional dc Contratações Pública.s?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II -
realização facultativa das contratações pelos órgãos c entidades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1®,
do artigo 174. o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54. que assim dispõe;

"Art. 5-f. A publicidade do edital de licitação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) ".

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:
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"An. 9-í. A divulgação no Poria! Nacional de Conlraiações
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do
contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 1-20
(vinte) dias úteis, no caso de licitação: II - 10 (dez) dias
úleh. no caso de contratação direta. § 1° Os contratos
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos
inci.sos I e II do caput deste artigo, sob pena de utilidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas,
ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a
busca do melhor, .significado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto normativo ".

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194. a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia 1° de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de
uma lei à implementação de um banco do dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não é o caso.

Tem-se, assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação e.xpressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso I!, do caput do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso*' (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou
até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n" 14.133/2021.

.■\vemda Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei de Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, c de que nâo se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que contém
informações relevantes c indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

E também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficial dos atos administrativos Já utilizados pelo Município, nonnalmente, a
publicação em Diário Oficial. Jornal de grande circulação, Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e
deve ocorrer também por meio dos silios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa fonna o princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n®
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionainento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta alem de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual colacionada.s, a aprovamos, uma vez
que se encontra em conformidade com a Lei Federal n®. 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinalivo, uma vez que a compulsoriedadc legal de prévia análise e
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase
preparatória do processo lícilalório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

IV. CONCLUSÃO
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Antes de concluir, c imporianie esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do
doütrínador HELY LOPES MEIRELLES. todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, de caráter meramente opinaiivo. nào vinculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93).
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União e no Artigo 72, incisos VI e Vil, o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executantc e a justificativa do
preço, nào impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Secretaria Municipal de Educação Requisitante que sempre
analise toda a documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, obser\'adas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente
possível a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso I, da Lei n" 14.133/2021. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela
possibilidade de contratação direta do objeto.

Esteé o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

É o que nos parece.

Desse niodo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pereiras/MA, 19 de fevereiro de 2024.

Fabrlciü Costa Sampaio

OAB/PI N® 9845
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA N" 001/2024.

OBJETO: Conirataçào de empresa especializada cm prestação de serviços de borracharia c
vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 59.033,25 (cinqüenta e oove mil, trinta e três reais e vinte cinco centavos)

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 19/02/2024

Até 22/02/2024

Email: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Av.Zeca Branco, n' 134, CEP: 6S.72S-000, Mutirão —Pedreiras/MA

e-mail: educacao@pcdreiras.nia.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 001/2024

"ART. 75, INCISO II, § 3° DA LEI FEDERALN® 14.133/202!"

1. PREÂMBULO
A Prdeilura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n° 06.075.255/0001-08, situada na Av. Zeca Branco, n° 134,
Mutirão, na cidade de Pedreiras/MA. Estado do Maranhão, nos termos do art. 75, inciso II
combinado com o seu § 3°, da Lei Federal n" 14.133. de 01 dc abril de 2021, toma público que
tem interesse em realizar a Contratação dc empresa especializada cm prestação dc serviços de
borracharia e vulcanizaçâo dc pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras/MA. na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.
1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização dc Dispensa dc Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter
propostas adicionais de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 001/2024

PROCESSO ADM: N®. 3101001 /2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 22/02/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 19/02/2024 à 22/02/2024
na Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA, situado Avenida Rio Branco, n° 111, centro,
Pedreiras - MA. no horário das 08;00hs às I4:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contratacaodiretaíLnedrciras.ma.síov.br

2. OB,IETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia e vulcanizaçâo de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal dc Educação do Município de Pedreiras/MA, na forma descritiva e requisitos
constantes neste AVISO e ane.xos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 59.033.25 (cinqüenta e nove mil, trinta e
três reais e vinte cinco centavos).

A V. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
c-maii: cducacao@nc(lrEÍras.nia.eov.br
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitcm 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste .ÃVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microcmpresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de pailicipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em ünha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, lenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria Municipal de Educação,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável
técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n"
14.133/2021.

Av. Zeca Branco, n* 134, CEP: 6S.725-000, Mutirão ~Pedreiras/MA
e-mail; cducacao@pedreiras.ma.gQv.br
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4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta c documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação cm conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Secretaria Municipal de Educação, para
verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serao consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço
será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROFOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comerciai e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A{s) Pessüa(s) física(s) oujurídica(s) inicressada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subilem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail;
contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/colação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 001/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pcssoa(s) fTsica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) c toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no prccàmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

4i'. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, XíiiUrâo - Pedreiras/MA
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pêõrÉíR^sTmã

FLS.

Razão social:

CNPJn":
Endereço;

Razão social:

CNPJ n»:
Endereço:

Secretaria Municipal de Educação
Avenida Rio Branco. n° I II, centro.

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024
Envelope I - "Proposta de preços"

Secretaria Municipal de Educação
Avenida Rio Branco, n® II I, centro,

Pedreiras - MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024
Envelope 2 - "Documentação para
habilitação"

5.1.2.2.0 Envelope n®. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos
c.xigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA
I IABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado devera conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações allemalivas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone c endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), confonne modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços c. ainda, as seguintes informações;

5.5.2.1. Valor unitário c valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e. preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto:

Av.Zcca Branco, «* 13-t, CEP; 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA

e-mail: educücao@ncdrciras.ma.eov.br
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5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual n2o poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo ! do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara c completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, cm conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREÇO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decotrentc
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .JURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou
do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a
inscrição para com a Fazenda Federal.

Av. Zcca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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6.2.1. É facullada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF). SC a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEl; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Prcvidenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eleitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débiio.s, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

Ar. Zectt Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
e-mail: educacao@pedreiras.ma.eov.br
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6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federai - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Con.selho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail. ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correia ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, u empresa proponente detentora da proposta de menor nrceo. cuja documentação
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são lixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo c demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo 1 do Presente AVISO.

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/M A
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo III do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
II.I. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
espccirícos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, classificada
conforme abaixo especificado:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 — Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 ■ Transferência do Fundeb - impostos
VALOR R$ 37.314,60 (trinta e sete mil. trezentos e quatorze reais e sessenta centavos)

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE; 12 122 0002 2.017- Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100- Receitas de Impostos e Transferência da Educação
VALOR R$ 21.718,65 (vinte e um mil, setecentos c dezoito reais e sessenta e cinco centavos)

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de ale 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO c as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4.0 contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 12 (doze) meses,
contado da data de .sua assinatura, obedecendo aos termos do An. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto noart. 106, 107 e 124. da Lei n° 14.133/2021.

.4i'. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, .Mutirão - Pedreiras/MA
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12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
I3.I. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas
de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é dc responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) emprcsa(s) vencedora(s) deverá(à)o apresentar toda a documentação necessária á

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPÜGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei nM4.I33/2021.

14.1. As impugnaçõcs ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois dc infonnada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos tennos do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e Fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP; 65.725-000, Mutirão-Pedrdras/MA
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imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes c prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obriaacões orevislas no contrato e no Termo de
Referência:

I6.I.I Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitanie do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contraio, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n® 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021;

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço dc acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam cm conformidade
com a proposta aceita, confonne inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

Av. Zecu Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: educacao#Dcdreiros.nia.EOv.br

Página 11 de 44



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNIM: 06.075.255/0001-08

Site: ht>ns://www.pedrciras.ina.gov.br/.

Proc.]

FLS,

Rub.

16.1.l I. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados á
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto Ibníccido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos precstabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos c qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberâ à CONTRATADA, além das obritiacoes previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

c de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei n° 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista prcvidenciária. comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote c número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima dc execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) dc Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega
estabelecido;

Av.ZecaBranco, n° 134, CEP: 65.725-000, .\íutirQo~Pedreiras/MA
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16.2.8. Comunicará CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel e.xecução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos c/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.11.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instruitiento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá podercs para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contraio, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os sennços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se houver.

Ak Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000. Mutirão - PcdreIras/MA
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16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o Hei cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contralo(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos lennos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

I7.1.I I. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA
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17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 destcAVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e má.\Ímo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subilens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA Juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contraio sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração cm virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e subsidiariamcnte a Lei n° 9.784, de 1999.

Av. Zeca Branco, n° 134. CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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17.9. As multas devidas c/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Conlraianie determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o proce.sso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de l°dc agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1°
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

/Ii'. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e .seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado dlgitalmente pela Secretaria Municipal de
Educação, situada à avenida Rio Branco, n° I I I. centro. Pedreiras - MA, de 2" a 6" feira, dias
úteis, no horário das Ü8:00hs (oito horas) ás I4:00hs (quartoze horas) onde poderão ser
con,suliados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do
Portal da transparência httDs://www.Dedreiras.ma.gov.br/ c o email
(contratacaodirela@pedreiras.ma.gov.br), onde poderá ser consultado ou obtido gratuitamente.
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo 111 - Minutado Contrato,

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 19 de fevereiro de 2024.

DAVID WIN^N LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Âv. Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

1.1 Coniralação cie empresa especializada em preslação de serviços de borracharia e
viilcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que contratação de uma empresa especializada em serviços de borracharia
e vulcanizaçâo de pneus para os veículos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras/MA
se mostra essencial e estratégica, visando garantir a manutenção adequada da frota de veículos
utilizada para o transporte escolar e demais atividades relacionadas à educação no município.
Essa decisão é fundamentada em diversos fatores, apresentados a seguir;

2.2 - Preservação do Patrimônio Público: A conservação adequada dos pneus contribui para
a preservação do patrimônio público. Ao evitar danos desnecessários e prolongar a vida útil dos
pneus, estamos zelando pelo investimento realizado na aquisição e manutenção da frota de
veículos.

2.3 - Efíciência Operacional: Manter os pneus em bom estado de conservação e efetuar a
vulcanizaçâo quando necessário é fundamental para a eficiência operacional da frota. Pneus
desgastados ou danificados podem comprometer o desempenho dos veículos, causar atrasos e
impactar negativamente no cumprimento dos horários de transporte escolar;

2.3 - Redução de Custos a Longo Prazo: Investir na manutenção preventiva dos pneus
representa uma estratégia econômica a longo prazo. A vulcanizaçâo adequada prolonga a vida
útil dos pneus, reduzindo a necessidade de substituições freqüentes, o que, por sua vez, resulta
em economia para os cofres públicos.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federai n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor tola! de RS 59.033.25 (cinqüenta e nove mil,
trinta e três reais e vinte cinco centavos),

IITEMI DESCRICAO UNIDADE I QUANT. VL.UNIT. | VL.TOTAL

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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02

serviços de borracharia de pneus
radial dos veículos tipo: micro
ônibus

1

Serviço 60 106,60 6.396.00

03

.serviços de vulcanizaçâo
(lateral) de pneus dos veículos
tipo micro ônibus e ônibus

Serviço 30 306,67 9.200,10

04

serviços de vulcanizaçâo (meio)
de pneus dos veículos tipo micro
ônibus e ônibus

Serviço 30 138,33 4.149,90

05

Troca da Válvula para Pneus de
micro ônibus e ônibus 16 x 58

mm

Serviço 120 49,50 5.940,00

06 Remendo tip top N" 01 1  Se 50 27,12 1.356,00

07 Remendo tip top N° 02 Serviço 50 msÊiíwn
08 Remendo tip top N" 03 Se 50 48.33 2.416,50

09 ' Remendo tip top N° 04 Se 25 61,67 1.541.75

10 Remendo tip top N" 05 Serviço 25 1.800,00

1 1 Remendo tip top N" 06 Serviço 15 m-MMAm 1.238,25

12 Remendo tip top N"07 Se 15 92,47 1.387,05

13 Remendo tip top N" 08 Se 10 103,15 1.031,50

14 Remendo tip top N" 09 10 126,81 1.268,10

15 Remendo tip top N** 10 10 144,40 1.444,00

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇAO

4.1 A Contratada terá prazo de 03 (três) dias para entrega dos serviços a partir do recebimento
da ordem de serviço

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. O fornecimento dos serviços, objeto do contrato, em confonnidade com o termo de
referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob
as penas da Lei n° 14.133/2021;

5.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

5.3. Emitir a Nota Fiscal de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos

exigidos pela Contratante, c o lote e número de processos de contratação.

5.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

5.5. Manter capacidade mínima de entrega dos serviços para atender as demandas contratadas;

Av. Zeca Branco, it° IS4, CEP: 6S.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA
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5.6. Prestar Iodos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados
com as características dos serviços;

5.7. fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de
Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

5.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

5.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

5.10. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

5.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

5.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

5.12. Propiciar todos o.s meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá podercs para sustar o serviço, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

5.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação Direta;

5.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

5.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

5.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e ídenii ficados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPÍ, quando for o caso;

5.17. Fomcccr os seiviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Serviços de Bens. objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão —Pedreiras/M A
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5.18. Arcar com iodas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro,
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

5.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

5.20. A coniralada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após
o término de sua vigência.

5.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiei cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

6.2. Vetar o emprego de quaisquer serviços que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar
seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

6.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades
previstas na Lei n® 14.133/2021;

6.4. Intcr\'ir ou interromper o fornecimento do serviço do objeto nos casos e condições previstos
na Lei n® 14.133/2021;

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

6.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos
termos da Lei n® 14.133/2021:

6.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n®
14.133/2021:

6.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

6.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRAI ADA, que estejam em conformidade com
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

õ.IO. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar iiisuflcientes, inadequados ou
prejudiciais;

Av. Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA

e-mail: educacaQfSoedreiras,ma.gov.br

Página 21 de 44



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httDs://w-H'w.ncdreiras.nia.gov.br/.

6.11. Recusar com a devida justitlcativa qualquer serviço entregue fora das especiricações
constantes na proposta da CONTRATADA;

6.12. Assumira responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA,
decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto
fornecido para teste até a sua aceitação finai, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha
apresentado defeitos;

6.13. Liquidar o empenho c efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos serviços.

6.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos
serviços.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para o fomecimento do serviço da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço por item,

cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos.

8. DO PAGAMENTO:

8.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou doi documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
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8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual

período, a critério da contratante.

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que SC decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a

regularidade fiscal e trabalhista.

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de lnteres.se público

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da

contratante.

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.11. A Contratada regularmente optanle pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não lenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimpicmento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, kndo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser
paga.

I = índice dc compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

.•!»'. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedreIras/MA
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I = (TX) l = {6/IOO)/365 I =0,00016438

8.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail do setor de

compras da Prefeitura Municipal.

9. DO CONTRATO

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/colação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação.

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-âo estritamente às disposições deste
instrumento.

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço,
devidamente habilitado.

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos termos do

Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I docaputdo art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
10.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, além dos requisitos constantes no termo de
referência, os requisitos da contratação abrangem o seguinte;

10. l. l. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

10.1.2. A execução do objeto é de responsabilidade da contratada;

Ay. Zeca Bratifu, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedréiras/MA
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10.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(â)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO
de Dispensa.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de assinatura do

contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106, da Lei Federal n" 14.133/2021,
sucedendo que ioda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a liquidação da

despesa.

12. RECURSOS EIMPUGNAÇÔES
12.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do

art, 165 da Lei n" 14.133/2021.

12.1. As impugnaçôes ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

12.1.1 Apresentadas às impugnaçôes ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

12.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de

três dias úteis para interposição de recurso, contados da intlmação do ato ou da iavratura da ata,

se presente no momento da abertura.

12.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-

lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos lermos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a execução do serviço do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redlbitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
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13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento do Secretaria Municipal de Educação, classificada

conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0219 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 - Transferência do Fundeb - impostos
VALOR R$ 37.314,60 (trinta e sele mil, trezentos e quatorze reais e sessenta centavos)

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017- Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100- Receitas de Impostos e Transferência da Educação
VALOR R$ 21.718,65 (vinte e um mil, setecentos e dezoito reais e sessenta e cinco centavos)

15. DO REAJUSTE

15.1. Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete Infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n® 14,133, de 2021, a
Contratada que:

16.1.1. dar causa à inexecuçãu parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

16.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 16.1

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência.

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.8 ao 16.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 16.1.2 ao 16.1.7 deste Termo de Referência, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, e 16.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
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16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vii^ula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

16.6. A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste Termo de Referência.

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n® 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

16.7.1. Teniiam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.7.3. Demonstrem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamcnte a Lei n° 9.784, de 1999.

16.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

16.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

16.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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16.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrallvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1°
de agosto dc 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.14. O processamento do PAR não interfere no seguimenlo regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

17. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
17.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n® 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

17.1.1.

17.1.2.

17.1.3.

Habilitação Jurídica;

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

18. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

18.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n®. 14.133, de 2021.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência e no AVISO e seus anexos.

19.2 A proponente deverá apresentar planilha de preços, obedecendo â seqüência dos itens, sem

conter alternativas dc preço ou dc qualquer outra condição que induza o Julgamento a ter mais

de um resultado.

19.3 As planilhas deverão contemplar custos reais. A administração poderá verificar a
compatibilidade dos preços consignados nas planilhas, com os preços praticados no mercado,
de forma a se evitar "jogo dc planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor,

o que poderá ensejar na recusa da proposta.

.-Iv. Zeca Brancu, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreins/MA
e-ntaii: educa^ao@íiedreitas.ma.eov.br

Pàgma 24 de 44



TiSSâ* PEDREIRAS/MA
Pron.^lDlCOl/202

ESTADO DO MARANHÃO FLS. Kl
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAÇRub. A.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ:06.07S.255/Ü001-08

Site: httns://www.Dedreiras.ma.gov.br/.

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Secretaria Municipal de Educação
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.t DISPENSA DE LICITAÇÃO N" üOl/2024.

OBJETO: ConlnUaçfio dc empresa especializada em prcsiaçào de serviços de borracharia e
vulcanizaçào de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
otnissões que venliam a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

Av. Zeca Branco, ii' IJ4, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mait: edLiüncao@i)edreiras.ina.EOv.br
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Cédula dc idenildade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: RS....
Valor global: RS (,

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

IITEM

Total RS

DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

GLOBAL

4. Prazo dc validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos c taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

.( ),

Av. Zeca Branca, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedretras/MA
e-mail: educacao@iiedreiras.ma.gov.br

Página 31 ãe 44



PEORElRAS'MA

FLS.

ESTADO DO MARANHÃO |Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-Ü8

Siíe: htlDs://WH-w.ncdrciras.ma.gov.br/.

AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 001/2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" ^/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIP,\L DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA , PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiraa/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n^ 06.075.255/0001-08 com sede na cidade de Pedreiras/MA,
Estado do Maranhão, situada na Av. Zeca Bianco, n'' 134 Mutirão, através da neste ato

representado pela Sr. David Winston Lira Xitnenes, Secretário Municipal de Educação,
portadora do CPF n® 931.635.413-72, doravante denominado CONTRATANTE, do outro lado
a empresa , inscrita no CNPJ sob o N" , sediado na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante lega!, Sr. portador do CPF n® , têm, entre si,
ajustado o presente Contrato Admini.strativü N" /2024, decorrente da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N® /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®
3101001/2024, submetendo-se ás cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no
inciso II do artigo 75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contraio administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de .serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedrciras/MA. de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OB.IETO

.4v. ZtícaBruncu, n' 134, CEP: 6S./2S-00U, Mutirão-Pedreiras/MA

e-mail: >:Jucacao(5.incdfCÍra5-ina.cQv.hf
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PARAGRAFO UNlCO; fornecer os serviços, nos locais delerminados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordeni(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,

dentro do prazo de entrega estabelecido

.CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO; Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor elobal de R$
(  ).

ITEM DESCRIÇÃO

01

serviços de borracharia de pneus
dos veículos tipo micro-ônibuse
ônibus

02

serviços de borracharia de pneus
radial dos veículos tipo: micro
ônibus

03

serviços de vulcanizaçào
(lateral) de pneus dos veículos
tipo micro ônibus e ônibus

04

sciviços de vutcanização (meio)
de pneus dos veículos tipo micro
ônibus c ônibus

05

Troca da Válvula para Pneus de
micro ônibus c ônibus 16 x 58

mm

06 Remendo lip lop N" 01

07 Remendo lip lop N" 02

08 Remendo tip top N" 03

09 Remendo tip lop N" 04

10 Remendo lip top N" 05

11 Remendo lip lop N" 06

12 Remendo lip top N"07

13 Remendo lip top N" 08

14 Remendo lip lop N" 09

15 Remendo lip top N" 10

UNIDADE I OUANT. | VL.UNIT. | VL.TOTAL

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

A\'. Zecu Bruiifo, n' 134, CE!*: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA
e-mail: cducacaolSlnedreiras.ma.uov.br
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PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
peilinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente; decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Seiá considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO; Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo pormotivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada rcgulaimente optante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lti Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que

Av. Zdca Braiivo, n° 134, CCP: 65.725-000, Mutirão - Pedreirus/MA
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a Contratada não lenha concorrido, dc alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimpiemento da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
[ = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO; O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

Banco:

Agência:
Conta-corrente:

CLÁUSULA OUINTA-RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação do município de
Pcdreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 02ld - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE; 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros serv.deterc. Pessoa jurídica
FONTE: 150000000 - Transferência do Fundeb - impostos
VALOR R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx.\\x.xxxxxxxx)

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017- Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00-Outros scrv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100- Receitas de Impostos e Transferência da Educação
VALOR R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentãiios c/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente.

Av. Zecn Branco, n* IJ4, Cf.P: 65.725-000, Mulirüo - Pedreiras/MA
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devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação dos propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 11 (onze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos lermos do Art. 107, da Lei Federa! n®
14.133/2021. sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CON TRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTR.ATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento á Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO; Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos lermos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou lescindir unilateralmentc o Contrato nos casos
previstos na Lei n"l 4.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam

Av.Zecu Branvo, n' IJ4, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA
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em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao finai o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A.ssumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não lenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser Inferior a esta;

Av, Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-090, Mutirão - PedreIras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar á CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contraio e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decoiTência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os serviços enipregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGR/U'0 TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

Av. Zeca Branco, ii' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/M A
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PARAGRAFO TRÍGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Relerência. sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO SEGUNDO; Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, ás suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas á execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, uaxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o termino de sua vigência.

PARAGRAFO TRÍGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos tennos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO; dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração, ao funcionamento dos seiviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçào total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

Av. Zeca Briinco, ii' IJ4, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
c-mail; feducacaji5ioedieiras.ma.eov.br
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PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: compoitar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846,
de 1 de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Peta inexecução total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (melo por cento) do valor do contraio celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

• Declaração de In idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo

Av. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, MulirJo - Pedreiras/MA

c-mall: educncao@pedreifas.ma.gov.br
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quarto poderâo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com
a aplicação cumulada de outras sançõçs previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ticam sujeitas às penalidades do art. 156, lil e IV
da Lei n° 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO; Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando tbr o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente. ,

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor

Av.ZecaBranco, a° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão-Pedreiras/MA
e-mall: educacao@Dedreiras.ma.gov.br

Pagina 41 Oe 44



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sile: httDs;//www.Declrciras.ina.flov.br/.

remanescente judicialmenle, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de I® de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - PA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A e.Kecuçâo do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será e.xercida no interesse da Administração c não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, c, na ocorrência desta, não
implica em corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposlos, na vigência
do art. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir c desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da
Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

A V. Zeca Brúnco, ii' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Petireiras/MA
e-mail: educacaofSlpedreiras.ma.tiov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARÁGRAFO ÚNICO; A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n®
14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117da Lein" 14.133/21,
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável peto contraio designará
formalmente, o(s) servÍdor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para acompanhar eventuais
comunicações, citações, intimaçòes c/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;
PARAGRAFO UNlCO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n®14.133/21, a
Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

Av. Zeca Branco, it' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

c-maü: educacaofa!pedreiras.ma.Gov.br
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PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

DAViD WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação.
CONTRATANTE

Sr{a).
Contratada

Testemunhas:

_,CPFn°.

, CPF n»

Av.Zeca Branco, n' 134, CEP: 6S.725-000, Mutirão - Pedreiras/M A
e-mail: educacao@Dedreiras.ma.eov.br
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JUNTADA DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 3101001/2023. na modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 001/2024, a Proposta e a Documentos dc Habilitação.

Pedreiras/MA, em 23 de fevereiro de 2024.

FrancísCo^Florêncio de Sousa
Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação



Assunto SEGUE A DOCUMENTAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO 001/2024

De SCSPJ0KER_O7 <nazare.rios@gmail.com>

Para- <contratac3odireta@pedrelras.ma.gov,t)r>

Data 22/02/2024 15:32

CCMEI-41052554000110.pdf (~51 KB)
CERTIDÃO DA PREFEUURA.pdf (~1.0 MB)
ANEXO II E DECLARAÇÃO.pdf (~1.2 MB)
QUADRO DO ADMINISTRADOR.pdf {~67 KB)
CNPJ DA EMPRESA.pdf (~103 KB)
CERTIDÃO DO FGTS.pdf (~89 KB)
CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL.pdf (~78 KB)
CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA DO ESTADO.pdf (~54 KB)
certidão trabalhista.pdf (~151 KB)
certidão negativa do estado.pdf (~55 KB)
RG DO FRANCISCO LUCAS.pdf (~304 KB)

PEDREIRAS/MA

Pfoc.^\C100\ /?fi7 (yt
FLs. _

Forwarded message

Dei SCSP J0KER_O7 <na7arB.rlog<aQmall.rftm>
Date: qui., 22 de fev. de 2024 às 16:25

Subject: Fwd: SEGUE A DOCUMENTAÇÃO DA DISPENSA DE UCITAÇÃO 001/2024
To: <contratacãQdiretaiS)aedreiras.ma.aov.br>

Forwarded message

De; SCSP J0KER_O7 <na7are.rlQs@amail.ram>
Date: qul., 22 de fev. da 2024 às 16:19
Subject: SEGUE A DOCUMENTAÇÃO DA DISPENSA DE UCITAÇÃO 001/2024
To: <contr3tacãodireta@oedreíras.ma.aov.hr>

Boa Tarde

egue a documentado para contratação da Dispensa de Licitação 001/2024
conforme doe anexados.

Em nome da Empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos
CNPJ: 41.052.554/0001-10

Nazaré Rios Coelho.,



•\-Ur'r.y',r -V.;-;.

PEDREIRASfMA
Pr„c.3M,,0,l

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANT(

CNPJ 41.0S2.SS4/Q001-10, (G 1Z.C87.004-0

R MANOEL TntNOAOE, 1248 A< DIACO< PCORSIRAS -MA- CEP 6Sm>000

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO
Pcdrcíras>MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref. DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 001/Z024

OBJETO: Conirataç3o de empresa especializada em prestaçllo de serviços de bornicliarlQ e vulcarizoçDo de
pneus dos veículos da Secretaria Municipal de EducaçSo do Município de Pedrctras/MA

Prezado Senlior.

Pela presente, submetemos á vossa opredoçSo a nossa proposta relativa a dispense de
licitação em epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omlssBes que venham a
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pelo conhecimento dos condiçOes
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções s critérios de
qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:

FRANCISCO LUCAS OE SOUSZA DOS SANTOS 60549044345
41.052.554/OOOMO

RUA MONOEL TRINDADE, 1248, LETRA A, BAIRRO DI060 PEDREIRAS-MA
Franci5coliicnssouza90gmaii.com

99-98483-3488

2. Representante Legal
FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS
RG:039122952010-9 SSP-MA

CPF: 605.490.443-45

ADMINISTRADOR
FranelscoliicnssQüza90gmal[.com

99-98483-3488

3 PROPOSTA DE PREÇO; RS 53.830.00
Valor global: (CINQÜENTA E TRÊS MIL E CITOCNTOS E TRINTA REAIS)

Digitalizado com CamScanner



PlANtUiA COM QUANmATIVOS E PREÇOS

—p^PRASyMí*-\J202Í_|

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
UNID JUANT.

VUl

UNIT

Serviços de borracharia de pneus dos veículos tipo micro
ônibus e ônibus.

Serviços 420 40,00

Serviços de bonocharia de pneus radial dos veículos tipo:
tnioT) ônibus Serviços 60 100,00

Serviços de vulcanizaçSo (lateral) de pneus dos veículos
tipo micro ônibus e ônibus

Serviços 30 250,00

Serviços de vulcanizaçâo (meio) de pneus dos veículos
Tipo micro ônibus o ônibus

Serviços 30 100,00

Troca da V&lvula para Pneus e micro ônibus e ônibus
16x58 mm

Serviços 120 49.00

Remendo tipo 01 Serviços 50 20.00

Remendo tipo n'* 02 50 40,00

1 Remendo tipo N° 03 1 Serviços 50 45,00

Remendo tipo N° 04 25 60,00

Remendo tipo bP 05 Serviços 25 70,00

Remendo tipo 06 Serviços 15 80,00

Remendo lipoN" 07 Serviços 15 90,00

Remendo lípobPQS Serviços 10 100.00

Remendo tipo >P 09 Serviços 10 120.00

Remendo lipohP 10 Serviços 10 140.00

TOT,U- 1  1 1

6.000.00

7.500.00

3.000.00

S.880,00

I.OOO.

2.000.00

2.250.00

UOO.OO

IJS0.00

1.000.00

UQO.OO

I.<100.00

S3.S30.Q0

4. Praio de validade da proposta: 60 Dias [Sessenta Dias)

5. Dados Bancários:

Banco: Caixa Econômica Federal

Agência: 0767. 0p.013

Conta: 64668-9

Favorecido: Francisco Lucas de Soura dos Santos

Declaramos Que os preços unitários e totais dos itens foram cotados cm moeda nacional
(Real -^tS), já incluído todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Pedre/ras-MA., 22 de Favereiro de 2024

Francisco Lucas de Souza dos Santos

Representante legai

CNPi: 41.052.554/0001-10

Digitalizado com CamScanner
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

lpro6-í
\fU3- -

Empresário(a)

Nome Civil

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

CPF

605.490.443-45

CNPJ

41.052.554/0001-10

Data de Abertura

02/03/2021

Nome Empresarial

FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Capitai Social

5.000,00

Situação Cadastrai Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral

02/03Q021

Endereço Comerciai

CEP

65725-000

Bairro

DiOGO

Logradouro

RUA MANOEL TRINDADE

Município

PEDREIRAS

Número

1246

Complemento

LETRAA

Situação Atuai

Enquadrado na condição de MEl

Períodos de Enquadramento como MEl

Periodo início

1®periodo 02«)3/2021

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

DorTachein}(a} independente

Atividade Principal (CNAE)
4520-0/08 - Serviços de borracharia para veículos automotores

Ocupações Secundárias
Reparador(a) de tratores agrícolas,
Independente

Mecânlco(a) de veículos independente

Relificadorta) de motores para velados
automotores, independente

Atividades Secundárias (CNAE)

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas

4520-0/01 - Sen4ços de manutenção e reparação mecânica de
veículos automotores

2950-6/00 - Recondlclonamento e recupaação de motores para
veículos automotores



2»2AaMI&«

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Iprocí
UlS.
\ru^

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL;

41.052.554/0001-10

FRANCISCO LUCAS OE SOUZA DOS SANTOS 60S49C44345

R$5.000,00 (Cinco mli reais)

NAO HA INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÚCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS 00 CNPJ
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMfiRO OEIHSCFOÇAO
41.052.554/0001-10
HATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SíTUAÇAO
CADASTRAL 04/03OTZI

NOME EMPRESARML

FRANCISCO LUCAS DESOUZA OOS SANTOS 60549044345

I IfTUlO 00 f3TABELECMEHTO(WME QE FAWASW)

CÓOIGO E OeSCRIÇAO DAA-nvtMDE ECONÕIKA POMCI^
45.204>-06 - ScrvIçM d* bofracharla pais velculoa autenwtons

COO<eOED»aVCAO(M3ATTVCIAOEaECONâMKASS£CUNQARWS
29.50-640 - Racondlcionamenta a recuparaçlo da motaraa pm velculoa aulomotetaa
33.14-7-12 • Manutançio • raparaçio da tratores agrlcolsa
45.20441 - Serviços da manutançio a raparaçio macinica da velculoa automoCoraa

CCOCQO E De&CnCAO CM NMUREZAjurídica

2134 • Empresário (Individual)

LOCRAOOUrtO

RMANOELnVNOADE
coMniBierTO

LETRAA

CEP

65.725400

aURROOlSTRITO

DIOGO

MUNIQPIO

PEDREIRAS

ENDEREÇO ElETTtÕNlcd
NAZARE.R108eH0TMAILC0M

-TEUFOHE

(90)98464348

SrrUAÇAO CNMSTRAL

ATIVA

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

02/03/2021

Aprovado pela ínslrução Normaliva RFB n" 2.119, de 06 da dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/02/2024 às 13:42:17 (data e hora de Brasnía). Página: 1/1

about2)lanfc
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MíNISTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoila-GeFai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 6054904434S
CNPJ: 41.052.554/0001.10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os ór^os e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeKo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão eslá condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <ht^://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:31:34 do dia 21/02/2024 <hora e data da Brasíila>.
Válida até 19/08/2024.

Código de controle da certidão: A7B2.E8D7.9BOO.CB11
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEORF.IRAS/MA ,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 371553/23 Data da 18/12/2023 10:24:35

InscrtçSo Estadual: 126870640 CPF/CNPJ:41052554000110

Razão Social: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Endereço: RUA MANOEL TRIND/\DE, 1248LETRAACEP:65725000-DIOGO

Telefone: (99)98483348 Município: PEDREIRAS UFrMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a'242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, da 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nadonal), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento a vinte) dias: 16/04/2024.

A autenUcidade desla certidão deverá ser ccnlirmada no endereço:
h(tp7/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EMmOA GRATUÍTMAENTE.

Data Impressão: 21/02/2024 11:01:03
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 093524^23

Inscrição Estadual: 126870640

Data da 18/12/2023 10:21:49

CPF/CN P J: 41052554000110

Razão Social: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A CEP: 65725000 - DIOGO

Telefone: (99)96483348 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n*" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Atíva, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 21/02/202411:02:07



(HttFEJTURAO^ pe0ft£nus

SECRETARIA os FWAWÇAS

0EPARTAKCNT9 Dg AOtUNiaiRAÇAO TRíAÍITAIUA
a«>J:Ç9,t»4 23MCOM9

Av.KttaincA tn-C«nln},l'«(^M-MA.e9i72t^

USUARI0J{ARIA}4G£U

CERTIDÃO NEGATIVAOE DÍVIDA ATÍVA MUNICIPAL^NOA 1336/2023
AUtEHnCAÇAO:QA6P-Z7R8 ,

CERTIFICO a pedido da paasoa Intereseada. qua a amprosa FRANCISCO LUCAS OE
SOUZA DOS SANTOS 60S4904434S, inscrita sob o CNPJ: 41.052.554/0001-10, situada
à RUA MANOEL TRINDADE, 1240- LETRA A DI060. NeSta Município, encontra-se
quites com os tributos, municipais^ bem como o livro daD|VtDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada çonsla no que se diz respeito a débito em nome da
referida empresa.^0 Requerentqipretende com psta^fazar prova de Quitação de Tributos,
não podencb, ser usadctpara Quicos ̂ns>
A Referir^ CertidâQ.leíá.valídad^até25/p3/2Q?4,

Rçssai\tida à' Prefeitura o direíld de dóbrar dívidas que venham a ser apuradas.

- í . ; PEDREIRAStMA, 26/12/2023.
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Digitalizado com CamScanner



PEDMEiaASítOA

PROHTWAOE PE0RBR43

SfiÇRETAWA OS RNAHÇA8

DiPARTAKCNTO OE AD:^STRAÇto TRIBUTARIA

CNPJ. OQ.IM3&3iCOOHO

Ar.RtoBnvwD.

USUARIO:KARtArjGELA

. CS^nOAO NEOATIVA DE PÊBITOS^ND N? 1337/20Z3
1. AinENTicAçAoicrEV^rrn

O D^iMitamento da AdmInIstraçSc Tributária ds Prsfelturs Municlpsl de
PEDREÜM^.- MA (* a requerimento da pessoa interessada, FRANCISCO LUCAS
DE SOUZA^ bos SANTOS 60549044348, CERTIFICA , para os fins que se fizeram
necessários . que a pessoa jurídica a seguir referenciada não registra débitos
TRIBUT^IOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para com,os cofres públicos municipais até a
presente dete, tSfKÍo a presente CERTIDÃO validade até o dia 25/03/2024, ressalvado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento dos débitos, tributários ou não.
consb'tu/dos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRIÇÃO: 447-2 ,
RAZAO SOCIAL: FRANCISCO LUCAS DE SPU2A DOS SANTOS 60549Q44345
NPME pAITTASlA: FRANCISCO LÜCAS pESÕUZÃ DÕS SANTOS 6Õ5

CNPJ; 41.052.654/0001-10

ENDEREÇO: RUA MANOEL TRINDADE, 1240 LETRA A DIOGO

DATA DE ABERTURA: 02/03/2021

ATÍVIDADE(CNAE):

4520006-SERVJCOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

EMISSAO: 26/12/2023

A

.  - -•■"•/«,

VALIDADE: 25/03/2024

Digitalizado com CamScanner
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PEDREIRAS/MA

Prn^^\O\00>/202jjL
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v/oltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECOrròMICA FEDEKAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 4i.052.5S4/oooi-io
Razão

iociai- FRANasCO lucas oe souza dos santos
Endereço: rua manoel trindade / diogo / pedreiras / ma / 65725-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022006424222891969

Informação obtida em 22/02/2024 13:36:44

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/conaulta-crf.eaixa.govlirfconsultaaf/pagea/consunaEmprBsadorJtf



PEDREIRAS/WA

Página 1 cie i

PODER judiciário
JUSTIÇA DO TRADALIIO

CERTIDÃO NEGATIVA. DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Certidão n": 11806850/2024

Expedição: 21/02/2024, às 10:56:52

Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SRAMCXSCO LDCAS DB SOUZA DOS SANTOS £0549044345 (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 41.052.554/0001-10, H&O

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http;//www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos ptevidenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas o 9U9«tK4es: oultitsC.luv.M:



PEUREIRAS/MA
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FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS

CKPJ 41.W2ÍS4/000M0, lE 12.687.064-0

R MATiOU TUKDAOE. 1348 A, OIOCO, PEDREIRAS -AtA- CEP 6S72S-000

Declaração raforonte o Inciso XXXIII do art 7' da Constílulção Federal do
Brasil

Francisco Lucas de Souza dos Santos-60549044345
CNPJ: 41.052.554^0001-10
Endereço: Rua Manoel Trindade, 1246 Letra- A, Bairro- Diogo- Pedreiras Ma.
CEP. 6572S.QOO

Telefone: 99- 98483-3488

Declaramos, para os devidos fins, que no quadro de funcionários da
Frantísco Lucas de Souza dos Santos 60549044345, empresa regularmente
inscrita no CNPJ sob o número 41.052554/0001-10, não há a presença de

trabalhadores com idade inferior a dezoito anos.

Ressaltamos que esta medida está em conformidade com o disposto no
inoso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal do Brasil, que estabelece a
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos.
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

Reiteramos o compromisso da em cumprir integralmente a legislação
trabalhista vigente, garantindo condições adequadas de trabalho para Francisco
Lucas de Souza dos Santos 60549044345 todos os colaboradores.
Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Pedreiras- Ma 22/02/2024.

Francisco Lucas de Souza dos Santos
Representante Legal

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MliNlCIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liHuü://w\vw.DeiIreirax.nm.aiiv.l)r/

PÊDREIRAS/WA ,

^voioa /202H

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO

Sr. David Winston Lira Ximcnes

Secretário Municipal de (iducaçào

O Agente de Contratação do Município de Pedreiras/MA. Portaria 002/2024-GP.
vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e documentação de
habilitação referente à Dispensa de Licitação n" 001/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que
informamos que a Empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos, devidamente inscrita no
CNPJ sob o número 41052554/0001-10, foi a única empre.sa a apresentar proposta e
documentos de habilitação conforme e.\igido no referido aviso de dispensa.

A mencionada empresa demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto a contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA.

Diante do exposto, a Empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos é considerada
habilitada para a prestação dos serv iços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com a
legislação vigente c os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

Pedreiras/MA, em 23 de fevereiro de 2024.

Francisco Florèncio de Sousa

Portaria 002/2024 - GP

Agente de Contratação



mm

íDREÍRASÍMA j ,

SOI&)W202 H

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITIIR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.J84.253/0Ü0M9

Site: htips:/Avww.pe(Jreira.s.ma.gov.br/
E-mail: gahincte@pedreiras.mii.gov.br

PORTARIA N° 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente de

Contratação e como Membros da Comissão de

Contratação, de acordo com a Lei Federal n"

14.133/21 e com a Lei Municipal n° 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no artigo

8°, da Lei 14.133/202L

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.560/2023 que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município:

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares.

RESOLVE:

ArL 1° - Designar o servidor abaixo para atuar como Agente de Contratação nos

procedimentos regidos pela Lei n° 14.133/2021:

Pedreiras

i
Tempo de Reconstruir
GOVERNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/000 M9

Silc: hilps;//\vwvv.pctireiras.ma.gov.br/
E-moil: gabincí<y^petIreiras.ma.gov.br

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPFN° 529.833.663-91.

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras

atribuições, pela operacionaiização, condução e julgamento das dispensas eletrônicas no

Portal de Compras do Governo Federal.

Art 2® - Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como

Pregoeiro, conforme o disposto noail 8®, §5® da Lei 14.133/21.

ArL 3° - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Contratação deste Municipio, na qualidade de membros titulares, nas

funções de Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da Comissão,

respectivamente:

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPF N® 529.833.663-91;

• ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Município, inscrita sob o CPF N" 017.240.443-62;

• HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora efetiva deste Municipio,

inscrita sob o CPF N® 004.234.133-76;

Art. 4° - As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a

modifique ou a revogue.

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogara-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSADOS

PRAZERES SAHTOWISS»?!!^

SANTOS:01892971?13
VANESâA DOS PPeíZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
CiOVE&NO MUNICIRAL



KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: iit<n«i://uw->v.Dcdrcira.s.nia.t!ov.l)r/.

JUSTIFICATIVA

Proc.»;
FLS..

Processo Administrativo n® 3IÜ100I/2024

Dispensa de Licitação n" 001/2024

OBJETO: Conlrauição de empresa especializada em pres
tação de 5erviço.s de borracharia c vulcanização de pneus
dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Mu
nicípio de Pedreiras/MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável alicilaçâo:

U - Para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinqüenta mil reais), no ca.so de outros serviços e

compras; atualização do valor conforme Decreto 11.871 de

29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906.02 (cinqüenta e no

ve mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Justifica-se para a Contratação de empresa especializada cm prestação de scr\nços de borra
charia c vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA., conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova Lei dc Licitações n"
14.133/2021. Esta decisão fundamcnia-se na dispensa de licitação para contratações que envolvam
valores inferiores a RS 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), valor
atualizado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso de outros serviços e compras.

Necessidade Imediata: As demandas da Secretaria Municipal de Educação dc Pedreiras - MA para a

prestação do serviços dc boiTacharia c vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de

Educação, .são urgentes e imprescindíveis para a manutenção das atividades cotidianas, A contratação

direta, respaldada pelo inciso II do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021, proporciona agilidade na

prestação de serviços, evitando qualquer descontinuiüadc nu aicndimenlo às necessidades da instiiuí-

Valor dentro do Limite Estabelecido: O montante estimado para a contratação está abaixo do limite

estabelecido pela legislação vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal c adequada para

a efetivação do contrato dc prestação dc .serviços dc borracharia e vulcanização dc pneus dos veículos

da Secretaria Municipal de Educação do Município dc Pedreiras/MA.

Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão— Pcdreiras/MA

e-mail; uducncaoítt Dedrciras.nia,iiov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

SUc: littps;//>vu->v.püdroiias.iiia.tH)v.hr/,

Proc?,
PLS. _

Fiib.

Economia dc Recursos Públicos: A opção pela contratação direta contribui para a otimização dos

recursos públicos, uma vez que dispensa os custos operacionais associados à realização de um proces
so licitatório formal, como publicações em diários oficiais, deslocamentos c demais despesas inerentes.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento dos Requisitos de Habilitação; A empresa Francisco Lucas dc Souza dos Santos-

60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 41052554/0001-10. que apresentou todos

os documentos dc habilitação exigidos no termo de referência, demonstrando sua capacidade legal,

técnica e financeira para executar o objeto do contrato. Essa confonnidade com os critérios estabeleci

dos assegura a legalidade e a legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa Francisco Luca.s de Souza dos Sanios-6Ü549ü44345. devidamente inscrita no

CNPJ sob o número 41.052.554/0001-10, propôs a proposta mais vantajosa, no valor dc RS 53.830,00

(cinqüenta e tres mil e oilocentos e trinta reais), considerando não apenas o aspecto financeiro, mas

também a qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa selecio

nada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa Francisco Lu

cas de Souza dos Sanlo.s-60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 41.052.554/0001-

10, que apresentou a proposta mais vantajosa para prestação dc serviços de borracharia e vulcanização

de pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA, considerando o dispos

to no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 23 de fevereiro de 2024.

DAVID WINSTd^IRA XIMENES
Secretário Mutwipal de Educação.

Av, Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-mail: üducacao@Dcdrciras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: lntns://>v\vvv.ncdreiras.ma.gtiv.l)r/.

1 Procr

(fls.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 001/2024

O Secretario Municipal de Educação de Pedreiras - MA. no uso de suas atribuições
legais, c tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n"
14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n'' 001/2024. que tem por objeto Contratação
de empresa especialii^ada ein prestação de scr\'iços de borracbaria c vulcanização de

pneus dos veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de
Pedreiras/MA, com fulcro no art. 75, inciso 11, da Lei Federal 14.133/2021, bem como

com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe,
RATIFICA, face ao disposto no arl. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo

acima identificado em favor da empresa Franci.sco Lucas de Souza dos Sanios-
60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 41.052.554/0001-10, pelo
valor de R$ 53.830,00 (cinqüenta e tres mü e oitocentos e trinta reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 26 de fevereiro de 2024.

DAVID WINS^B3N LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação.

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: Mutirão - Pedreiras/MA

e-mail: cducacaoígi.ncdretfas.ma.iiQv.br
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa,
Francisco Lucas dc Souza dos Santos-60549044345

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Endereço: Rua Manoel Trindade, 1248-A - Bairro: !Diôgo_CEP; 65.727-000 -- Pedreiras/MA.

A Prefeitura Municipal de Pedreira.s/MA, através da Secretária Municipal de Educação, convoca a
empresa Francisco Lucas de Souza dos Sanlos-60549Ü44345, devidamente inscrita no CNPJ sob o
número 41.052.554/0001-10, com sede á Rua Manoel Trindade, 1248-A - Bairro: Diôgo _ CEP:
65.727-000 - Pedreiras/MA. para comparecer cm 03 (três) dias uiéis para comparecer junto à
Secretaria Municipal dc Educação de Pedreiras - MA, para assinatura do contrato da Dispensa de
Licitação n® 001/2024.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularização fiscal, conforme
relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado o imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias c à Divida Ativa da União;

Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que dc momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranliâo, 26 dc fevereiro de 2024.

DAVID WlhKJON LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação.

Recebi ■

Nome completo: ̂flO/YMeL/

CPFn":

dcoSo/i/ê^

Àv. Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: cducacaQí^'DC(lrcirn.s.ma.EOV.br



MiNfSTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal de Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

:E1F?A5.'MA

certidAo negativa de débitos relativos aos tributos federais e a oMoa
ATIVA DA UNIAO

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345
CNPJ: 41.052.554/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas riliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere^e à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida grahjitamenta com tiase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emiüda ás 11:31:34 do dia 21/02/2024 chora e data de Brasfll8>.
Válida até 19/08/2024.

Código de controle da certidão: A7B2.E8D7.9BOO.CBi1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 371553/23 Data da 18/12^023 10:24:35

Inscrição Estadual: 126870640 CPF/CNPJ:410S2554000110

Razão Social: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A CEP: 65725000 - DIOGO

Telefone: (99)98483346 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a'242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validada da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.rna.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/02/202411:01:03
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 093524/23 Data da 18/12/2023 10:21:49

Inscrição Estadual: 126870640 CPF/CNPJ:41052554000110

Razão Social; FRANCISCO LUCAS OE SOUZA DOS SANTOS 60549044345

Endereço: RUA MANOEL TRINDADE, 1248 LETRA A CEP: 65725000 - DIOGO

Telefone: (99)96483348 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n** 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validada da Cartidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certld&es" a em seguida em *Va]idaçSo de Cerfidão Negativa
de DMda Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 21/02/2024 11:02:07
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CERTIOÃO NEQATTVA0E.DlV}0^ ATIVA MUNIÇIPAL^NOA Uf 1336/2023
M{TemCAÇA0.QWP-Z7^ I

CERTIFICO a pedido da pessoa Inbres&ada, que a 4)mprasa FRANCISCO LUCAS DE
SOUZA D0& SAKrOS-«QS4â04434S, Maerilfi sob o CNP>I:41J)62.S54/0001-10. situada
à RUA UANO^.TR^iOAOE, 124^- LETRA A DIOQO, NeSte Município, encontra-se
quites com-'os.^^tpa^[THlnlcipa!s,. bem como q üvto daD^VIÇA ATIVA deste setor de
arrecadação de^.prefofbira. nada ponsla m> qua se diz rp&péSo a débito em nome da
referida emp(Bsq^p Requerqn^prptçnde com pata, fezeç Pfova de Quitação de Tributos,
n^pod^çd^ss^^çkparaomipp

Rçssaivddo â PrefalUjrá o dlrelld^é dòbrar dividas que venham a ser apuradas.

PEDREiRASjMA. 26/12/2023.

'i
i;;V/, . N' •

KW. .. •

'  .f

■■■■s

■Aí

■  'xS" #'

:'ÍW

ã

■ ■m-
:Vt" -

7 Í-- '"X *
'•*«• JVS "à:. ■ .áV- •

Digitalizado com CamScanner
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&ICRETARtA OS FINANÇAS

0»ARTAIMBnrO DE ADUiMSTRAÇtoTRIBUTAREA

CNPJ; 06. lM253«oaHa

Ar.fBQBnnce. iit-C«ur9iP«tSlrs**M\«S.7»000 llltOM

USUARIO;KARtAr^EU

. V NEGATIVA Dg pÉSITOS-CND }fí 1337/2023
lAUTBNT1CAÇA0:GTEV-6ITH

O D^partamsntG ,(i& AdminlEtrsçSo Tributais ds Prsfslturs Municipal de
PEDREIRA^ - MA 8 requerimento da pessoa interessada, FRANCISCO LUCAS
DE SOUZ/^ boS SANTOS 60549044345, CERTIFICA , para os fins que se fizeram
necessáiicN) . que a pessoa jurídica a seguir referendada não registra débitos
TRlBirrÀRIOS e NAO TRIBUTAJ^IOS E para corn os cofres públicos municipais atô a
presenía data, lendo â presente CERTIDÃO validade até o dia 25103/2024, ressalvado o
(fireito d? Fazenda Municipal de exigir o recolhirnento dos débitos, tributários ou não.
constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

INSCRÍÇAO; 447-2
RAZÃO SOCIAL; FRANCISCO LUCAS DÊ SOUZA DOS SANTOS 50549044345
I^OME FANTASIA: FRANCISCO LU^SpÊ^ÕÜZÂ DÕS SANTOS £05

CNPJ: 41.052,554/0001-10

ENDEREÇO: RUA MANOEL TRINDADE, 1249 LETRA A DIOGO

DATA DE ABERTURA: 02/03/2021

ATfVÍDADE(CNAE):

4520006-SERVIC08 DE BORRACHARÍA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

EMISSÃO: 26/12/2023 4'^: \

•1r.' •
j..

VALIDADE; 25/03/2024

• • . »•*»

Digitalizado com CamScanner
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Voltar IniDrini:

CAIXA
CAIXA ECOr^ÒMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 4i.052.554/oooi-io
RazSo

OCial: FRANaSCO LUCAS dê SOUZA dos SA^fTOS
Endereço: rua manoel trjndaoe / diogo / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada enconb^-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova ointra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022006424222891969

Informação obtida em 22/02/2024 13:36:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

liUp»'J/eon8ultB<rfj8lxa4iovJ)riconfluHacri/p9B8a/con8ullaEmpfagadorjif
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PODER J-JDICr&RIO
JUSTIÇA DO THA3ALÍI0

CERTIDÃO NE6&TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345 (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 41.052.554/0001-10

Certidão n": 11806850/2024

Expedição: 21/02/2024, às 10:56:52

Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ITUUICXSCO LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 60549044345 (HATRIZ

s FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 41.052.554/0001-10, R&O

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhls tas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFOBMAÇ&O IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força, executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DF. DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNP.I:46.939.975/Ü001-80
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240202/2024

CONTRATO N" 20240202/2024, QUE

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MA E A EMPRESA
FRANCISCO LUCAS DE SOUZA DOS

SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, através do FUNDO DE DESENV. DA
EDUCAÇÃO BÁSICA, inscrita no CNPJ-MF, N" 46.939.975/OÜO 1 -80, com sede na cidade
de Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Av. Zeca Branco, n" 134 Mutirão, através
da neste ato representado pela Sr. David Winslon Lira Ximencs. Secretário Municipal de
Educação, portadora do CPF n" 931.635.413-72. doravante denominado CONTRAT.ANTE,
do outro lado a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos-6()549044345, devidamente
inscrita no CNPJ sob o número 41.052.554/0001-10, com sede à Rua Manoel Trindade,
1248-A - Bairro: Diôgo _ CEP: 65.727-000 - Pedreiras/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Francisco Lucas de
Souza dos Santos, inscrito no CPF n" 605.490.443-45, têm. entre si, ajustado o presente
Contrato Administrativo 20240202/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
001/2024, fonnalizado nos autos do Processo Administrativo n° 3101001/2024,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos inslituído.s no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal N"l 4.133/21 e demais normas regulamcntares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato admini.sirativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de ser\ iços de borracharia c vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Educação do Município dc Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 001 //2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO; A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLAUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na{s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,

ás suas cxpensas, dentro do prazo dc entrega estabelecido

■CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PedreirasTMA
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A contralada deverá garantia a boa qualidade dos seiviços prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 33.300,00 (trinta e tres
mil e trezentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. | VL.UNITT] VL.TOTAL
serviços de boiracharia de

01 pneus dos veículos tipo micro- Serviço 40,00 16.800,00

ônibus c ônibus
serviços de borracharia de

02 pneus radial dos veículos tipo: Serviço
micro-ônibus

serviços de vulcanização
03 (lateral) de pneus dos veículos Serviço

tipo micro ônibus c ônibus

serviços do vulcanização
04 (meio) de pneus dos veículos Serviço

tipo micro ônibus e ônibus

100,00 6.000,00

250,00 7.500,00

100,00 3.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente dc penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO SEXTO: Será considerada dala do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Tenno de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente Justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optanie pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz Jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

Banco: Caixa Econômica Federal

/ív. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão ̂  Pedreiras/M A
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Agência: 0767
Operação: 013

Conta-corrente: 84.668-9

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica do município
de Pedreíras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0219 - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
PROJETO ATIVIDADE; 12 361 0008 2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE; 150000000 - Transferência do Fundeb - impostos
VALOR RS 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais)

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários d ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO; Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 1 1 (onze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 107, da Lei Federal
n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após
a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO; Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde
dos usuários;

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pedreiras/MA
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a\ofcQl/202ll

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA
CNPJ: 46.939.975/0001-80

Site: littps://wwM'.pcdreiras.tna.g»v.br/.

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma nào cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n** 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmentc o Contrato nos casos
previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho c efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelccidos cm Contraio;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Av. Zeca Branco, n° 13-i, CEP: 65,725-000, Mulirüo - Pedreiras/MA
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Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir cm caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO; Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO; Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contraio e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO; Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTTIATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados á
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, em deconência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

Jv. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Afutirão - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO; Apurado o dano c caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os ser\'iços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO; Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Tenno de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contraio, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência c no(s) rcspectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fomecimcnio dos quantitativos
contratados.

/4»'. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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CLAUSULA NONA - DAS ÍNFRACÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: nào manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: nào celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n"
12.846, de 1" de agosto de 2013,

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO; Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por (alias leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutírâ» - Pedreiras/MA
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• Multa de 0,5% (melo por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

•  Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, dcscontando-
a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero \ irgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, TH e
IV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal tio recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilicilos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65,725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail; eduçaçao®pedrciras.nia.aov,br
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PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO; A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamcnte a Lei n" 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante detcnnine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO; Caso o valor da multa não seja .suficiente para cobrir
os prejuizos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO; A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA; Se, durante o proccs.so de aplicação de penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1°
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA; A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de i" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da oconcncia dc danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAC.ÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO; A execução do objeto .será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
Àv. Zeca Branco, n" 134, CEP: 6S. 72S'000, Mulirãa - Pedreiras/MA
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n3o exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibilórios, e, na ocorrência
desta, não implica em corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO; À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, deienninando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o ari.
117, da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n" 14.133, de 1° de Abril de 2021. e pelos preceitos dc direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 1 17 da Lei n"
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servÍdor{es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor c fiscal do contraio, horários e datas rcgularcs para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão c condição jurídica do representante da

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreirus/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimaçòes e/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n^M. 133/21,
a Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMa - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da inteipretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, 2^e fevereiro de 2024

DAVID WTNS]™ LIRA XIMENES

Secretário rv|iinicipal de Educação.
CONTRATANTE

'rancísco Lucas de Souza dos Santos-60549Ü44345

CNPJ n" 41.052,554/0001-10

CONTRATADA

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
e-niail: i:ducacao(2i!Dcdreiras.ina.tíov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 2Ü24Ü2Ü3/2024

CONTRATO N" 20240203/2024, QUE

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - MA E A EMPRESA
FRANCISCO LUC.AS DE SOUZA DOS

SANTOS, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n" 06.075.255/0001-08 com sede na cidade de
Pedreiras/MA, Estado do Maranhão, situada na Av. Zeca Branco, n" 134 Mutirão, através da
neste ato representado pela Sr. David Winslon Lira Ximenes, Secretário Municipal de
Educação, portadora do CPF n" 931.635.413-72, doravante denominado CONTRATANTE,
do outro lado a empresa Francisco Lucas de Souza dos Santos-60549044345, devidamente
inscrita no CNPJ sob o número 41.052.554/0001-10, com sede à Rua Manoel Trindade,
1248-A - Bairro: Diôgo _ CEP: 65.727-000 - Pedreiras/MA. doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Francisco Lucas de
Souza dos Santos, inscrito no CPF n" 605.490.443-45, tôm, entre si, ajustado o presente
Contraio Administrativo 20240203/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
001/2024, formalizado nos autos do Processo Administj-ativo n" 3101001/2024,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso 11 do
artigo 75 da Lei Federal N°I4.133/21 c demais normas regulameniares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de borracharia c vulcanização de pneus dos veiculos da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE
LICITAÇÃO N" OOÍ//2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fomecer os serxáços, nos locais determinados pelo

CONTRATANTE na(s) Ordeni(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação,

às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido

.CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-mail; educacaofatncdrcira.s.ma.eiov.br
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A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviço.s prestados, nos termos da
legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contraio, a
CONTRATANTE, pagará á CONTRATADA, o valor global dc RS 20.520,00 (vinte mil e
quinhentos e vinte reais).

ITEM DESCRIÇÃO
Troca da Válvula para Pneus
de micro ônibus eónibus Í6x

58 mm

Remendo lip ton N" 01

Remendo lip lop N" 02

Remendo lip top N" 03

Remendo tip top N" 0-4
Remendo tip lop N" 05

Remendo lip top N" 06

Remendo lip top N" 07

Remendo tip top N" 08

Remendo lip top N" 00

Remendo tip top N" IO

UNIDADE I tUANT. I VL.UNIT. I VL.TOTAL

49,00Serviço

20,00

40,00

Serviço

Serviço

Serviço

O

90,00

100,00

120,00

140,00

5.880.00

1.000.00

2.000,00

2.250,00

1.500.00

1.750,00

1.350,00

1.000,00

1.200,00

1.400.00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura

no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal c trabalhista, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, dc
2021.

PARAGRAFO QUINTO; Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-.sc-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Àv. Zeca Branco, n° 13-f, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal c trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será re.scindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO; Quando do pagamento, .será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada rcgulamienlc oplante pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma fonna. pura tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimpicmemo da parcela, é calculada nrcdianic a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP. sendo:

EM = Encargos moralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento c a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX - Percemual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

Banco: Caixa Econômica Federal

Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/M A
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Agência: 0767

Operação: 013
Conla-coirente; 84.668-9

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação do município de
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria Municipal de Educação
PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017- Gestão da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500100100 - Receitas de Impostos e Transferência da Educação
VALOR R$ 20.530,00 (vinte mil, quinhentos e trinta)

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários c/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente clas.sificadas cm termo de aditamento de contraio.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTEVIA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do Art. 106 e 107, da Lei
Federal n" 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara
após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE alem das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e

Requisiiante do contraio para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde
dos usuários;

Àv. Zeta Branco, n° 134, CEP: 65.72S'Q0\), Mutirão - Pedreiras/MA
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido iio Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fomecimenio do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contraio nos casos
previstos na Lei n"14.133/2021;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher c enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
cm conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato da recepção do produto fornecido para leste até a sua aceitação final, desde
que, na sua apresentação, objeto não tenha apreseniado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos precstabelccidos cm Contrato;
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar ã CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fomecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando cm registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-ihe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fomecimento dos produtos.

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: çduçaçao®nedrciras.nia.Bov.br
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Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo de
Referência:

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contraio, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO; Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fi scal, e respectivos
ônus, tanto cm relação a si, quanto ao pessoa! eventualmente contratado para a execução dos
serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas
no presente Teimo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima dc execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação,
ás suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anonnalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato c prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder peta fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou do-s Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto contralual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos
ou empregados, cm decorrência da presente relação contralual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

Av. Xeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os seiviços empregados que julgar inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tai.s como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade,
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término dc sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fie!
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fomecimenio dos quantitativos
contratados.

Av. Zeca Branco, n" IS4, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos lennos do an. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa á inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa á wcxccuçào total do contraio;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO; não manter a proposta, salvo em decoiTcncia de fato superveniente
devidamente justificado;

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregai a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no ail. 5" da Lei n°
12.846, de I" de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode. aplicar à CONTRATADA a.s seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

À V. Zccü Branca, n° 1Í4, CEP: 6S. 725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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• Multa de 0,5% (meio por cerUo) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações
previstas no Termo de Referência.

•  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2, e Impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

PARÁGRAFO DÉCIMO 001N70; As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderão ser aplicadas á CONfR ATADA juntamente com. as de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGIOVFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença .será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injuslificado na execução do contraio sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Temio de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e
TV da Lei n" 14.133, de 2021, as empresas ou prollssionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Teiiharn s-ofrido ccndenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal nu recolhimenlo de qtiai.squer tributos:

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO; Tenliani praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO; Dcmon.streni não possuir idoneidade para
contratar com a Admini.stração cm virtude de atos ilícitos praticados.

/ív. 2eca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, l\/utirâo - Pcdràras/MA
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PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784. dc 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos cm favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não .seja suficiente para cobrir
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo dc aplicação dc penalidade,
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1°
de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidíis à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimcnto regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto .será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
Mv. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mulirão — Pedreiras/MA

e-mail: educacao@nedreiras.ma.gov.bi
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nâo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibilórios, e, na ocorrência
desta, nâo implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
na vigência do an. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir c avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problepias observados, conforme prevê o art.
117. da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei
n° 14.133, de 1° de Abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do an. 117 da Lei n"
14.133/21, que deverá atestar a realização de seu 'objeto, sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidorfes) responsável(Ís) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regularcs para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da

A K Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/M A
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empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTRATADA:

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para
acompanhar eventuais comunicações, citações, inlimaçõcs c/ou notificações, sob pena de
responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n"l 4.133/21,
a Lei Complementam" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,

por mais privilegiado que .seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e Forma,

para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. 26 de fevereiro de 2024

DAVID WlNSTffil^ XIMENES
Secretário Mur^ipal de Educação.

CONTRATANTE

<rancisco Lucas de Souza dos Santos-60549044345

CNPJ n" 41.052.554/0001 -10

CONTRATADA

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240202/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 3101001/2024. PARTES: A Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, através do
FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA e a empresa Francisco Lucas de
Souza dos Santos-60549044345. devidamente inscrita no CNPJ sob o número

41.052.554/0001-10, com sede à Rua Manoel Trindade. 1248-A - Bairro: Diôgo _
CEP: 65.727-000 - Pedrciras/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
prestaçrio de serviços de borracharia e vulcanização de pneus dos veículos da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedreiras/MÁ. VIGÊNCIA: 26/02/2024 a
31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: RS 33.300,00 (trinta e três mi! c trezentos
reais);. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0219 -
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica: PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008
2.087 - Gestão do Ensino Fundamental 30%: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica: FONTE: 150000000 -
Transferência do Fundeb - impostos: Recursos Ordinários. MODALIDADE: Dispensa
de Licitação n° 001/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 75, inciso II, da Lei
14.133/2021, Pedreiras/MA, 26/02/2024. David Winsion Lira Ximcncs - Secretário
Municipal de Educação.

Pedreiras - MA, 26 de fevereiro de 2024.

DAVID WTNS

Secretário M

^N LIRA XIMENES
tnicipal de Educação.
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240203/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 3101001/2024. PARTES: A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da
Secretaria Municipal de Educação c a empresa Francisco Lucas dc Souza dos Santos-
60549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 41.052.554/0001-10, com
sede à Rua Manoel Trindade, I248-A - Bairro: Diôgo _ CEP: 65.727-000 -
Pedreiras/MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de
scr\'iços dc borracharia e vulcanizaçào de pneus dos veicules da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 26/02/2024 a 31/12/2024.
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.520,00 (vinte mil e quinhentos e vinte reais).
DOTAÇÃO: ORGÀO; 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0205 - Secretaria
Municipal de Educação: PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 - Gestão da
Secretaria Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 -
Outros ser\', de tcrc. Pessoa jurídica: FONTE: 1500100100 - Receitas de hnpostos e
Transferência da Educação: VALOR RS 20.530,00 (vinte mil, quinhentos e trinta):
Recursos Ordinários. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 001/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, Pedreiras/MA,
26/02/2024. David Winston Lira Ximenes - Secretário Municipal dc Educação.

Pedreiras - MA, 26 de fevereiro de 2024.

DAVID W1NS7YN LIRA XIMENES
Secretário Mutiictpal de Educação.
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240202/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n" 3101001/2024, pro
veniente da Dispensa de Licitação 001/2024 c o Contrato Administrativo 20240202/2024,
visando Contratação dc empresa especializada ein prcstaçrio de serviços de borracharia e vul-
canização de pneus dos vciculos da Secretaria Municipal dc Educação do Município de Pe-
dreiras/MA, DECLARO para os devidos confonne dispõe o Inciso III, § 4" Decreto Municipal
015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do referido contrato a
servidora: Vanessa Fernanda Belfort dos Santos, matricula 14.123-1, c o fiscal a servidora
Ana Cláudia Silva Agostinho, matricula 5.956-6.

Pedreiras/MA, 26 de fevereiro de 2024.

Vanessa Fernanda Belfort dos Santos

Matricula: 14.123-1

Gestora do Contrato

Nome Ana Clái/dn
Matricula 595o-6

Fiscal do Contrato

Silva Agostinho

David Wiff^l Lira Ximenes
SecretáríofMunicipal de Educação
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ESTADO DO MARANHÃO Rub.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: littiis://uww.Dcdrcn as.tna.L'ov.[)i/.

\açç_

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240203/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Adminisiraiivo n" 3101001/2024, pro
veniente da Dispensa de Licitação 001/2024 e o Contrato Administrativo 20240203/2024,
visando Contratação do empresa especializada em prcstaí^ào de ser\ iço,s de borracharia e vul-
canização de pncu.s dos veículos da Secretaiia Municipal de Educação do Municipio de Pe-
dreiras/MA, DECLARO para os devidos conforme dispõe o Inciso III, § 4" Decreto Municipal
015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do referido contrato a
servidora: Vanessa Fcmanda Belfon dos Santos, matricula 14.123-1, e o fiscal a servidora
Ana Cláudia Silva Agostinho, matricula 5.956-6.

Pedreiras/MA, 26 de fevereiro de 2024.

Vanessa Femanda^elfOTt dos Santos

Matricula: 14.123-1

Gestora do Contrato

Nome Ana Clàiidía^ilva Agostinho
Matricula 5956-6
Fiscal do Contraio

David WinSíon Lira Ximenes

Secretáriq^unicipal de Educação
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. . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIAS • CONCEDER; 004/2024

Portari«V 004/2024

A SeoetMa Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
DO uso de snas atribuições legaú que Ore são confaidas pela lei
or^jueado cQisncIpio.

RESOLVE:

I- Conceder a Sra. Isabel NoscbDeato de linu, Coordenadota
Pedagógica Mais loiegral da U.E Zcca Branco, portadora do CFF
tí> 444.753.303-00 e RG 052875432014-4, no valor da RS
937,00(Novecentos e trinta e sete reais), equivalente OS (aneo)
diárias, para custear despesas de viagcni a São Luis -MA, durante
os dias 11 a 25 de março de 2024, onde a mesma irá participar da
Ageoda Fonnaliva - U Sobievoo Mais Integral-Escalas em
Rotinas Pedagó^cas, Formação em Projeto rie Vido, Fomiaçâo em
Estudo Orientado

D —-Os recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundns da seguinte dntação
.orçamentária: 12 122 0012 2.017 Manulcnçâo da Secrclaiia
Municipal de Educação, Elemento de despeso: 3.3.90.J4.00
DIÁRIA - CrVIL, e os recursos financeiros conerão & conta da
fonte de recurso 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTO E

TRANSF- ̂ UCAÇAO

m — Esta Portaria pmmrÃ cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em eotUráiio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 28 DB
FEVEREIRO DE 2024

DAVID WINSTON URA XIMENES

Secretário Municipal dc Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO <
PORTARIAS - CONCEDER: 005/2024

Portaria N* 005/2024

ASecRiáiía Municipal de Educação de Pedreiras —MA,
00 uso de suas alribiúções legais que lhe são conferi^ pela lei
orgânica do municio.

RESOLVE;

I- Conceda a Sra. Maria NyckUy Aguiar do Nascimento,
Professora, Mais Integral da U.E Zeca Branco, portadora do CPF
a' 080.582.393-05 c RG 056295552015-3, no valor de RS
937,00(Novecciitos e trinta e sete reais), eqmvnlcme 05 (cinco)
diárias, para custear despesas de viagem a São Luis -MA, durante
os dias 11 a 15 dc março dc 2024, onde a mesma irá participar da
Agenda Fonnstiva - Q Scdnevoo Mais Iniegral-Escalas em
Rotinas Pedagógicas, Poimação em ̂Jeto de Vida, Formação em
Estudo Oricntedo

□ — Os recursos orçamentários necessários ao cnsteio das
deqMSBS constaoles do item I serão orimuios da seguinte dotação
oiçamenrária: 12 122 0012 2.017 MsnuunçSo da Secretaria
Municipal de Educação, EtemaUo dc despesa: 33.90.14,00
DIÁRIA - CIVIL, e os recuiBos financeiiDS conerão ã conta da
fonte de recurso 1500100100 -RECEITADEIMPOSTOE

TRANSF.-EDUCAÇÃO

lE — Esta Portoria entrará om vigor na data do sua publicação,
revogadas as disposições em conliáiio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 28 DE
FEVEREIRO DE 2024

DAVID WiNSTON LIRA XIMENES
Secretário Municiai de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO <
PORTARIAS - CONCEDER: 006/2024

Portaria N* 006/2024

A Seoetátis Muniidpa] de Educação de Pediaras - I4A,
no uso de suas atribuições legais que lhe são eonfoidas pela lei
o^ãnica do munic^io.

RESOLVE:

I- Conceder a Sra. Tais Lopes Pereira da Silva, Professora, Mais
Integra] da U.E Zeca Branco, portadora do CPF o*
607.875,233-21 e RG 0419163220116, no valor de RS
937,00Ç<Iovcccntos c trinta e sete reais), equivalente 05 (cinco)
diárias, para custear despesas de viagem a São Luis -MA, durante
os dias 11 a 15 de março de 2024, onde a mesma irá participar da
Agenda Formativa - IT Sobrcvoo Mais Integral-Escalas em
Rotinas Pedagógicas, Fomação cm Projeto de Vida, Formação em
Estudo Orientado

U — Qg recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I aerão oriundos da seguinte dotação
otçaffiemária: 12 122 0012 2.017 Manutenção da Secretaria
Municipal dc Educação, Rifimenm de despesa: 33.90.14.00
DI/ÜUA - CIVIL, e os recursos financeiros corretão ò conta da
fonte de recurso 1500100100 - RECEITA DE IMPOSTO E
TRANSF.-EDUCAÇÃO

111 — Esta Portaria entrará em vigor na data de soa publicação,
revogadas as duptaiçõcs em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, 28 DB
FEVEREIRO DE 2024

DAVID WINSTON URA XIMENES

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO:

001/2024

TERMO DE RATinCAÇÃO, DISPENSA DE LIOTAÇÃO N°
001/2024. O Secretário Municipal de Educação de Pedreiras -
MA, no uso de suas atribuições le^is, e tendo em vista que foram
cumpridas todas as focmalidades da Lei o' 14.133/2021, paia a
Dispensa de Licitação n° 001/2024, que tem por objeto
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
borrscbaria e vulcatnzação de pneus dos voteulos da Secretaria
Municipal de Educação do Muiucipio de Pedieiras/MA, com
fulcro no srt 75, inciso II, da Lei Perferal 14.133/2021, bem como
com base no Parecer Juridico e na documentação constante do
Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao disposto no ait. 72,
Parágrafo único ds Lei 14.133/2021, o processo sctma
identificado em favor da ettqiresa Fiancisco Lucss de Souza dos

iSSi
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Santz»-60S4904434S, devidamente inscrita no CNPJ sob o
núnm 41.OS2.SS4/0001-10. pelo valor de RS 53.830,00
(cinqüenta e três mil e oitocentos e trinta reais), Pedrenas - MA,
26 de feverriro de 2024. David WinstonLiraXimenes - Sectetdrio

Municipal de Educaçio

INSTTTUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DE
PEDREIRAS > UCITAÇÕES - TERMO DE

RATIRCAÇAO: QOI/2024

TERMO DE RATmCAÇÃO, DISPENSA DE LICITAÇAO N"
001/2024. O Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras -
MA, no uso de suas atribuições legais, e lendo em vista que foram
cumpridas todas as formalidades da Lei n° I4.I33/202I, pata a
Dispensa de LieitaçSo n° 001/2024, que tem por objeto
cooixalaçõo de enqiresa especialiaada pam a prestação doa
serviços de migração, implantação, treinamento, licença e cessão
de direiio de uso de sofirrân de Folba de Pa^menm de interesse
do Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras - MA, com
fulcro no ait 75. inciso H, da Lei Federal 14.133/2021, bem como
com base no Parecer Jurídico c na documentação constante do
Processo era epígrafe, RATIFICA, ̂ ce ao disposto no arL ̂
Parágrafo único da Lei I4.I33/202I, o processo acima
identificado em &vor da ei^nesa Promed Manutenção da
Equipamentos e Eletroeleliânicos Lida, Avidamente inscrita no
CNPJ sob c número 22.42.904/0001 -90, pelo valor A RS
23J280,0D (vinte e lies mil e duzaitos e oitenta reais).. Pednnras -
MA, 26 A fevoeiiD A 2024. Wescley Brito A Silva - Presidente
<Jo Instituto A Previdência A Fedmiras- IMPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO:

004/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PT
004/2024. A Ptemitura Municipal de Pedreiras - MA, toma
público, para conhecimento dos interessaAs que fará realizar no
dia 13 de março de 2024, as D91i00inln (nove horas), licitação
na modáUdaA Pregão Bldrônico, ào tipo menor preço por item,
sob a êgidc A Lei n°. 14.133/21 e soas alterações posteriores,
tendo por objeto a Aquisição A cestas básieas destinadas a
atender as famílias cm situação de vuInerabDlAde sodal e
emergencial visando alenAr as necessidades A Secretaria de
Assistência Social do .Município de Pedreiras -MA, através A
uso A recursos A tecnologia A Informação, no site:
hiq»:/i'licitBnet.coin.bt/, senA conduziA pelo PtegoeiiD. O edhal
e seus anexos encontram-se disponíveis na página web A Porta!
A  liansparência https://www.pedreTra8.inagov.br/,
bttp87/lictianeLcoin.br/ e no Portal Nacional de Contratações
bíblicas (PNCP). Esclarecimentos adicionms na sala A Comissão
Peomanente A Licitação, situaA à AveniA Rio Branco, o" 111.
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira^MA, A 2* a 6* feira, oo
horário das OSbOOmin A MbOOmin ou pelo e-mait
cnl@nedreiras.ma.eov.bf. Pedr^ras/MA, 26 A fevereiro A 2024.

Steiphame Caiolme Melo Mendes Sousa - Secretária Municipal
A Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

UCITAÇÕES - AVISO DE UCITAÇÃO: 005/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
005/2024. A Prcièilura Municipai A Pedreiras — MA, toma
público, para conhecimeoto dos interessados que fará realizar no
dia 14 de março de 2024, as 09b00iiiln (nove horas), licitação
na modaliAA Pregão Eletrônico, A tipo menor preço por item,
sob a êgiA A Lei a°. 14.133/21 e suas alterações posteriores,
toiA por objeto a Aquisição de produtos allmentfdos animal
(carnes, pelús, embotídoa, frios, derivailos do leite), para

atenifer os neccsildadea do munie^io de Pedrtíraa/MA,
através do uso de recursos A tecnologia A informação, no site:
btqM://licitanet.com.br/, seiulo coiuIuziA pelo Pr^oeiio. O edital
e seus anexos encontram-se disponíveis na página wcb A Portal
A  transpatfincia https://www.pedreiiBS.ma.gov.bt/,
bltps://licitancLcom.br/ e oo Portal Nacional A Contratações
Públicas (PNCP). Hseltuecimectos adicionais na sala A Comissão
Permanente A Licitação, situsA ã AveniA Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiraa/MA, A 2* a 6* feira, no
Atário das OShOOmio ás 14h00min ou pelo e -maU
cDl@Dedrci™i.mn-çnv.hr. PedrciiBs/MA, 26 A fevereiro A 2024.

Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário Municipal A
Pianejamento.

SECRETARIA IIUNÍCIPÁL DE PLANEJÁMENTÓ -
UCITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇAOi 006/20^

AVISO DE LICITAÇAG. PREGÃO ELETRÔNICO N'
006/2024. A Prefeitura Municipal A Pedreiias - MA, toma
público, para conhecimento dos interessaAs que liuá realizar no
dia 15 de março de 2024, as 09h00min (nove horas), iicifeção
na modalidaA Pregão Eletrônico, A tipo menor preço por item,
sob a égíA A Lei a". 14.133/21 e suas alterações posteriores,
lenA por objeto a prestação de Krviços de buffet, paru aten Ar
as necesslAdc» A Município dc Pedreira* - atravA do
uso A recursos A tecnologia A informação, t» site;
bCtp9;//lidtancLcom.br/, senA conduziA pelo Piegodro. O editai
e seus anexos encontram-se disponíveis na página web A Portal
A  transparência htq«://www,pedreiras.ma.gov.bt/,
btlps://licitancLcoin.bt/ e oo Portal Nacional de t^nlratações
Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala A Comissão
Permanente A Licitação, situaA à AveniA Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-000, Centro — PeAeiras/MA, A 2* a feira, no
horário das OShOOmin às 14h00mín ou pelo c-tnail
cpl@Dedfeirn«.rrm.qfw.hr. Pcdrcíras/MA, 26 A fevereiro A 2024.

Pedro Thiago Ferreira Raposo - Sccrelário Municipal A
Plancjaniento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

UCITAÇÕES . AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
055/2024

AVTSO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELEIHÔNICX) N"
055/2023. Homologo o resultaA A licitação na modalidaA
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n* 055/2023, A tipo menorpreço
por Item, cm fevor A empresa: EGGER CONSULHNG AND
SERVICES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
09.585.604/0001 -11, sediaA na AveniA Co lares Moreira, n" 7.
Edif, Euq). N^cíus A Morais, sala 607, Caibau, CEP n'
65.071-322 — São Luia/MA, vencedora A certame no valor total
A RS 177.120,00 (Ccoto e setenta e sete mil e cento c vinte reds),
objetivanA o Registro de preços para eventual, futura e parcelaA
contratação A empresa para prestação A smiços de produção e
divulgação A publiciAA e propaganda, planejamento dc
comunicação e paia divulgação das ações A Govano
para atender as necesddades A Muntcfpio A Pedreiras - MA.
Autorizo os serviços com base nos tcnnos A Lei Federal n°
10.520, A 17 A julho A 2002, Decreto Federal o' 10.024/2019,
Decreto Federal o' 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.4B8/2018,
Decreto Municipal a° 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021,
Lei Complementar n*. 123/2006, alteraA pela Lei Conqtlementar
D* 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016. utiltzanA-se
nibsidiuiamenie as normas A Lei n' 8.666/93 e suas alterações e
demais nacmas pertioemes. Pedreiras - MA, 29 A fevernro A
2024. PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário
Municipal A Planejamento - AutoiidaA ConqKtcnte.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

B«S£B
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007/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art 74, inciso V,
§5® da Lei 14.133/2021. Pedfcitas - MA, 15 de fevereiro do 2024.
David V/inslOQ Ura Xím^ies, Secretário Municipal de EducafSo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇAO -
UCiTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240202/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240202/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3101001/2024, PARTES;

A Prefeitura Munioipa] de Pedretras/MA, através do FUNDO DE
DESENV. DA EDUCAÇAO BÁSICA e a empresa FraDdsco
Lucas dc Souza dos Saii&)s-60549044345, devidamcole inscrita no
CNPJ sob o número <11.052.554/0001-10, com sede à Rua
Manoel Trindade, 1245-A- Bairro: Diôgo _ CEP: 65.727-000 -
Pedreiras/MA OBJETO: Contratação de en^iresa especializada
em prestação de serviços de borrachara e vulcanização de pneus
dos vcfculos da Secretaria Municipal de Educação do Muniripio de
Pedreiias/MA. VIGÊNCIA: 26/02/2024 a 31/12/2024. VALOR

DO CONTRATO: RS 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos

reais);. DOTAÇÃO: GROAO: 02 Poder Executivo: UNID/\DE
GESTORA: 0219 - Fundo de Desenvolvimento da Educação
Básica: PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0008 2.087 - Gestão do
Ensino Fmidnnirntal 30%: CLASSIFICAÇÃO BCONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica; FONTE:
150000000 - Transferência do Fundeb - impostos: Recursos
Ordmãrios. MODALIDADE: Dispensa dclieitú^n® 001/2024,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ArL 75, inciso O, da Lei
I4.I33/202I, Pedreiras/MA, 26/02/2024. David V^nston Lira
Xiinotes - Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
UCITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240203/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240203/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3101001/2024, PARTES:
A Prefeitura Municipal de PedreiraVMA, atravás da Secretaria
Municipal de Educação e a empresa Francisco Lucas de Souza dos
SaiitoS'40549044345, devidamente inscrita no CNPJ sob o
número 41.OS2.SS4/OOOI-10, com sede á Rua bbnoe! Trindade,
1248-A - Bairro: DiOgo _ CEP: 65.727-000 - PedreirasAIA.
OBJETO: CoDtiatação de empresa c^ecializada em prestação de
serviços dc bonacharía e vulcanização de pneus doa veicules da
Secretaria Municipal dc Educação do Munie^io dc Pcdrdiaa/MA .
VIGÊNCIA: 26/02/2024 a 31/12/2024. VALOR DO
CONTRATO: RS 20.520,00 (vinte mil e quinhotos e vinte
reais). DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: Q20S — Secretaria Municipal de Educação: PROJETO
ATIVIDADE: 12 122 0002 2.017 - Gestão da Sccreiaiia
Municipal de Educoção CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90J9.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica: FONTE:
1500100100 - Receitas de litçostos e TraosfcrStKÍa da Educação:
VALOR RS 20.530,00 (vinte mil, quinhentos e trínla): Recursos
Oídinériog. MODALIDADE: Di^iensa dc Licitação n° OOi/2024,
com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art 75, inciso n, da Lei
14.133/2021, Pedreiras/MA, 26/02/2024. David WÍMton Ura
Xlmenes - Secretário Municipal de Educação.

28.527.734/0001-42. OBJETO; contratação de empresa para
fornecimento de materiais c instrumentais odontoló^cos, para
atender as noccsaid&dcs do Munidpio de Pedreiras/MA, confonns
PREGÃO N® PE 014 -2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, c Lei n"
8.666/93 c suas alteraçãcs. VALOR: RS 55.917,60 (cinqüenta e
cinco mil, novecentos e dezessete reais e sessenta cenlavi»).
DOTAÇÃO ORÇ/SMENTÂRIA: Exercício 2024 Atividade
0217.1030200052.064 Mais qualidade e assistênciB odmnotúgíca
(CEO) , Classificação ecoofomca 3.3.90.30.00 Matetial de
consumo, Subeloranito 33.90J0.10, no valor de RS 55.917,60.
VIGÊNCIA: 28 de Fevereiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: O Sr.(B) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contnuante e a
Sr.(8) YAGO RODRIGUES BENVINDO MASCARENHAS.
pela contratada. Pedreiias - MA, 28 de Fcveteiro dc 2024.
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal
de Saúde.

INSTITUTO MUNiaPAL DA PREVIDÊNCIA DE
PEDREIRAS • UCITAÇÕES - EXUIATOS DE

CONTRATOS; 202420201/2024

EXTRATO DE CONTRATO N' 202420201/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0502001/2024. PARTES:

Instituto Municipal De Previdência De Pedreiras- IMPP e a
empresa Tnfbrx Consultoria e Gerenciamento do T.L, devidamente
inscrita no CNPJ sob o número 51.127.787/0001 -98, com sede ã
Avenida dos Holandeses - Condomínio Hillon, Sala 607 - A,
Edificio Marcos B. Inleliigent 02, Calhau - CEP: 65.071.380 -
São Luís -MA. OBJETO: Contratação de empresa especializada
para a prestação dos saviços de migração, implantação,
treinamento, licença c cessão de direito de uso de softsvare de
Folha de Pagamento de mieresse do Instituto Municipal da
Previdência de Pedreiras - MA VIGÊNCIA: 26/02/2024 a

31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: RS 23380,00 (vinte e
tres mil e duzentos e oitenta reais). DOTAÇÃO; ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA; 0229 - Inst Mua de

Previdência de Pedreijas: PROJETO ATIVIDADE: 09 272 0019
2.127 - Gestão do Instituto de PrcMdência Próprio:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.40.00 - Serv.
Tecnologia Infoimação/comunic. - PJ; FONTE: I800Ü1I00 -
RPPS - Previdenciário — ^ecutivo: Recursos Ordinários.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n® 001/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ArL 75, inciso U, da Lei
14.133/2021, Pedrciraa/MA, 26/02/2024. Wescley Brito da Silva -
Presidente do Instituto de Previdência de Pedreiras - IMPP

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240208/2024

EXTRATO DE CONTRATO _N® 20240208/2024 . PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa; YBM
DISTRIBUIDORA LTDA - MB. insorita no CNPJ
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